
M...1.0. 441 
0•1•04411•11.1.111 
Os hobo • IMP 

eXTRATO DE CONTA DO FUNDO 

OE GARANTIA DO TENIPO DE SERVIÇO 

— - - - - — - - 

No.4 co await...ye 

DENISE NIEDERAUER S D COSTA 
wcacciamrpfc.vs KUM 

16.0515.02534.80 1 
..enOr .1 4. • *i • ,C P I, I C.A.1111.4 DE 111.44AU.0 111.1.11.010 

108.991.248.1 r666/000028 00000 
EW AA SO0441 Cots. OKA° 044.0.00.10.47471,4 
20/03/87 20/03/87 

..F.CIAMPOSITAIM 
CUIABA 

N. MA IAA, I mama sa St.D.trk. D., CO." T/4.4 Own 1414$MIL WO - COD 
OPTANTE 3 

....Da. II/F.NUA 

CIA DES ESTADO MT - CODEMAT 
C. C C... 44•140.0.) NO I A • .4 S 
003.474.053/0001-32 \ 

4 
- 1

t.441..C,41 

PALACIO PAIAGUAS CPA 
cl. 

78.000 CUIA-BA MT 

1110VRIENTACAO DA CONTA NO SFEIRSTRE 

moS10..K0 04 . 4 

01/12/87 ALDO ANTERIOR 
01/12/87 fJCPI CREDITADOS (INDICE 0,333697) 
15/12/87 IDEPOSITO NOV/87 
27/01/88 IDEPOSITO DEZ/87 
01/03/88 poi CREDITADOS (INDICE 0,5804580( 
11/03/88 DEPOSITO DEZ/87 
11/03/88 JCM RECOLHIDOS 
11/03/88 DEPOSITO JAN/88 
1 1/03/88 1JCPI RECOLHIDOS 
01/06/88 IJCP1 CREDITADOS (INDICE 0,6420200) 
11/08/88 jDEPOSITO FEV/88
11/08/88 WCM RECOLHIDOS 

SAE DO 4 71.ii.&- aoe. 
AMA 

OA '.(46:• 
-PACS 1 C.WVICAl; .ourr 

y :OR 

15.968,27 
1.646,48 
2.366,24 
2.584)64 
10.224,62 
2.675,28 
1.532,89 
2.822;16 
1.638y 15 

21.052,00 
4.252,80 
2.730,39 

TOT•I 

MOVIMENTACAO / 1988  DOCUMENTO  MICROFILMADO 



0 100116 

1:1;1 111M ( IIIM*II %AO PAL In SAM 

•••••......N. • I %U••.•41 19 warn 

EXTRATO DE CONTA DE FUNDO 
DE GARANTIA po T VAPO DE SERVIÇO 

00 MIE • 

DENISE NIEDERAUER S D COSTA 
POINW'iSIAALPICAF. 

ADV4CIA DEPOSITAAm 

CUIABA
**08.1 DA IN'** SA 

CIA DES ESTADO MT — CODEMAT 
..01E1.4 CO 

PALACIO PRIAGUAS CPA 

CART 1ASAI.MO 

666/000028 
Le. TRAIL 

(WOO 

ft.DACONTA$0,67.1. , 
16.0515.02534.80
DATA A DuISSSO DATA Oki.° 

20/0F720/03/87 
OT.OPCAO MIA. 

/10 1 DA MAT. NA  DA CONTA 

OPTANTE 3 
DT.AFAST.-CODWO 

CGCC P.F. WSCAICSO NO 1.1.1.A S. 

003.474.053/0001-32 

8.000 CUIABA 
Ci DADE [MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

DATA 

01/12/86 
30/06/87 
24/07/87 
24/07/87 
20/10/87 
20/11/87 
20/10/87 
24/11/e7 
2W11,-.7 
01/12.37 

DO ANTERIOR 
• 'SITO MAI/87 

ITO ABR/87 
RECOLHIDOS 
ITO AGO-'87 
/To OUT/87 
ITO SET/87 
ITO JUN/87 

N RECOLHIDOS 
CREDITADOS (INDICE 0.3336970) 

VALOR 

0.00 
1 .812.16 
1 .812.16 
1.309,74 
2.609.52 
2.135.60 
2.773.28 
2.537.07 
978.74 

1 .646.48 

carosans Amot E COSS MOftETAIDA TOTAL 

DA MUSA 13.679.;—] 3.934.96 17.614.75 

MOVIMENTACAO / 1987 — DOCUMENTO MICROFILMADO 



BancoCidade Am..* a. 
lloaam PAINNOW. 
le Ira SOO 

la... a. Cu.. 
a I a. Gara• 
a. Tem. SIV•40 

Itionerboweir. 

pflikkiliMN f D COST 
aaGmr....NM 

26.0315.92 24.110 

108.991.248.1 

u., Tm

466/00002B 100000 2143/87 20/02/137 

6 C.ca. iim 

Airw..1544..... .4, It M. 1.••••• 

000000000 

Sara. fa Gas 

inNTE I 

U. DI Aim tem 

:IA DES ESTADO DE MT -CODEMAT 

C... 

003.474.033/0001-32 
1 ... 

)ALACIO PAIAGUAS CPA 

aw 

78000 

c.... 

CUIABA PT 

i.. 
1 

larasaaSailaa, C-

01/12/88 
01/12/80 
16/01/89 

01/11/89 
01/12/89 
02/01/90 

SALDO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS CHOICE 1.0178470) 
REGULARIZACAO A DEBITO - DEPOSITO 
REGULARIZACAO A CREDITO - JCR 
CONVERSAO P/CRUZADOS NOVOS - NP32/89 

ast 

DEBITO DO SALDO EN CRUZADOS 
CREDITO DO SALDO EM CRUZADOS NOVOS 
JCM CREDITADOS 
JCM CREDITADOS 
JCM CREDITADOS 
JCM CREDITADOS 
JCM CREDITADOS 
JCM CREDITADOS 

37.16 

(INDICE 0.8790830) 
(INDICE 0.4726210) 
(INDICE 1.0944870) 
(INDICE 0.8801810) 
(INDICE 0.4176870) 
(INDICE 0.5392860) 

128.468.5, 
130.761.37 

2.30-
2.30 
7.96-

259.220.00-
259.22 
227.08 
230.2i 
785.09 

1 .322.38 
1.179.87 
2.159.65 

Cam 

6.127.14 6.164.30 



1 

C 

C 

BancoCidade Arrow. se 
▪ ••••••••••• 
▪ ••••• 

f•orma Camp 
de I tn.. Gamptro 

Tompv Or Sen•te, 

.......L........ 

ENISE NIEDERAUER S D COSTA 

,....c........ 
l"

16.0515.02534.80 1 i 
D• Pa MU/ CPI 

08.991.248.17 

Cm au ham. 

666/000020 

La Tern 

00000 

Di Mor•••140 

20103/87 

Di Ca. 

20/03/87 

Ds Omaha. 

.0,......c........ 

UIAB* 

am. liryoul 5.6.010 do Calns 

OPTANTE 

U. 

1 

Da Akm Dol 

Igilli,90 II 
klarne •• 16.14••• 

IA DES ESTADO DE MT —CODEMAT 

CGC CA 14e.:4414. 44.APA5 

003.474.053/0001-32 
b„,....., 

PALACIO PAIAGUAS CPA 

Cl? 

78000 

c... 

CUIABA 

uF 

MT 
Mmr.....4. at Cm. 

02/01/90 
02/01/90 
01/02/90 
01/03/90 
02/04/90 
02/05/90 
01/06/90 
02/07/90 
01/08/90 
03,09/90 
01/10/90 
15/10/90 
15/10/90 

RLDO ANTERIOR 
M CREDITADOS (INDICE 0.5392860) 

CM CREDITADOS (INDICE 0,5649500) 
CM CREDITADOS (INDICE 0.7320610) 
CM CREDITADOS (MICE 0.0477450) 
M CREDITADOS (INDICE 0,0024660) 

CM CREDITADOS (INDICE 0.0563980) 
CM CREDITADOS (INDICE 0,0988030) 
CM CREDITADOS (INDICE 0.1106320) 
CM CREDITADOS (INDICE 0.1085270) 
CM CREDITADOS (INDICE 0.1312830) 
RANSFERENCIA A DEBITO — DEPOSITOS 
RANSFERENCIA A DEBITO — JCM 

4.004.65 
2.159.65 
3.482.52 
7.062.06 
14.164.87 

76.13 
1.745.51 
3.230.40 
3.974,54 
4.330.26 
5.806.72 

37.16-
50.000.15-

LAM mie Cowes 

Ara. • Cuire.a...knewarr 

0.00 0.00 

MOVIMENTACAO / 1990 — CONTA EXPURGADA. 

Tow 

0.00 

MI= 

4 



A BENUNT AG. EXT DE CONTA DO F.G.T.S. or 292 
NOME DO EMPREGADO 
') IS: ;ATR S D COSTA 

N° CONTA FGTS 
994-30 

MATRICULA FOLHA 
1 

N° PIS/PASEP/CPF 

10899124817 

CARTEIRA DE TRABALHO 

66678-028 

ADMISSÃO 

20/03/87 

SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
0 00 

SITUAÇÃO DA CONTA 
DPTAILLF 

AGENCIA DEPOSITARIA -OPÇÃO TAXA OPCAO RETROATIVA AFASTAMENTO 
CUIA1A BOSQU 90/03/87 3 00/00/00 00/00/00—

NOME DA EMPRESA 

CIA OFSENV DO EST MATO GROSSO CODEMAT 
CÓDIGO 
703-6)3474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

ENDERECO/CEP/CIDADE/UF. 

31_000 DO G P C PAL PAIAGUAS 99999 

CPA 79000 CUIA A - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

05/07/91 
10/07/91 
10/07/91 
31/07/91 
12/03/91 
10/09/91 
10/10/91 
10/11/91 
10/12/91 

HISTÓRICO 

SALDO ANTERIOR 
DEPOSITO EM ATRASO MAIO /91 
JCM CREDITADOS 0,103706 
DEPOSITO EM ATRASO JUNHO /91 
DEPOSIT° EM ATRASO JUNHO /91 
JCM CREDITADOS 0,109904 
JCM CREDITADOS 0,132305 
JCM CREDITADOS 0,131512 
JCM CREDITADOS 0,232112 
JCM CREDITADOS 0,302390 

VALOR 

137.011,28 
11.735,00 
15.425,88 
11.735,00 
12.320,00 
20.686,91 
27.640,37 
42.937,46 
64.873,42 
104.132,62 

SALDO hb
DA CONTA '''' 

DEPÓSITOS 

35.827,16 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

412.670,79 

TOTAL 

448.497,94 

- E BEMAT — FIRME E ORTE. 
NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 

e 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 



O 

• 

• 

• 

• 

• 

A BEMAT . . DE CONTA DO F.G.T.S. 
AG000!7 °  277 

NOME DO EMPREGADO 
1) 41  .A, - J < S 0 COSTA 

N° CONTA FGTS 
994-30 

MATRICULA FOLHA 
1 

NJ? PIS'PASEP/CPF 

103991:!4817 
CARTEIRA DE TRABALHO 

66678-023 
ADMISSÃO 
20/03/87 

SAQUES NA VIGENCIA DO CONTRATO 

0,00 

SITUAÇÃO 

O?TANTE 

DA CONTA 

-Actoar.A.4-9EPOSIMMA 
CUIA , t..)7 

OKA° 
20/03/7 

TAXA 

3 
OPÇÃO RETROATIVA 

CO/00/00 

AFASTAMENTO 

PO/OC/00—
NOME DA EMPRESA 
CIA 03 EST MATO GROSSO CODEMAT 

CÓDIGO 
708-603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇA0 NO IAPAS 

ENDERECO/CEP/CIDADE/UF 
6L1C.' 1 3 C PAL PAL AGUAS 99/99 
C1A 78000 CUIABA — MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

10/01 / 4 2 
10/02/42 
10/03/42 
10/04/12 
11/05/12 
15/0'i/12 
05/06/12 
10/0/12 

HISTÓRICO 

SALDO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS 0,275161 
JC1 CREDITADOS 0,248146 
JC4 CREDITADOS 0,243984 
JCM CREDITADOS 0,281340 
JCA CREDITADOS 0,132213 

172OSITO EM ATRASO ABRIL /92 
OFPOSITO MAIO /92 
JC4 CREDITADOS 0,223273 

VALOR 

448.497,94 
123.409,14 
141.916,45 
174.161,52 
249.825,71 
207.323,91 
53.336,00 
128.008,00 
312.240,74 

SALDO ii, 
DA CONTA F..

DEPÓSITOS 
217.171,16 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 
1.621.548,25 

TOTAL 

1.838.719 41 

CHEQUE BEMAT — FIRME F F0RTE. 
A, 7_40E, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 



Ai, 

I' kkBEMAT 
400

AG.
 ExTrivo DE CONTA DO F.G.T.S. 

266 • 
NOME DO EMPREGADO 
JFATS7 -117 ; AJTR S 0 COSTA 

N° CONTA FGTS 
994-30 

MATRICULA FOLHA 
1 

N? PIS/PASEP/CPF 

10119124P17 

CARTEIRA DE TRABALHO 

6 73-023 

ADMISSÃO 

20/03/37 

SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 0,00 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
AGEnir IA OrPOcITAR4A 

CUIUA ,: ,_JË 

oPc/ko 

20/03/67 

TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 00100/00 

AFASTAMENTO 

NOME DA EMPRESA 
CIA "-.) SP4V C3f) :ST MATO GROSSO CODEMAT 

CÓDIGO 
703-603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 

1L7',C -1 -)) G T) C PAL PAIAGUAS 99999 
7,2A 73000 CUIABA • - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA HISTÓRICO 

sALDn ANTERIOR 
VALOR 

0.00 

SALDO 6 
DA CONTA i v

DEPÓSITOS 

37,16 

JUROS E CORR. MONETÁRIA

57.00D,56 

TOTAL 

57.037.72 _ 

CHET,J17 BEMAT - FIRME E FORTE. 
A 'LADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 



A BEMAT AG. 
EXT 0 DE CONTA DO F.G.T.S. 

514 . 
NOME DO EMPREGADO 
7)7'1TST AU R S 0 COSTA 

N! CONTA FGTS 
994-30 

MATRICULA FOLHA 
1 

N! PIS/PASEP/CPF 

10897124317

CARTEIRA DE TRABALHO 

',6678028 

ADMISSÃO 

20/03/37 

SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

oon 
SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
..411luciA-DisbasgAm6 

CUIAA :10S:.. .17 

OPÇÃO 

20/03/97 

 TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

DO/00/00 

AFASTAMENTO 

0/00/00—
NOME DA EMPRESA 
:TA SENV DP EST MATO GROSSO CODEMAT 

CÓDIGO 
708-603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF 

'11_9C1 Xi G P C PAL PAIAGUAS 99999 
CPA 78000 CUIA3A MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

21/12/92 
30/12/92 
10/11/93 
26/01/93 
10/02/93 
16/02/93 
10/03/93 
17/03/93 
10/94/93 
23/14/93 

HISTÓRICO 

SALLY') ANTERIOR 
DEPOSITO FM ATRASO NOVEMBRO /92 
DEPOSITO DEZEMBRO /92 
JCM CREDITADOS 0,230599 
DEPOSITO EM ATRASO DEZEMBRO /92 
JCM CREDITADOS 0,315467 
DEPOSITO FM ATRASO JANEIRO /93 
JCM CREDITADOS 0,239518 
DEPOSITO FM ATRASO FEVEREIRO/93 
JCM CREDITADOS 0,252993 
DEPOSITO EM ATRASO MARCO /93 
SALDO A TRANSPORTAR 

VALOR 

86819.241,49 
398.883,49 
431.385,94 

2.125.690,40 
431.385,94 

36850.775,46 
780.057,52 

40032.865,22 
1059.256,52 
5.5484130,26 
1.618.977,47 

29.096.649,71 
SALDO L 

DACONTA 

DEPÓSITOS 
***********###*** 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 
***************** ***************** 

TOTAL 

CHEQUE L“iMAT -.— FIRME E FORTE. 
4MIZAM7, NEGOCIOS E BASE'S PROFUNDAS. 

e 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 



• 

CO 

• 

• 

• 

• 

• 

A BEMAT A se.EXTrATTO DE CONTA DO F.G.T.S. 
515 

NOME DO EMPREGADO 

DEFi - AUCR S 0 COSTA 
N° CONTA FGTS 

'?94-30 
MATRICULA FOLHA 

? 

N? PISTASEP/CPF 

103991!4d17 

CARTEIRA DE TRABALHO 

'16678-023 

ADMISSÃO 

20/03/87 

SAQUES NA VIGENCIA DO CONTRATO 

 O (10 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTC t 
_Actotc4A-064.961 
CUIA . .; _ 

°Par —

20/03/17 

TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 00/00/00

AFASTAMENTO 

-

NOME DA EMPRESA 

cr A v 01 EST MATO GROSSO COOEMAT 

CÓDIGO 

7 0B - 603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

ENDERECO/CEP/CIDADE/UF 

3L )C i -) C PAL PAIAGUAS 99999 

CjA 78000 CUIA'rA — MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

DATA 

10/05/4!; 
10/05, 0" .:, 

10/05,0% 

HISTÓRICO 

.ALO) TRANSPORTADO 

„MI CREDITADOS 0,280364 

TRANSF A DEBITO/C•EeF - DEPOSITO 

TRANSF A DEBITO/C.E.F — JAM 

VALOR 

29.0 9 6.649,71 

861570653109 

- 60087.560,94 

- 31.166,741186 

SALDO h i

DA CONTA Pr

DEPÓSITOS 

0,00 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

0,00 

TOTAL 

0,00 

C .- L (J IEMAT - FIRME E FORTE. 
AMT rAD NEGOCIOS E BASES PROFUNIDAS• 



it -#ÁI3 T 1 IXTRaTo %E CONTA DO F.G.T.S. 
AG. 1-7 266 

NOME DO EMPREGADO N? CONTA FGTS MATRICULA FOLHA 
T-TNTSF Ni. AliER S D COSTA 994-30 1 

N? PIS/PASEP/CPF CARTEIRA DE TRABALHO ADMISSÃO SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO SITUAÇÃO DA CONTA 
1O8914817 66678-023 20./03/37 0 / 00 OPTANTE 
AGANCIA_ DFPOSITÁR1A OPCAO TAXA OPCÃO RETROATIVA ÁFASTAMFNTI,

CUIA -A LOSQUC 20/03/87 , 3 00/00/00 00/00/00-
NOME DA EMPRESA COMO CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 
CIA OFSCNV 00 EST MATO GROSSO COOEMAT 708-603474053000132 
ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 

OLOCO 00 r P C PAL PA1AGUAS 99999 
C74 78000 CUIABA - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA HISTÓRICO VALOR 

SALEM ANTERIOR 66.692,83 
02/01/91 JCM CREDITADOS 0,196844 13.128,08 
04/02/91 JCM CREDITADOS 0,205064 16.3681 39 
01/03/11 JCM CREDITADOS 0,072638 6.986,99 
01/04/11 JCM CREDITADOS 0,087675 9.045,98 
02/05/71 JCM CI.EDITADOS 0,091986 /0.322,87 
03/06/91 JCM CREDITADOS 0,092587 11.346,03 
10/06/91 JCM CREDITADOS 0,023303 3.120,06 

SALDO h i DEPÓSITOS JUROS E CORR. MONETÁRIA TOTAL 

DA CONTA v 37,16 136.174,12 137.011,23 

BEMAT - FIRME F FORTE. 
A 1.7A NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 

• 

• 

• 

• 

• 



Idok  

BEMAT 
AG.  

EXTROITO DE CONTA DO F.G.T.S. 
1- 7 

• 

5-06 
NOME DO EMPREGADO 

, ENIS --.41 YAUFR S D COSTA 
N° CONTA FGTS 

994-30 
MATRICULA FOLHA 

2 
N° PIS/PASEP/CPF CARTEIRA DE TRABALHO ADMISSÃO SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO SITUAÇÃO DA CONTA 

10991?4 -2n7 66678-028 20/03/ 37 I E 

AGENCIA DEPOSITARIA 0 AXA OPÇÃO RETROATIVA AFASTAMENTO 

20/03/87 3 00/00/00 00/00/00- .1;21 .1. A_., 

EM DA EMPRESA 

CIA 1FSNV i/7) -ST MATO GROSSO CODEMAT 
CÓDIGO 

708-6p3474053000192 
CGC/CPF/INSCRIÇ 0 NO IAPAS 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 

3LOCO 00 t.; P C PAL PAIAGUAS 99999 
CPA 78000 CUI434 - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

10/12/R: 

HISTÓRICO 

SALDO TRANSPORTADO 
JCM CREDITADOS 0,252445 

VALOR 

7.041.619,79 
1.777.621,70 

SALDO 6 
DA CONTA P. ' 

DEPÓSITOS 

1.367.614,06 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

7.451.6?7,43 

TOTAL 

9.319.241,49 

CHEQUE 3EMAT - FIRME E FOITF. 
A IZADF, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 

• 

O 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 



e 

• 

• 

1 - 
AA 
# 

BEMAT 
impr-, • 

4G.4.11X1TA90 DE CONTA DO F.G.T.S. 
502 

NOME DO EMPREGADO 

DENI I'LwIRAUER S 0 COSTA 
N° CONTA FGTS 

994-30 
MATRICULA FOLHA 

N° PIS/PASEP/CPF 

10394124317
CARTEIRA DE TRABALHO 

-I -Ii (194 
ADMISSÃO SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO SITUAÇÃO DA CONTA 

i -i 20/03/37 0,00 OPTANTE 
AGENCIA DEPOSITARIA 

CUIA .% 
OKA() 

20/03/37 

TAXA 

1 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 

AFASTAMENTO 

00/00/00-
NOME DA EMPRESA 

CIA - 01 EST MATO GROSSO CODEMAT 
CÓDIGO 

708-603474053000132 
CGC/CPP/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UP. 

BLAC3 :fl 0 C PAL PAIAGUAS 99999 
CPA 78000 CUIA3A - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

02/07/; 
10/C7/ .z 
10/03, ,,i 
20/03/:12 
04/09/2 
10/01/42 
10/19/12 
23/1/V! 
1 ,a/It/1 
16/11/)2 

HISTÓRICO 

2.ALDO ANTERIOR 
3P) OSITO JUNHO PO 
JCM CREDITADOS 0,213152 
JC4 CREDITADOS 0,220777 

OSITO EM ATRASO JULHO /'-'?_ 
,00SITO AGOSTO /92 

JC1 CREDITADOS 0,253974 
JC1 CREDITADOS 0,272149 
OEPOSITO EM ATRASO SETEMBRO /92 
JC4 CREDITADOS 0,226821 
DEPOSITO EM ATRASO OUTUBRO /92 
SALDO A TRANSPORTAR 

VALOR 

1.838.719,41 
128.008,00 
391.926,71 
520.736,58 
128.008,00 
244.379,00 
796.311,78 

1.101.683,50 
325.023,95 

1.241.798,91 
325.023,95 

7.041.619,79 
SALDO 116

DA CONTA r r

DEPÓSITOS 

.* **************** 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

********* It** ***** 

TOTAL 

********11c*** ***** 

CACQUE BEMAT - FIRME E FORTE. 
I7A0E-, NEGOCIOS '-, BASES PROFUNDAS. 



::°A3EINAT .,.....„...... A. 7.;. 
EXTRATO DE CONTA DO F.G.T.S. 

.. 1-7 901 
NOME DO EMPREGADO 

vNIS:T. Nr?7-0F AUF s L-) ,:17,T4 

N? CONTA FGTS 

3 4-31 
MATRICULA FOLHA 

N° PiS/PASEMPF 

10899124.411 

CARTEIRA DE TRABALHO 

- 67B-021 

ADMISSÃO 

20/03/87 

SAQUES NA VIGENCIA DO CONTRATO 

.an 

SITUAÇÃO DA CONTA 

rIPTLIN -7 7
AGENCIA DEPOSITARIA 

:U I 

OPÇÃO 

23/4 3/ 4 7 

TAXA OPÇÃO RETROATIVA AFASTAMENTO 

4.' •La,_1 V: . 01 / 1 0/013 D0inolor.1—
NOME DA EMPRESA 

:T FSENV OJ '. .ST MATO CPOSSO COTEMAT 
CÓDIGO 

713-6)3474051000132 
CGC/CPF/INSCRICÃO NO IAPAS 

ENDERECO/CEP/CIDADE/UF. 

.11..GC 3 00 G P C PAL PAIAGIJAS 99999 
7.PA 79000 C.:L1-1 3A — MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

10/01/92 
10/02/92 

HISTÓRICO 

.SALOO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS 0..275161 
JCM CREDITADOS 0.243146 

pole) 

.4.1, 

VALOR 

448.447.94 
123.403.14 
141.916.45 

H-1 MS- 05 ; 

SALDO hi, 
DA CONTA Pr

DEPÓSITOS 

35.827s 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

-77.,J 11 :.)7 

TOTAL 

111.$3214.54 

- :144 -r: 4G094 UM 7, -LAN3i 74NU1
.. 
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> CODENIAT COMPANHIA DE DESENVOtviutriro 
oo ESTADO DE MATO GROSSO 

COMUNICAÇA0 INTERNA 

• 

DE 
COMISSA0 DE INTERVENTORIA 

IDATA 23/02/88 

PARA 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

N.° DA C.I. 
-FIN 

ASSUNTO 
Solicitagão (FAZ): 

conhecimento de V.S ., uma 

ASC e foi, na oportunidade, 

para tentar solucionar os 

representantes da Comissão 

rn 
CPA_ -t.PJ-

c15') 7 1.51 5va'4, . 

YY

9, I 

;.1-9- 
_, , • 

Senhora Diretora, 

Em 23.02.88., realizou-se, como e de 

Assembleia Geral entre os associados da 

formado uma Comissão de Interventoria 

problemas daquela entidade. 

Foram convidados e oficializados como 

os seguintes funcionários desta Cia: 

Benedito Rodolfo Falcão 

Joao de Oliveira Monteiro (p/6 
Ronaldo Gondim 

• Denise Niederauer Silveira Daubian 

Felipto Perreira de Freitas 

• ettc‘ 
cio Hermenegildo de Almeida 

vo'a.,,i. ...   . 

ENVIADO POR po, ot . cpsi , INADO .k RECEBIDA 
EM 



1NSCRICACT DATA VALOR DESCONTO DAtA VALOR DESCONTO DATA VALOR DÇSCONTO.
&. 

5 
0 5 

5cii =2(/ 
; 5,50 



ESTADO DE MAT GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO D INFRA-ESTRUTURA 

Cuiaba, 24 de Janeiro de 1992 

Senhor Presidente, 

Comunicamos que as ferias de DE 
marcadas anteriomente para 1992, ref 
90/91, ficam adiadas para outra epot 
face a disponibi l idade para a Secrc 
Estrutura. 

CO DE
Probed* Fr. ii ci ct I ca 

1 ;E: NIEDERAUER DA SILVEIRA, 
rente ao periodo aquisit ivo 
a mais oportuna a ser fixada, 
taria de Estado de in

a oportunidade para re evar a V.Sa. nossos protestos de consideraçao e aprev.o. 

Atenciosamente 

ECON. DENI3E NIEREDAUE DA SILVEIRA 

ilmu. 3r. 
Dr. OSVALDO DL OLIVEIRA FORTES 
MD. Diretor Presidente da copEmAr 
NLSTA 

Pau(Q., 6-e41 
tr)-; 

6'21- 1 (A- -9 0---/ 

1. 



, ,A 4,11 ft. r . tOMPAufilik ef: 
/ 1.0 14;1 vc.,Lv:tr, mirn to 

I AN) ;cit 10 Crif.).1,0' 
-.7-  , 

. BilLA9Z0 DO S SETRITIDDRPS WT/11'0 S', NA DIV"; S7,0 D.2 0 3s M 

pprrs7io 

• MAO? AratiarZtA 311 MEMO ROVA 

• ADRIAn SAIMS BOTTS= 

• Vr-q A LISCI A Arrif.29; 03 GALVA) 

• Matt aa 3 S2:(rJla" RA Datilggretra, 

.6.00RDOS 

RE:57,AfX7ES 731THLAAS

• J1J1MA JAMB 10 OR 

• • .TUOYARA TISOUBA, T, GOT.7911LIMIT • 

ORGANT.Z4TES, Mf.0010 noranw 

• DEDTIEte 1WIDKRAOM DAMMAM COS7A. 

ee 

tar:1 
..00nl9uade2? CI.1.4PQ.-.1112 

Ctivz..4060,1, 

otori-0 — t-AA- 7CV1 • 

flibra à. Zjcititses 99i43ircs 
Chefe do Setor uo ..Um. de ressoai 

- GODEMAT 

: 

MAGDA APARECIDA,y2 I.= ROSA 
nee da DiVi69.0 de MI X 



• 

UFMT 

SUB •• REITORIA 
ACADINICA 

ATESTADO DE 
CONCLUSÃO DE CURSO DAA-DDI 

Atestamos, para fins que se fizerem necess—

rios que JEUELSE_IULDERAUER DA sILVEIRA  de nacionalidade 

BRASELICIRli 

filho(a) de 

e de 

aos 

, portador da C.Identidade RG N20321448722 

DARCY NIEDERAUER DA szvETRA 

23 /09 /62 

concluiu o Curso de 

1.985/2 SEGUNDO 

em WIRTO—ALEaREAS. 

ECOMMTA 

period°, e 

nascido(a) 

no ano de 

o me mo ja foi reconhecido 

pelo CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, e que 

do DIPLOMA esta. sendo processada, conform 

de 

1.986

. Colou Gra 

dias do ms de 

consequente expedigao 

PROCESS() SC. N2

aos 

MARÇO

conforme consta lavrado no Livro 

Grau desta UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO. 

ifto n. 

: ri , 

d '20.08. 

r••••••:+1 ••• • , r..1,16..1111., 

VISTO: 

PROF' JACI ROSA DA SILVA 

DIRETORA DO D.A.A 

22 de MAIO 

01- PRIM4IR0 

do ano de 

Ata de Colaço de 

4ILIUII IX 6 
f', Doc 

, 
nit's L i;tto 

de 198 6 

Chefe da D.D.I. 

No FED17,4
-kire

(1-^ 

z 
o - ,,,sitt;'• • -"79 

fit 

S S 
C G.C. 00 394 445 0083 - 40 

Impresso e composto na 1),,osilo de Gratica da UFMT 



COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

4 

PORTARIA N9 -14) /87 

A DIRETORIA DA COMPANHIA ICE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO- CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIÇOES LEGAIS QUE LHE SAO CONFERIDAS • PELO 

SEU ESTATUTO SOCIAL, 

a funçao Ce Chefe ce 

20/03/07, 1,ercebendo 

'/m so 

RESOLV E: 

Designar, DENISE NIEDERA ER S. DAUBIAN COSTA para exercer 
Setor de OrganizagOes, Metod s e Rotinas, a partir de 

a gratif1cag5o prevista para o cargo. 

Comunique-se, Dilvugue-le e Cumpre-se. 

CUiabA, 20 de março de 1.987 

ERNANI ADRIANO-DE ALMEI RGO 

Diretor Presiden e 

MOACIR GONÇALV ,S DE ARA JO 

Diretor Superintenden e 

JO 

Di 

BENEDITO HENRIQUI 

Diretor Administ 
VALHO NETO 

inanceiro. 

it • 



FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
Lei N.° 5.107 de 13 de Setemb • de 1966 

REGULAMENTADA DEC. 59.820 DE 20 DE EZEMBRO DE 1966 

DEcuutagiio D opgilo 

EU, 

portador da Carteira Profissional n.° 

empresa  

sita  

(nome do empregado por este so) 

(denominação da empresa) 

(endereço) 

, empregado da 

 , E tado 

declaro, para todos os fins, que, nesta data, xergo a opção pelo regime do 

REGULAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, aprovado 

pelo Decreto n.° 59.820, de 20 de dezembro de 1966. 

Impressão dactiloscapica, quando 

se tratar de analfabeto: 

(Local e data) 

(assinatura) 

TESTEMUNHAS: 

1.0 

2.a 

(assiste te responsável legal pelo menor, quando couber) 

RECEBEMOS 0 ORIGINAL 

DATA   /19 

INSTRUÇÕES:

(ESCREVER NA COPIA) 
(assinatura do empregador) 

1 — O empregado assina as duos vias da carta de opção; 

2 — Entrega a Carteira Profissional para a anotaçáo da sua opção, conforme modelo abai 

3 — Recebe a copia com o recibo firmado pelo empresa, datada; 

4 — A empresa anotará na sua Ficha ou Livro de Registro de Empregados, e na Carteira P fissional do optante o seguinte: 

"Em optou pelo sistema estabelecido na Lei n.° 5107, de 13 de setembro de 1966, 

que estabeleceu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." 

(carimbo e assinatura) 

5 — Anotará também na Carteira Profissional do optante: 

"Os depósitos na conta vinculada do empregado, decorrente da Lei n.° 5.107 de 13 de sete bra de 1966, são feitos na: 

Agencia do Banco 

localizada (11 Rua 

(carimbo e assinatura) 
(Preencher em 2 Vias) 

raTILIBRAI 
c6o. 15103 
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r. 

•' A 

.7 I. 

S 4.-P 

L.20 PZ  83 
N iD MIER DA sii.víthA  i 

41;7jelglia4;41N ,

19Tia ;ts 
721MISIMMIM 

P/OVuge riglaAki  
SE RVI 0 DE IDENTIFICAÇÃO DO XE ITO 

LADD 00104 DO PD. 

REP BL Á EbEhATIVA DO BRASIL -‘1 
sit 

TÍTULO ELEITORAL 

— NOME DO ELEITOR o • I 

DENISE NIEDEFtpiggLsAyiRA DAUB 

COSTA 

r
DATA DE NASCIMENTO 

23/09/62 

r - NUNICIPIOIUF 

ICUIABA/MT 

04
3450 
01, 

• 

1 1 I 

IAN 

OS 

t 

PREtIDE _db iR  

44... A 
NIP 

O PP'

•ZONA MAO —1 

1 1) 5 1. 91 

r -DATA DE DAMAO -1 

lief0Pie6i

SIAM 110M1'  ERIE CORI DÁ *.,iú$*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

410.44141‘1144 

POLFGAR DIREITO 

i• 

•• 
Et.11,1EIITiVI 

j‘da411 

ASSINATURA OU IM4RESSA0 DIGITAL DO ELEITOR 

. _ 

VAUD° SOMEEITS COM MAACA WM:WA JUSTIÇA ELEITORAL 

• 



Cód. 2(Z  

DMNDENT1S 

Nome do Titular:  1XNC5e - Inativo 

Cod. UNIMED Nome Data Nasc. Data de Inicio Plano BTN's 

I ii.N. 9 Gta 1 a 04 9Q g 45, 626-
0_,--Aeti Iviki,c),Dv)..,03,.. 5.1. ay; 0.

OBS.: 
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' Data Valor Descontado Data Valor Descontado ZO I- g 8 ST.! ,94 
Sulbo .2. AO, zy i 41011 62Q.(416,0,0 AGo 4 3 t2.. 45_ i____ 

Sit/5D 5A6.0/1,3 02- 4 Bi , 51- % 4 A Z. 

36-r190 G2. Gq6, 56, 19,01 W -,5D 

.4

04 . (. 49_11 06 . 
00073ouirio 3-043,o8 - SZ 3S.13 

j__ ,.3 H- 00,0, 60 moy o 3. 4 6o .2.2 9Z 
I 

4.) R. 30q) 
" 9'4 /12.9546 0.9J qo cli 036 OI 100.0._ 2- 5q, 1-13)

IA791. LI. 2i g , 61- ‘co_ rW.065 f 60 9 .2 Z5 _AG 
6.492) 52 I . • -, ,95 5 

tnA a 49 I. 5- - -9.2. 1 5,72.- c.\ -‘z _Lai- S Y ( Qo _ cicl 55./5 ,5a" _. 
ABU icii 6- 354, 00 f,:t Nov 137.0'2 (3, 
tilal 9.i 5- 3.5A-k C,0 ..: ,

51 3544 ) 00 C-:qi 4, 09 61.43-110U _.,. 0 ig ilto-i 5 . 
i Íicfl- 19, i2V 

14)91 G. 69 z., 41 44 , 9,3 VS'. 6 Gf, ct4t4194 5g 244 
C4e1411 1. 30. 4-1 8. 0154 01-b3-193 ("1.3 au, ---t. - 94 

i
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3.1qs,c3 t•\to1/41t13 539. ooll
4.11°6- 9. 5-6-oi 1,(1 kii.9-3 •4,k '05 qil 5'er-2-------
omkiN
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FINANCIAL C 
C.GC 

O 
/0001 - 66 

SEGUROS 

---- CERTIFICADO INDIVIDUAL DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO E/OU ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO 

CERTIFICADO DE SEGURO N? 

000 ç 91 - 0 

APOLICEN 

vG . 2 7  APC 44 

ESTIPULANTE C 15 - ? - , 167 

CDDE MAT CIA DES ES MATO GROSSO 

SEGURADO 

DENISE NIEDDERAVE k -. S 0 COSTA 

INICIO DE VIGÊNCIA 

01/05/59 

FIM DE VIGÊNCIA 

********

DATA ÚLTIMA ALTERAÇÃO VALOR DO PREMIO 

2: 20 

CAPITAIS SEGURADOS EM CASO DE 

MORTE NATURAL 

*****3.600 tO0*****7.200, 

MORTE ACIDENTAL 

CO 

INS. PERM TOTAL OU PARC POR ACID.

*****6.209 t 00 

INV. PERM. TOTAL POR DOENÇA 

********** tOOltr********* 

HOSPITALAR OPERATÓRIA 

it 00 ift 

AMDS 

********** 'DO 

DIÁRIAS HOSPITALARES 

********** TOO 

DIARIAS DE INCAPACIDADE TEMPORAR 

********** f• 00 

BENEFICIÁRIO(S) • 0(S) MESMO(5) JA INDICADO(S) PELO SEGURADO EM DOCUMENTOS EM PODER DA SEGURADORA. 

EMITIDO EM 
-A 1/0 5 /89 ilai swLit,s

ASSINATURA 



(..... 
10MATRIZ — Rue Mancha! Florian° Peixoto, 5.500 - Fone: 1041/ 22 Curitiba-PR. 

SUCURSAIS 

LONDRINA — Al. Manoel Ribas, 74 - 19 andar - Fone. 
23-6065 e 23-6485 - Londrina PR. 

sAo PAULO — Rue Boa Vista, 236 - 69 ao 8P andares - Fone: 
259-5622 .560 Paulo - SP. 

RIO DE JANEIRO — Runde Assarnbleia, 66 - BP ao UP endo-
rses - Font,: 292-6633 - Rio de Janairo - RJ. 

RIO GRANDE DO SUL — Rua Olive Barreto Vial., 114 - 
59 andar - Fones: 22-2311 • 22-2121 • Porto Alegre - RS. 

SANTA CATARINA — Rua XV de Novembro, 534.99 ender - 
F ones: 22-0133, 22-7077 .22-0022 - Blumenau -SC. 

BAHIA — Av. Estedos Unidos, 397 - 99 andar -Sei.. 909 a 917 
Fone: 242-7355- SaNador - BA. 

METROPOLITANA — Rua Marechal D•odoro, 344- 19 ao 49 
anderes- Font's: 221-3131,232-0063 e 224-7998 - Curitiba - PR. 

MATO GROSSO DO SUL — Rua 14de Julho, 2.698 - Térreo - 
Fones: 383-7737 e 383-7747 - Campo Grande - MS. 

MATO GROSSO — Av. Miranda Reis, 441 - 19 ender - Fones: 
322-0923,322-6627 • 322-0997 - Cuiabe - MT. 

GOIÁS — Rua 05, nP 990- 19 ender - Setor Oeste- Fones: 
225-6222,2235948/5957/5678/7477/5895- Goiania - GO. 

CASCAVEL — An. Brasil, 1.514-A- Fem.: 23-7272 .23-6093 
Cascara' - PR. 

MINAS GERAIS — Rua de Bahia, 916- 119 ender - Con). 

1,301 is 1.304 - Fones: 271-1233. 224-0622 -Belo Horizonte. 
MG. 

PERNAMBUCO — Av. Engenheiro Domingos Farraira, 2.050 - 
29 andar - Salas 201 e 204 - Fones: 326-7160, 326-7654 e 
326-7742- Recife -FE. 

ESPIAITO SANTO — Av. Princess Isabel, 629— sala 1011 — 
EdincioVit6riaCenter-Fones: 223-3966 • 333-7061 - V itaria - 
ES. 

CAMPINAS — Av. Francisco GI keno, 1.058 . 29 andar - Fone: 
32-5855- Campinas - SP. 

CEARA — Rua Pedro Boma., 135-169 ender- Fora:22132949 
Fortaleza -CE. 

PARA — An. Presidente Vargas, 158 - 10P andar - Fones: 
225-0022 a 224-7839 - Belem -PA 

RONDÔNIA — Rue Natanael de Albuquerque, 1 01 -19 and.,
Fones: 221-8647 e 221-8896 Porto Velho- RO. 

MARINGA — Rua Santos Dumont, 2.544- 19 andar - Fone: 
22-4832- Mari nge PR. 

RIBEIRÃO PRETO — Rua General Ostirio, 362 - Sobre-loja - 
Fones: 634-1150 e 634-1705 - Ribairao Preto - SP. 

PASSO FUNDO — Rua XV de Novembro, 885 - 39 arder - 
Sales 31 a 34 - Fone: 313-4999 - Passo Fundo - RS. 

411 
OBSERVAÇÕES 

0(s) presente(s) seguro(s) reger-se-Cio) pelas Condições Gerais e Especiais da(s) apóli-
ce(s) em poder do Estipulante. 

Todas as comunicações relativas ao(s) presente(s) seguro(s), inclusive alterações e cance-
lamento do(s) contrato(s) serão feitas diretamente ao Estipulante, como representante do Segura-
do, conforme autorização deste expressa no respectivo cartão-proposta. 

0(s) seguro(s) representado(s) por este certificado cessará(ão) automaticamente: 
— com o cancelamento da(s) apólice(s); 
— com o desaparecimento do vinculo entre o Segurado e o Estipulante; 
— quando o Segurado solicitar sua exclusão da apólice ou quando o mesmo deixar de 

contribuir com sua parte do prêmio. 
"Não havendo indicação de beneficiários feita para esta(s) apólice(s) antes da ocorrência 

do sinistro, a indenização será paga, em caso de morte, de conformidade com o que dispuser a le-
gislação em vigor." 

O criterio de reajuste da importância segurada sari o constants na(s) apólice(s), 
A(s) Apólice(s) deste(s) seguro(s) 6 (sic) temporária(s) anual e renovadals) automatica-

mente a cada aniversdrio; entretanto poderá a mesma nip ser renovada, ou ter modificadas as suas 
condições, por decisão do Estipulante ou Seguradora. 



o. CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTOble 
ESTADO DE MATWIOSSO 

Ficha de Controle de Férias
NOME: 

DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA. 
DATA ADM. 

20.03.87 
1 CARGO: 

ECONOMISTA 
LOTAÇÃO: 

0 &M 

MÊS DE GOZO 

Periodo Aquisitivo . 
ra a, 

, 
-- 03 = 0 

en -- 
4D ' ° 0 (ON coc o' -0 - . = 0 ,r co o - m .. o ,,, cn Periodo de Gozo Ciente 

°I 

20.07/18.08/88-

20.03.88/89 0.2 -0.1 q0/2i.ot cicp._) 
1 i 
I • ' i 

20.03.89/90 01 , ADAU4t, --- ' .1
i 

,...A .s.' I, 

1.03.90( ,.) °I. '09' 0.w. 6131 00 
v, 
i . , 4 

°apart, .c.y.96_, , 
18.05 a 16.06."  

01.03.93/94 (15 

Ei GOZADAS O NÃO GOZADAS Vigor 



• 
Conforme Comunicaido agad--Sec. Infra Estrutura, comunica que a servidora nat;',

gozou suas ferias do perriodo e 90/91,ficando a mesma para época oportuna. 

Conforme CI S/N) da Secretaria de Infra Estrutura, a servidora gozou as ferias 

relativas ao período de 90/91 30 dias e 91/92 15 dias, sa partir de 11.01.92, 

retornando em 26.02.93. 

14 



ERNO DO ESTADO DE NOTO GROSSO 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE DENISE N I EDERAUER PARA DR .CLEBER ROBERTO DATA N.0 DA C. I. 
DA SILVEIRA LEMES 

1 

04.01.93 

ASSUNTO: 
FER I AS 

A° 

SENHOR SECRETÁRIO, 

'It, .; t.)! i31;1Aaf '.) • 

• • .!1

- 

COMUNICO QUE ESTAREI EM GOZO DE FÉRIAS RELATIVAS AO ANO DE 

1990/1991 — 30 DIAS;E FÉRIAS DO ANO DE 1991/1992 —15 DIAS; NO 

TOTAL :45 DIAS. SAIREI DE FERIAS NO DIA 11/01/92 E 0 RETORNO P/ 
0 D1A 26/02/93. 

21$0. 
grtied, 

,Ee•,, e
o 

Est*t 
Intr,a-EsAluttva 

RECEBIDA: 

Em: 

ATENC I OSAMENTE 

q AiAliA.CAMEA__ Data:  OS  /  O & / cl 

RECEBIDO 
SINFRA -Gabinete 

Y2A  Pag: .,..Li k  ti , 
Retorno: 

Data: 



R424.sta • 
de-)

&11, 06 f 3 

Grander° g. de ndead Lima Mao 
Diretor Presidents 

- CODEMAT - 

°ail:nag 
ei-

:BiELI 



República federatioa do 1.3ras11 
Ministério da Educaçõo 

ninersidade federal de illato_Oroose-

Reitor da Uniuersidade federal de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições e tendo em Distil a conclusõe do Curso de E c on omia 

cm oi de março de Igo, confere o titulo de 

)3achare1 em Citncias ZconÔmicas a 

Denise Riederaucr da iltleira 
filha de Bep, ferreira da t5ilueira e Darn] Fliedcrauer da ilueira, nascida a 23 de setembro de 1go2 

natural do Estado do Rio Orande do e5u1, 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e 

Cuiabd, Jo de julho de Joso 

JAC1 ROSA DA SILVA 
Diretora do Dep. de Atividades Acadêmicas 

iplomado EDUARDO 

ativas legais. 

MONICA FREIRE 
eitor 



Curso de 

ECONOMIA 

Reconhecido pelo Decreto Federal n.° 72.647 de 17-8-1973 
publicado no Diário Oficial da Unido em 20-8-1973 

Lei n.° 7088 - de 23-03-83 

C.I. RG n.° 

expedida pela SSP— DF— %'EX 

livro: 

Em .04 4de . . . . ... 

9 / 
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O CODEMAT 
tOIIPANH1A 
riEsENvoLvimorril DO 
ESTADO DE MATO GROSSO' 

N° de Ordem 2 .
234 

Nome do Empregado:  DENISE NIEDERAUER DA  S. D. COSTA  

Residência: Rua Luiz C. Pinheiro ,614 Telefone: 321-0513 
a 

Côr  Idade anos, Data de Nascimento 23./...0.9.../..62...lugar 

Cabelo  do nascimento  PORTO ALEGRE—RS 

Barba Estado Civil  CASADA  Nacionalidade BRAS. ...... 

Bigode  

Olhos 

Altura  

Peso 

N.0 da Cart. Profq.7,..q.L._(.5..._Strie0.e.O.C.°) 

. • de SaCide 

o 

U.

I Pai  NEY F. DA SILVEIRA Nacion. 

Mde ..DARCY N. DA SILVEIRA Nacion 

Beneficiários 

BRAS. 

BRAS. 

» . do Inst. Aposentadoria 

Cad. N° Série 

Categoria  

Certificado 

Cart. Nac. de Habil. Ng 

CARTEIRA DE TRABALHO 
DE MENOR 

NQ  

Série 

N° da Carteira do I 

de Aposent. 

QUANDO ESTRANGEIRO 

N.° da Cart. N.° do:Reg. Geral 

Casado com brasileira 7 

Nome do conjuge 

Tem filhos brasileiros? Quantos? 

Data da chegada ao Brasil 

Naturalizado? Decreto N.° 

Data da Admissão ao Serviço  ...... .. Cargo que ocupa  ECONOMISTA

Remuneração  13.678,00

Forma de Pagamento  MENSAL

Horário de Trabalho: das As com intervalo de, hs. para refeição e descanso 

Data e assinatura do empregado na ocasião da admissão 

Data da Dispensa 

20  de  MARÇO

Recebi os seguintes documentos que me pertencem 

 de  de 19 

de 19 87 

Polegar Direito 



IMPOSTO SINDICAL 

Ano SINDICATO Importância 

Acidentes ou Doenças Profissionais 

ALTERAÇÃO DE CARGO 

Data Cargo 

20/03/87 EC ONCM ISTA TS-01 

01/04/87 

01/04/87 

.REAJD STE SALARIAL T S-01 

REAJUSTE SALARIAL TS-01 

0.1/06/87:. 

0I/Q9487 

01/10/87 

01/11/87

, 
de  a - referente ao 

de  a -  referente ao 

de   - a  referente ao 

de  a  referente ao 

de a   - referente ao 

de a  referente ao 

de  a  referente ao 

de  a  - referente ao 

_REAILISTE_SALARIAL_T.5—Q1 

REALIU.STE.. SALARIAL T.S —01

REAJUSTE SALARIAL TS-1 

REAJUSTE SALARIAL TS-01 

OU DE ORDENADO 
Hora 

Alterações de Ordenados Mis 
Dia 

em  Cr$ 13.6780.238,00 

cm  Cr$.1.6...414±6Q/23.8.4..0_0 

 em  Cr$  19.697+ 468,00

 em 23.636+g,T983,00

em CrS.-25..-11 9* gqi.547--9-00 

 em  Cr$ por 

em   - Cr$26.695+W.146,00

em - Cr$ 2-9.57 -8+ elv-24-2-7-00 

FERIAS GOZADAS 

período de   ..  a 

período de -  a 

período cie    a 

período de -    a 

período de   -  a 

período de    a 

período de    a 

período de   a 

TERMO DE ENCERRAMENTO 



Ng PROTOCOLO:  4.325/91

NQ PROCESSO:  3.899/91

DATA,  21 / 10 /  91 

INTERESSADO 

SECRETARIA DE ENERGIA SANEAMMTO E HABITAgi0 

ASSUNTO 

SOLICITA ENCAMHAR CÓPIA DA FICHA FUNCIONAL 
DA. SERVIDORA DENISE NIEDERAUERD 

DA SILVEIRA. 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



O CODEMAT 

(W1245 

A 

SECRETARIA DE ENERGIA, SANEAMENTO E HABI Kito. 

NESTA. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Cuiabá (MT), 31 de out de 1.991. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento a solic taglo de V.Sas., 

em Processo n2 3.899 / 91, de 21 transatO, estamos enca - 
I 

minhando em anexo, fotoceipia da Ficha FuOciona1 da srta. 

DENIZE NIEDERAUERD DA SILVELRA, servidora desta Companhia 

desde 20.03.87, ‘a disposigao dessa conceituada Secretaria. 

Por ora e sendo o que sie nos oferece 

para ento, renovamos a V.Sa. os nossOs protestos de 

con deraao. 

1 
Atenciosas Saudagiies, 

Itteatte th Trettes ittlOtif 
Dist4th.tiiiit4bt48 

sLidivik001.1 

Anexo: 01 / 01 

e ec9a-
44 riPh@lfe sh !Mu 
1114644W MIDI, Piaui 

• §i6441144Vie 



ESTADO DE MATO GROSSO 

BEERRIARMEMExEMDMAKMENZKXMDNAANACOS 

Cuiab , 18 de outubro de 1991. 

Senhor Diretor Presidente, 

Solicitamos de V.S .,que nos envie a e 

controle, fotocópia da ficha funcional 

RAUERD DA SILVEIRA, funcionaria dessa 

ta Secretaria, para nosso 

a servidora DENISE NIEDE 

conceituada empresa. 

Sendo só para o momento, agradecemos antecipadamente. 

Atenc iosamente, 

Econ. Ira d 
Niic1eo t 

Ilmo. Sr. 

Dr.OSWALDO DE OLIVEIRA FORTES 

MD. PRESIDENTE DA CODEMAT 

NES TA 

1011AT 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR SIL 
ICSTA00 OH MATO GROSSO 

PODER JUDICIARI 
COMARCA DE CUIABÁ — C PITAL 

Pe9,0 0' 7gbtadia 
TABELIA0 

30 Tabelido Vitalício de Notas, Escrivflo do Cível, Oficial Privativo e Vil lido do Registro Civil 
Casamentos e de 61,itos da Sede da Comarca de Cuiabá. 

"Lie el 

Maria Isabel Barros Maci 
Substituto 

Nilza I cria Barors Maciel Corraa 
Autorizado 

OLIVRO n.  24—B

C 

C 

E 

kb.. 
kuu L , • . 

TF, ^-1 

• • 

Abadia Barros Maciel Lemos dos Santos 
Escrevente Juramentado 

FOLHA n. 1.13—V TERMO n.7.340 : // 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

Certifico que no livro de REGISTRO DE CASAMENTOS desta Capital consta o têrmo 

de casamento do cidadáo 71,a7um JESUS DATTBIAN nOS'2A.// 

e dona  DENISE l'TIEDERAUER DA SILVEIRA.// 

ele nascido  CuiabA. — MT.  11  04  de  agosto  de  1.959.// 
filho de  Rpneditn Ribeiro da Costa.// 

e dona  Elenir Daubian da Costa.// 

ela nascida 

efilha de 

Perto Alegre —RS. 

Ney Ferreira da Silveira  .// 

23  de  setemiaro  de  1.96 2 .// 

e de dona  Darcy Niederauer da Silveira.// 

a qual passará a assinar-se:  DENISE NIEDERAUER SILVEIRA -DAUBTAN COSTA.!! 

Casamento realizado -6: 3-O\ de setembro de 1.983 

documentos exigidos_ 0)m arti 180 n.  73, •// 
.AnS do Código iv* -t4giine 

, 1 1. 

..\eN 

Comunhao Universal de Bens.// 

apresentaram os 

j:•• 
• ...AV. 

• 

\I 

e s.  

* 
. • • 's • -.> 
• •

•
% s. ql. .• • . , , 

45- 40. •••-' • 
t*-11‘ il ‘ h
ti ‘ •13

. :.) 

e e dou le. 

Cuiabá,  10 de setembro 

VS o Registro Civil 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUT I R JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECU ÃO - SIEx 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 0555/98 

COMPANHIA DE DESE VOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Inc brporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- I TAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move DENISE NIEDE ' UER DA SILVEIRA, tendo 
em vista ter sido intimada através do respeitdv:1 despacho de fls. a trazer aos 
autos a comprovação dos recolhimentos d custas processuais e dos 
honorários periciais, e ainda, dos rec e himentos da contribuição 
previdencidria, cota patronal e do empregado e e o imposto de renda incidentes 
sobre o acordo celebrado, vem à presença de e ssa Excelência apresentar as 
cópias das guias que atestam a regularização dos recolhimentos relativos a: 

custas processuais; 
contribuição previdencidria — cot do empregado; 
contribuição previdenciária — cot patronal; 
imposto de renda retido na fonte. 

Relativamente ao recolhimento 
Executada está encetando negociações diretamen 
celebrar acordo também com esse profissional, e 

os honorários periciais, a 
e com o expert para o fim de 
cerrando todos seus débitos 
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na presente demanda. Por oportuno, esclare.e-se que dito acordo será levado 
a termo no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Istio posto, trazendo aos autos os documentos comprobatórios do 
regular recolhilhento dos encargos acessório da execução, é a presente para 
requerer seja declarada extinta a execuç o em relação a todos ônus 
anteriormente incidentes na presente ação, à e ceção dos referidos honorários, 
requerendo qua.° a estes a suspensão, pelo .razo de dez dias, de eventuais 
medidas execuisórias/constritivas, tendo em vista a possibilidade real de 
celebração de acordo que porá integral fim à d manda. 

Pede Juntada e Deferimento. 

Cuiabá, 27 de abril de 2.000 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

01 HON JAIR DE BARROS 
AB/MT N° 4.328 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR I IZ PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO T UNAL DO TRABALHO D 23a REGIÃO 

• 

A COMPANHIA I TOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO- METAMAT, Incorporador. Legal da COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAD L E MATO GROSSO - 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital 
Avenida Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, i scrita no CGC/MF sob o n° 
03.020.401/0001-00, por seus procuradore infrafirmados, advogados 
devidamente inscritos na OAB/MT., sob os n's 4.328 e 2.597 (ut mandato) 
também encontradiços no endereço supra, li cal indicado a receber as 
noticias forenses, vem a presença de Vossa celência, com fundamento 
nos artigos 836 da Consolidação das Leis do T abalho e 485 e seguintes do 
CPC, subsidiariamente aplicados, propor a pres nte 

AÇÃO RESCIS45 A 

em desfavor de I ENIZE NIEDERAUER I S VEIRA, brasileira, 
judicialmente separa a, residente e omici ia a na 25, Quadra 37, 
Casa 05, Bairro Morada do Ouro, Capital, ad indo ara tanto as razões 
faticas e de direito a seguir articuladas: 



DOS PRNSSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

Dispõem o Enunciado n° 299 do TSIT e o art. 495 do CPC 
sobre a indispensabilidade ao processamento da demanda rescisória da 
prova cabal do transito em julgado da decisão rescidenda, bem como da 
observância ao prazo bienal, cujo termo a quo tem fluência a partir da data 
do trânsito que constitui a exigência primeva. 

No caso vertente, a decisão cuja rescisão ora se postula fora 
constituída coisa julgada pelo transito em julgado, em 10 de fevereiro de 
1.998, o que se comprova através da cópia daquele decisum e respectiva 
certidão, em anexo, (doc. ) constituindo o interregno temporal 
transposto desde então período inferior a() prazo decadencial, 
caracterizando-se assim, a regular tempestividade da presente ação. 

Inexistindo a prejudicial decadencial, trazidos ao bojo dos 
autos os documentos comprobatórios da efetivaçãp do trânsito em julgado 
da decisão rescindenda, e cumpridas ainda demai imposições legais sobre 
o acolhimento desta, passa-se aos fundamentos en ejadores da medida. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

Reza o art. 485, VII, do CPC: 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, 
pode ser rescindida quando: 

I — omissis 

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, 
cuja existência ignorava, ou de qhe não Ode fazer uso, 
capaz, por si só, de lhe assTrar pronunciamento 
favorável. 

A jurisprudência, da mesma forma, sobeja e unissonamente, 
acolhe a hipótese de que ora se trata, como se exemplifica pela transcrição 
do aresto abaixo reproduzido: 

"Equipara-se a documento novo A sentença posterior que 
altera a situação juridica(JTA 94/1361, JTAERGS 92/363). 
"Sublata causa, tollitur efectus". 

No mesmo sentido, estabelece ainda o art. 462 do Diploma 
Adjetivo Civil: 



Art. 462. Se, depois da propositur 
constitutivo, modificativo ou extintiv 
julgamento da lide, caberá a 
consideração, de oficio ou a reque 
momento de proferir a sentença. 

da ação, algum fato 
do direito influir no 
juiz tomi-lo em 

mento da parte, no 

Também para esta previsão legal acorre a boa jurisprudência, 
como se vê pelo acórdão a seguir: 

"0 disposto no artigo 462, CPC, tem incidência também na 
rescisória" (Amagis 8/321). 

Em que pese o fato de desenvo 
processual na direção que leva à inteira prestação 
prolação de sentença que põe fim à lide, e ser 
através da orientação vinda dos elementos probant 
também se insere o instituto da ação rescisória, sa 
forma congênita com as previsões legais, ani 
medrando em seu organismo. 

ver-se o instrumental 
jurisdicional através da 
sse objetivo alcançado 
s nos autos coligidos, ai 
iamente feito nascer de 

ando-se e latentemente 

A provocação da parte interessada . te a mácula que tanto 
pode ser resultante da inobservância do substanti mo que é subjacente ao 
interesse de agir, quanto da insubsistência do móv 1 erigido A. sombra da lei 
e que serviu de fundamento à invocação tutelar do Estado, entre outros 
motivos legalmente previstos, faz despertar e desenvolver-se esse 
verdadeiro gene nas entranhas do corpo proc ssual, atingindo como 
metástase benéfica a sua própria essência e levan o de vencida os efeitos 
jurídicos dele provindos. 

0 instituto da Ação Rescisória apre 
importância à manutenção equilibrada do aparato 
legislador. A emérita processualista Ada Pellegri 
estudo publicado in "Enciclopédia Saraiva do Dir 

enta-se de fundamental 
ocial, objetivo maior do 
i Grinover, em alentado 
ito", vol. 3, página 490, 

ao discorrer sobre a ação rescisória e cogitar dos seus dados conceptuais, 
ensina: 

1..1 Justifica-se a sua admissibilidade, em principio, 
pela necessidade de prevalêncila do interesse público à 
realização de justiça sobre a cisa julgada protetora de 
ato decisório viciado em sua c6nstituição. Representa, 
com efeito, maior nocividade à ordem pública a 
imutabilidade de uma sentença, seriamente 
maculada por graves vícios do que se admitir a 
possibilidade de sua revogaçAio, mesmo após adquirir 
a autoridade de coisa julgada. 



Impõe-se, outrossim, apesar das dificuldades 
experimentadas na conceituação do justo, porque 
impensável a conciliação, quant mais possível, das 
exigências de certeza com as exig8 cias de justiça" 

No caso vertente, como exaustiva ente aduzido supra, 
perfilha-se a respeitável decisão objurgada entre aquelas passíveis de 
rescisão, porque, embora não se ressinta de vicio al gim propriamente dito, 
contém elementos que orientaram o estabelecimento/de juizo de valor que 
não mais subsistem à luz do que ficou posteriormente estabelecido. 

DOS FATOS ANTECEDENTES AO PEDIDO 

A requerido, na qualidade de ex-servidora, da Autora, ingressou 
perante a 5a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá com a 
Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 1.643/97 (doc. n° ), onde 
prolatada a respeitável sentença ora rescindenda. 

Integrou o elenco de pedidos ali formulados a concessão de 
reajustes salariais previstos em sentença norm iva exarada por esse 
Egrégio sodalicio nos autos de Dissídio Coletivo n° 1.295/95, suscitado 
pela entidade de classe que congrega a categoria profissional a que a Ré 
pertencia, o Sindicato dos Empregados em Empre s de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso. 

Tal pedido, deferido naquela noniatização, referiu-se a 
reajustes salariais da ordem de 29,5% (vinte e nove virgula cinco por 
cento), incidiveis a partir do mês maw() de 1.994 até o mês de abril de 
1.995. 

Realmente, aquela respeitável decisão normativa foi vazada 
nos seguintes termos, verbis: 

"{....} por unanimidade, deferir parcialmente a Cláusula P, 
nos termos do voto do Juiz Relator, que fica assim redigida: 
Reposição integral das perdas salariais no período de 1° de 
março de 1.994 à 30 de abril de 1.995, apuradas de 1° de 
março de 1.994 a 30.06.94 será obseivada a URV para reajuste 
e, a partir de 01.07.94 a 30.04.95 sera observado o IPC-r". 

A ora Autora, no entanto, não se co 
daquele decisum, deles recorreu ordinariame 
Superior do Trabalho, que, analisando os 
envolventes da dedução e desenvolvimento pr 

formando com os termos 
te ao Egrégio Tribunal 
spectos jurídico-formais 
essuais, proferiu decisão 



i 

através da qual foi aquele feito extinto, tudo co 
cópias dos documentos que escoltam a presente. 

forme se demonstra pelas 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da Unido que 
circulou no dia 11 do mês de abril do ano pret ' ito (acórdão publicado na 
Revista LTr de junho/97, pág. 776) cuja cópia vai instruindo o presente, o 
v. Acórdão deu solução A perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes 
termos: 

"ACORDAM os Ministros da 
Dissídios Coletivos do Tribunal 
unanimemente, acolhendo preli 
pelo Exmo. Sr. Ministro Relator, 
julgamento do mérito, com fund 
IV do Código de Processo Civil" 

Tendo o Sindicato suscitante inte 
de Declaração contra aquela decisão exti 
Especializada daquele Egrégio TST rejeitou-os 
da cópia do Diário da Justiça da União em 
Venerando Acórdão, de n° 698/97. 

seção Especializada em 
Superior do Trabalho, 

rimar arguida de oficio 
extinguir o processo sem 
mento no art. 267, inciso 

osto recurso de Embargos 
tiva do feito, a Turma 
integralmente, como se vê 
tie publicado o respectivo 

Suplicando à última instância recorrível, o Sindicato suscitante 
opôs ainda pedido revisional ao Colendo STF, medida que pelo seu 
flagrante descabimento e manifesto caráter procrastinatório, fora 
judiciosamente rejeitada como passível de conhecimento. 

Desta decisão recorreu ainda o Sus itante, por meio de Agravo 
de Instrumento interposto perante aquela Co e, baldados, porém seus 
esforços, haja vista a decisão terminativa xarada por este Egrégio 
Tribunal, publicada no Diário de Justiça de 28 e setembro de 1.998, onde 
aposto o respeitável despacho de fls. 632 da uele DC, através do qual 
remetidos definitivamente ao arquivo os respect vos autos. 

A essa altura torna-se oportuno il trar o Sindicato suscitante 
do referido Dissídio Coletivo 1.295/95 trouxe . • seu pólo ativo todo o rol 
dos servidores da extinta CODEMAT- Comp la de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso, integrado à época po mais de seis centenas de 
empregados. 

Ato continuo à prolação da Sente i ça Normativa que deferira 
as reposições salariais em tela, e não obstante a inexistência do trânsito em 
julgado daquela normatização em virtude • . pronta interposição pela 
suscitada, ora Requerente, do Recurso Ordin lo protocolizado sob o n° 
002085, constante de fls. 532/538 dos autos do citado DC, afluiram a esta 
Especializada cerca de 400 (quatrocentas) recl atórias aforadas por seus 



Entre diversas decisões desse jaezi, traz-se à colação aresto 
proferido in autos n° TRT — RO - 0758, proce,;) originário da la Jo de 
Cuiabá, verbis: 

"EXTINÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO SEM 
JULGAMENTO DO MERIT 
Observado nos autos que a decisa 
extinguiu o Dissídio Coletivo se 
retirando do mundo jurídico 
embasadora do pleito de reaju 
mantida a decisão clue indeferiu ci 
devido suporte jurídico"  (sublinho 

PELO C. TST — 
o prolatada pelo C. TST 

julgamento do mérito, 
a cláusula normativa 

ste salarial, hi de ser 
nedido, por lhes faltar o 
u-se). 

A constituição desse fato como elemento impeditivo do 
pretenso direito do autor, sempre que noticiado em sede contestatória a 
novéis reclamações trabalhistas, ainda que a alegação se reportasse à época 
em que não se tinha operado a definitividade do mencionado julgado, veio 
autorizando, ainda que apenas mais recentemente, aos respectivos 
magistrados à prolação de despachos suspensivos do andamento desses 
feitos até que se produzissem provas inconcussas acerca da solução dada ao 
DC 1.295/95. 

A exemplificar essa assertiva, ora se reporta à decisão lançada 
pelo MM° Juiz presidente da Egrégia 4a JCJ, in autos n° 908/97 nos termos 
seguintes, verbis: 

"{...} Considerando que o Tribunal Superior do Trabalho 
extinguiu o processo sem julgamento do mérito na ação de 
Dissídio Coletivo n° 1295/95, suporte jurídico do pedido 
obreiro, e considerando ainda estar aqueles autos de Dissídio 
Coletivo pendente de apreciação em face a interposição do 
recurso extraordinário junto ao Supremo Tribunal Federal, 
determina-se a suspensão do processo, consubstanciado no 
artigo 265, IV, do CPC. 

As partes deverão denunciar nos autos o resultado daquela 
demanda. Adia-se sine die, contudo, os autos deverão vir à 
conclusão no prazo máximo de 06 meses" (negritou-se). 

Demonstra-se, dessa maneira, a eficácia da prejudicial em que 
se constituía a latência da matéria tratada no bojo do referido Dissídio 
Coletivo, cuja decisão fundamental ao pedido de reajustes salariais, 
suscetível de conhecimentu em instancia superior, pendia como espada de 
Damocles sobre a pretensão laboral. 



Vê-se, portanto, que desde o i 
primeiras decisões prejudiciais ao prosseguimen 
próprios remédios disponíveis nas fases que 
sido suficientes A declaração da extinção dos 
invocados. 

icio da divulgação das 
o da pretensão obreira, os 
tecedem A execução têm 
alegados direitos laborais 

Todavia, ultrapassaram essa fase e encontram-se em plena 
execução centenas de ações cujo objeto incluía ou restringia-se A questão 
em tela, entre as quais a decisão ora rescinden que, através do seu item 
04 — Diferenças Salariais — DCT 95/95 deferi tal pleito, isso por terem 
sido distribuídas tão imediatamente após a publicação da Sentença 
Normativa embasadora que inexistia decisão d Corte superior a refrear-
lhes o andor. 

Ato continuo, e, como dito, apesar 
Ordinário pela então Suscitada, inúmeras ações 
dos reajustes tiveram pleno deferimento, semp 
sentença normativa possui o caráter de imediata 

a interposição de Recurso 
ue postularam a aplicação 
e ao argumento de que a 
plicabilidade. 

No caso vertente, a execução procedida pelo requerido já 
superou todas as fases preliminares e encontra 
limites da inteira prestação jurisdicional invoca 
adentrado no processo executório da respeitável 

•se atualmente nos últimos 
a, desde há muito já tendo 
sentença exequenda. 

A inexigibilidade do que contido na decisão normativa, 
totalmente desfeita pela extinção do feito em que prolatada, se afigura, 
dessa maneira, inteiramente patenteada. Os c 
materialização no universo jurídico, aprioristi 
alcançados, não devem, pois, prosperar, eis 
condicionava A manutenção da sua eficácia no t 

nsectdrios da sua efêmera 
a mas insustentavelmente 
que essa prevalência se 

mpo e no espaço. 

Se a hipótese desconstitutiva do ato jurídico se configura, 
curial que subsequentemente a isso, A manei a, à parte a rasteirice do 
exemplo, da obrigação estabelecida volitivameite através de instrumento 
do qual conste cláusuia expressa de sua res lução, autorizado resta o 
pronunciamento judicial favorável acerca de questão suscitada visante da 
supressão dos seus efeitos por intermédio da aço rescisória. 

In casu, revelam-se efeitos motiva ores do presente pedido os 
irradiados pelo decisum rescindendo, que enc a ato jurídico concessivo 
de reajustes salariais ao Réu, vindicados fundaientadamente em pré-titulo 
executivo em que se constituiu a sentença no ativa exarada nos autos de 
Dissídio Coletivo n° 1.295/95. 

À toda prova se caracterizou, assim, situação jurídica que 
enseja o acolhimento da presente ação, para o efeito de ser rescindida a 



respeitável sentença guerreada e prolatada decisã substitutiva, donde se 
espera se dê a supressão da concessão dos reajus es salariais à Ré, aqueles 
que se constituíram no percentual de 29,5% (vint e nove virgula cinco por 
cento) deferidos pela sentença normativa tonada insubsistente pela 
extinção do feito em que exarada. 

DO REQUERIMENTO 

A ação rescisória constitui-se na última trincheira que pode 
abrigar a parte na sua luta por justiça. E, em últiria análise, como que o fio 
de esperança que se nutre de lograr a invalidaç o do que foi acobertado 
pelo manto da justiça, através da figura da res judic ata, mercê da 
transfiguração fugaz do que apenas a arentemente bom em 
inquestionavelmente perfeito, apto e valioso produzir efeito jurídico 
intangível. 

Em que pese o fato de desen olver-se o instrumental 
processual na direção que leva à inteira prestaç o jurisdicional através da 
prolação de sentença que põe fim à lide, e set esse objetivo alcançado 
através da orientação vinda dos elementos probaites nos autos coligidos, ai 
também se insere o instituto da ação rescisória, abiamente feito nascer de 
forma congênita com as previsões legais, ani ando-se e latentemente 
medrando em seu organismo. 

A provocação da parte interessada ante a mácula que 
tanto pode ser resultante da inobservância do substantivismo que é 
subjacente ao interesse de agir, quanto da insubsi tência do móvel erigido à 
sombra da lei e que serviu de fundamento à in ocação tutelar do Estado, 
entre outros motivos legalmente previstos, faz espertar e desenvolver-se 
esse verdadeiro gene nas entranhas do corpo p ocessual, atingindo como 
metástase benéfica a sua própria essência e lev do de vencida os efeitos 
jurídicos dele provindos. 

Face ao exposto, é a presente par 
Tribunal seja recebida a Ação ora aforada e 
presente pedido para o efeito de ser declar 
respeitável sentença a quo, com a consequente a 
pagamento do reajuste de 29,5% (vinte e nov 
cominado na decisão normativa posteriormente 
postulação deferida pelo respeitável édito rescin 
reajuste, para tanto expedindo-se novo julgament 

requerer a este Egrégio 
al julgado procedente o 

da a desconstituição da 
solvição da Requerente ao 
virgula cinco por cento) 

.iquivada e que embasou a 
endo no tocante ao citado 
da causa. 
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Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 

admitidos, especialmente juntada de documentos, pericias, depoimento 

pessoal do requerido e oitiva de testemunhas. 

Requer a citação do Requerido para responder aos termos da 

presente, querendo, pena de revelia e confissão, ao final da qual deverá ser 

condenado nas despesas judiciais, honorários advocaticios e demais 

cominações legais. 

Da à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 30 de setembro de 1.990 

OTHON JAIR. DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OIAB/MT 2.597 
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otv11:tocAs  SALAKIAL 
ONCEDIDO NO !ASSISI° COI4J,* 95:96 

I. .-Attcsat• fly tek Nitio iirttoolo cortio 4:ttletis.0 ile habalho Iara vieer no 
1JiC,nio 95:96, us:, jue concerne isdausulas e niimiças no houve ¡iconic) entre as partes. 
razao pela final instaurou-se Dissitito oars] a definieflo das referidas clausulas. • 
decisao que sO foi prontmciatia cm 13.d3.96, luantio o Eg. TRI da 23" Regiao concedeu 

ailment .;) de 29..55"..,, (1 in_ncionaris da empresa reclamada (percentual 
correspondente as perdas salariais do perio o 01.415.94 a 30.114.95) que deveriam ser 
¡moo:, ietroativos inalt) 9.5 e coin dedit0i.= s aatecipaceits salariais tomedicla. 

endo transitiolo em untatio o referitio Dissidlo Coielivo logicamenie 
pass,oci in Lamente os seas efel os sobre os contrails de trabitlho dos 
ranciooarios da empresa reciatriada. entreta o esta neaon-se ft repassar o percentual 
concetiitio pelo Egtegio Tribunal do Trabalho razAtt pela coal aeon* a ref:immune vein 
requerer Nej:iun repassados aos seus salarlos, rqroativamente a m4l0.:95 e incurporando-
se definitivamente aos seus vencimentos. os 2.9 )/(, concedidos no citado 0i440(11o. 
deduLinalu-se iiS Witt ULpdçIh s aiais on iedidas, condenaudo-se empresa no 
pai=amento das diferenças alarijis deed maio'95 ate a rescisilo 1- ittrattial. 
tiecOlItitteS da Mid &unçessii.o•d rea Ohm

3. 1.4'ssa diferenca salarial devera 
,,:sciino de i 3. FGTS, mais os 40% de 

reMuneratio. 

e refletir sobre I3 salaritr ferias. com 
aviso previo, lieNtatiSO semanal 

li - DO A i .RASO NO PA( -;A1.10 10 DOS SA. ARK" 

e de conhecimento público, a muitos anus que as empresas publica; 
veTTO 1111-1S0/1.411)o pll,eamelne dos calarias de se s funelonarlos., causando transtortios e 
14t4,,idk itos a todos Os fitittiOnarios e empregados 

Us levantamentos estimativos lei os pet° Sindicato obreiro eis a stmese 
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eaoamento dos salarios do tnésfie
janciro..95 
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0.\137VIT3(.1? 

Fevereiro...96 
Março: 96 

3. Em face dos atrasos acima. 
correcao Aria. HOS ter - " do art. 1.47 

4. Requerem que se dine V.
inderites da Reciamante. com vistas A apt 
ent 111•CON. 

ill - DOS SALr. RIOS NÃo PAGOS 

1. FAD que pese pateça atosutdo 
para uma relacito labora cm que figura no 
mesmo r!Ile de forma indireta, a verdade 
reclamante dos meses de alirii, man) e junho.9i, 
pa0;1-los ate a primeha atuilincia. sob pena de 

221)4'96 

rechmante credora de I'm 
ConstrialcfnodoEstado de 

t")'•' 

Mina e 

o 

teterminar que a Reclamada apresente os 
taciio da correcint monetatia e detains 

- RE QUERIMENT 

lienitinstradat a lesati aos seus ti 
seguintes, em valoies Nitwits eis naiiquidacilo dt 

Ira qualquer re lo de emprego. quica 
polo Iratronal a Administraçlo Publica. 
e a reclamada no pagou os calarias da 

raziio peia quid deseta set condemilla a 
agatinnto em iloiro. 

foinittla a t -eulainante os edi te , 
s rtnça : 

pagamenio das diferenças saLiiiu s em face ¡la aplicacao dos percentuais 
de 9.1,.57"-',, no mës d março'91z e abrit'91-. 1.9,49"•;-, sobre os salários de 
IllOft0 , 9 e em .mato: 91, sobre os saiarios de ¡Milk 91. com a 
incw-potak:io definitiva desses indite. aos sularios reclamante; 

. to pagamento dos t(fiexos (IAN dif rencas supra nas ferias, 13 salario, 
ticenca-prtImio, gratificac5es e FUTS !Din a. tominaciies do art. 22 da Lei n' ii.036/940; 

C) pagamento das diferenças Saari 
concedido no Dissittio Coleiivo tia cat 
ALA end si as antetipaciles salariais 
paga desde matoi95 ate a resets-2in co 
incorpora-se tots vencimentos do rectat 

is provenientes do reajuste salarial 
goria_ biénio 9.96. na base de 
-orixedidas nu periAo, tine tic% era set.
tratnfd. post o que o reajuste salarial 
ante; 

pa ir os reflexos das diferenças sa anais actina demonstradas em todas as vet bits de DOLUIVIA1saiachti. tais CORI ias. cow k. 3, 1r ikença-
prëmirt„ gratificaOes e VGTS, cOln a RI dia de; 11.10•;,.. e com as conlinat:6es do 
art. 22 du Lei nn 8.036/90: 

o pagamento dos juros. multas e n•ecrio moue aria pelo atraso mi 
pagamento dos salários e a multa ;nevi, ta no Acordo Coletivo de Trabalho. 
conforme fundamentacao supra; 

OOgoulttito dos sal:trios dos meses de • maio e orimeira attdOneia. so!) pena de pagamento em do no: 

-.4 R1)0 . 3 . 2 8,4 102 204 iiNi-k0 f .4 2 
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OAP,fNITT 1619 

a. teste mais a contienacao 
honorários athocaticios na base de 21Y!); Sol 
Lei 8.906.'94. 

3. Protesta pela opottana prclu 
base no art 355 e sob as penas do an.. 

L apresetitai copias tic if S 
vas%:13 n.a0 t:umpriment o. r eitila•Nt t'rz, 

ftIVOcado. bem assim• tios atrasos no pailame 

NIA f-zi. 

o Reclamado nas castas pto rais e 
re o s-alor da condenacao. ;le át.- 4 o com 

4. Fin-Anent e, requer a noti1icaç ; 
coticiliakilo. instrucAo e juigamento. co 

buyitta de test emunhas. juntada de dorm 
condenado nos pedidos supra, com luros. 

at, de pros. as, iemlu. tl es d e loo o. coin 
59, ambos do CPC. one a empresa seja 

unto 
estabelecidos na norma coletisa aqui 

o mensal. 

o da empresa reclamada para a audiência 
ilepoimento pessoal de seus orepostos. 
tos e que, ao final, seja o empregador 

orrecgo monetatia e demais cominacdes 

Da-se A causa. pAilt eft,it4.0 mee mente tie okatia, o valor tie 10 i.onn_no 
Oulu mil reais). 

.i`ermos em qiie, P. Deferiment 4f 

•nial7)1)-MT, 23 de setembro de 996. 
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA 

DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA, brasileira, divor 
economista, Corecon/MT 0850, CPF 274.892.051-15, CTPS 0097443, erie 
001/MT1 residente e domiciliada â Rua "F"4 n° 344, Bloco "08", Ap 001, 
Residencial Aclimação, Bairro Bosque da Saude, Cuiabá (MT), telefone (065) 
644-6158, 981.1623, pelo presente instrumento de nomeia constitui seus 
bastantes procuradores os Advogados VA FRAN MIGUEL DOS ANJOS, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/MT so n° 3618, MARCOS DANTAS 
TEIXEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OA: /MT sob n° 3850 e o Estagiário 
FABIO PETENGILL, brasileiro, solteiro, OAB/ T 1729-E, com escritório à Rua 
Galdino Pimentel n° 14, Ed. Palácio do Comi cio, 2° Andar, Sala 22, Centro, 
CEP 78005-020, Cuiabá (MT), a quem confer poderes para o foro em geral, 
com cláusula "ad juditia", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as compete es Kees e defender-lhe nas 
contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, inda, poderes especiais para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromi sos ou acordos, reconhecer a 
procedência do pedido, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
receber e dar quitação, propor execução, req erer falência, habilitar crédito, 
propor ação ordinária, procedimento sumarissi o, ação rescisória, embargos, 
agravos, oferecer queixa-crime, prestar as pn eiras e últimas declarações, 
podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e vali • so, sempre no interesse do 
outorgante. 

Cuiabá (MT), 20 de setembro de 1996 

L,À-bcitAckAAAA-
DENISE DERAUER DA SILVEIRA 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Po,: menos que pareça e por Mats trabalho que dê ao Interessado, a carteira profissional 13 um do-
cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 
profissional, a carteira representa também titulo 
originário para a colocação, para a inscrição 
dical e, ainda, um Instrumento pratico do contrato 
'nclivIdual de yabaiho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-
igura a história de uma vida. Quem a examina, 
no veil se o portador é um temperamento aqui-
tado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 
inda não encontrou a própria vocação; se andou 

fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-
aneceu no inesino estabelecimento, subindo a (Is-la profissional. Pode ser um padrão de honra, 
de ser uma advertência. 

(a) Alexandre Marcondea Rho 

MINISTER 
SECRETARIA D 

0 DO TRABALHO 
EMPREGO E SALÁRIO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PRFELIQENCIA_SMAL 
NISTAEO 
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Réquiem 

Houve uma "vaca" chamada (odemat 
Que dava leite com sabor de cllocolate... 

0 seu rebento, viçoso mas elstulto, 
Hoje se cobre de funéreo uto 

A orfandade dói ao natu01. 
Se motivada, a dor inda é tliaior. 
A compunção, porém, é ineficaz 

Não lenitiva o desespero em derredor. 

1 

Infeliz o filho que, insen 
cuidando ser a sorte barr 

descura do opróbrio anate 
que lhe advirá da bei m 

to, 
gA, 
ático 
sa 

PRELIMINARMENTE 

DA INÉPCIA DA INI 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

IAL 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonlstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente à 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
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acentuada acaracteristica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
sevidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, eIi vez de dispisitivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da pro a, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativ4 a procura e a escolha dos 
sfatos e suas correspondentes provas, compete, p is, a iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe as partes indicar e coligir as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que "Sucessivos 
atrasos foram verificados nos pagamentos dos salários mensais..." 

Ora, afirmar o Reclamante pura e 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e 
fictícias em que tais pagamentos se verificaram, 
demais vago, é imprecisão escandalosa que ab 
nenhuma orientação judicial tendente ao acolhim 

simplesmente que vem a 
indicar aleatoriamente datas 
eleitas ao seu talante, é por 
olutamente não se presta a 
nto do postulado. 

Ao apontar as datas em que supost ente teriam sido efetuados 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo 
Sindicato, em momento nenhum cumpre o Re lamante a obrigação legem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que alega. 

A suma do pedido especifico, pag ento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxati a, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atliaso. 

Somente se afigura a desincumb8n4ia desse mister, nos termos 
da lei, pela apresentação da documentação correspondente, que no caso se 
constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam lançadas as datas 
dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Definitivamente não há falar em "síntese" fundada em 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos teriam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato de marcarem elas, com precisão inconspurcavel, o nosso ano civil, o 
nosso exercício financeiro e comercial. 
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A nossa vida não prescinde de datas Até mesmo a palenteologia, 
que mergulha nas entranhas dos séculos e seculó 
o ornitorrinco passou à condição de mamífero, a 
ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex 
extinguiu a sua espécie. 

'os já nos traz a data em que 
data em que o homem ficou 
a data do cataclismo que 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal As "datas" 
declinadas na exordial como as em que se der os pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não têm o efeito 
de traduzi-las especificamente assim como prete • do, e muito menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Recl ada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não ode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e prov s, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obvi ente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e divinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melh ares princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns As partes, indiscutivelmente caberia à que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de início de prova, aqueles adminículos que enseja ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

0 mero arrazoado não é suficiente 
imprescindibilidade da prova da existência desse 
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê 
segundo o qual 0 QUE NÃO ESTA NOS 
MUNDO! 

ara provar um fato, surge a 
fato. Não coligi-la é expor-
da sabedoria do brocardo 
UTOS, NÃO ESTA NO 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 
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Logo, face A. absoluta ausência de 
alegação de atraso nos pagamentos dos sal 
incumbia, impossibilitando a realização da co I 
também a defesa da Reclamada, requer-se a V 1 
nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do 
mérito no que se refere a esse pedido. 

NO MÉRITO 

1- DA PRESCRIÇÃO 

provas que corroborem a 
os, cujo ônus ao Autor 

cão pelo Juizo, bem como 
ssa Excelência, com fulcro 
rocesso sem julgamento do 

a) 0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os pretensos 
direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de 1°. de maio de 1.990 a 30 
de abril de 1.991. 

0 interstício prescricional referido p 
da Constituição Federal operou-se pleno jure em 
Reclamante quanto A sua pretensão em ter os pró 
base nos indices acordados, relativamente aos me 
1.991. 

Ora, o cumprimento daquele A 
prestações sucessivas, mes a mes, cujos efeitos p 
cinco anos, ao final do qual expiraria até mesmo 
que pleiteassem direitos que lhes sobejassem. 

lo inciso XXIX do artigo 7o. 
detrimento dos interesses do 
rios salários majorados corn 
s de março, abril e maio de 

ordo dar-se-ia através de 
rdurariam numa projeção de 
admissibilidade de deduções 

Ao aforar o pedido versando apeias no mes de setembro, 
indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescri io, ministro da morte do jus 
postulandi que a desídia pretende eternizar, já ha fria sorvido eventuais direitos 
atribuíveis ao Reclamante nos meses antecedente 4, aqueles mesmos relativos a 
março, abril e maio de 1.991, pleiteados na exordial 

0 Reclamante buscou se prevenir dessa arguição, antepondo 
formulação tendente a elidir o fenômeno prescricional pelo fato de pretensa 
interrupção dele ante a existência de ajuizament de pleito no mesmo sentido 
da presente Reclamação pelo sindicato r presentativo da categoria 
profissional do autor, que teve fluência pela Egr gia la Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital. 

Essa alegação não merece prosper 
feito extinto sem julgamento do seu mérito, p 

5 

111 

porquanto tenha sido aquele 
r carecer o Autor da ação 
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proposta, não tendo, pois, o condão de interromper a fluência do prazo 
prescricional. 

E iterativa a jurisprudência pátria iesse sentido, valendo aqui 
citar-se aresto exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgando 
o Agravo de Instrumento n° 92.546 - Primeira Tu4na, assim decidiu, verbis: 

"Relator - o Sr. Ministro Alfredo Buzaid. 

1 - Execução Fiscal. Julgado extinto o primeiro processo sem 
julgamento do mérito, cessaram os efeitos da citação, 
notadamente o de interromper a prescrição. 

2 - Na segunda execução entend 
realizada, não aproveitando, para 
a citação feita no processo findo." 

•se por válida a citação nela 
nterrupção da prescrição, 
In RTJ 108/1.105) 

0 Relator dos autos em que referids Acórdão exarado, ninguém 
mais ninguém menos que o Ministro ALFREDO 3UZA1D, com o indefectível 
brilhantismo, propropriedade e profundidade, q e aliás fizeram também in 
casu dar unanimidade ao julgado, deu o seu voto, assim pontificando: 

"1. A argumentação desenvolvida pelo agravante improcede de 
todo e em todo. Que a prescrição se interrompa pela citação 
feita ao devedor, coisa é que ninguém discute, porque é principio 
consagrado no direito brasileiro (Código Tributário Nacional, 
art.174, I; Código Civil, art. 172, I; Código de Processo Civil, art. 
219). Mas não é este o problema. 

Houve duas execuções. A primeira, fundada em crédito 
tributário julgado pelo Conselho de Contribuintes em 26.10.75, 
interrompeu a prescrição qüinqüenal (Código Tributário 
Nacional, art. 174, I); mas a FOenda exeqüente foi julgada 
carecedora e o processo extinto se0 julgamento do mérito. A 
segunda execução, na qual o devedor foi citado a 12 de dezembro 
de 1.980, foi ajuizada quando jfi tinha escoado o prazo 
prescricional. 

0 que pretende o agravante é que a primeira citação, feita no 
processo que se extinguiu sem julgamento do mérito, tenha a 
força de interromper a prescrição em relação ao segundo 
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processo. Ora, entende-se por válid 
processo que flui e não em processo 
chamamento para cada processo q 
processos que estão ainda in mente 

a citação que se realiza em 
que terminou. A citação é 
e se inicia e não para os 
ei". (sic - negritou-se) 

Em ledo engano incorreu, pois, a Reclamante ao pretender 
revivescido o curso inexorável da prescrição ao beneplácito de pretensa 
intercorrência que à toda prova no presente caso não se configurou. 

Isto posto, o pedido não se legitima a prosperar, fulminado 
irretorquivelmente que está pelo fenômeno da prescrição, a qual deverá ser 
declarada judicialmente. 

b) Ao versar sobre o pedido de juros e correção 
monetária sobre salários pagos em atraso, o po tulante olvidou-se de que a 
prescrição se operara em relação aos meses de ja4eiro a setembro de 1.991. 

Assim, requer-se à Ilustre Junta que declare a incidência do 
instituto mencionado sobre o pedido do pagamento de juros referentemente ao 
período até agosto de 1.991. 

2- DA EFETIVA CONCESSÃO PEi,ARECLAMADA 
DOS REAJUSTES PLEITEADOS. 

Ressaltando que estas considerações em apenas para argumentar, 
pois cri-se piamente no acolhimento da preliminar arguida, bem como na 
prejudicial da prescrição como a afirmação da iielhor justiça que evitará a 
ocorrência de enriquecimento ilícito do autor, nec ssário se faz a declinação de 
circunstancia que se constitui em fato extintivo do pretenso direito reclamado. 

Orbita o mundo jurídico da conte da a figura das Resoluções 
interna corpore da Reclamada, através das quais foram concedidos sucessivos 
repasses aos salários de todos os seus servidores, entre os quais obviamente a 
Reclamante. 

Essas Resoluções em última ins 
hannonização corn a política salarial ditada pel 
dúvida alguma também inspirou a celebração do 
Aditivo, que infiéis aos seus restritos mand 
extrapolaram para impingir à Reclamada obrigaçõ 
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• cia materializaram-se em 
Governo Central, que sem 

cordo Coletivo e seu Termo 
entos, abusivamente deles 

s indevidas. 



Assim foi que em 14 de junho de 1. 
Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (c 
remuneração a titulo de Abono, com incidência sob 
daquele ano. 

91, pela Resolução 18/91, a 
quenta por cento) sobre a 

e os salários do mes de abril 

Em 12 de setembro de 1991,.  pela Resolução 24/91, concedeu 
INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolu ao anterior aos salários dos 
servidores, determinando que tal se desse a partir 1e 01 de agosto de 1.991, o 
que efetivamente ocorreu, como se vê através da aiexa Ficha Financeira, além 
de atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o., incisb III da Lei 8.178/91,. 

Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos seus 
servidores, a titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de 
reajuste, INCORPORANDO o abono concedido na Resolução 24/91, acima. 

Em 01 de novembro de 1.991, pela Resolução 31/91, concedeu aos 
seus servidores 23% (vinte e treis por cento) de reajuste a titulo de antecipação 
salarial. 

Em 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para incidir 
sobre o mesmo mes de dezembro e também ao 13o. salário, concedeu abono aos 
seus servidores, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 276/91. 

Em 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 003/92, dentro que que 
estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, 
concedeu aos seus sevidores os reajustes preconizados, RETROATIVAMENTE 
a P de Janeiro de 1.992. 

Em 25 de maio de 1.992, atrave da Resolução 14/92, em 
obediência ao promanado da Lei 8.222/91 e à P rtaria 412 do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para 
incidência já no próprio mes de maio, 130,06 (c nto e trinta virgula seis por 
cento), acrescidos de 9,64 (nove virgula sesse e quatro por cento) que 
provieram da negociação salarial em comento, RETROATIVAMENTE a 10 de 
maio de 1.992. 

Todas as concessões salariais acima descritas 
comprovam-se pela juntada das Resoluções citadas, e 
principalmente pela evolução salarial constante nas Fichas 
Financeiras do Reclamante, anexas A presente. 

0 que se pretendia com a celebração do acordo coletivo objurgado 
sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da inflação, 
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alem de conferir aos mesmos ganhos reais. A po41tica salarial adotada pelo 
Governo Central também tinha esse objetivo. A sua feição, dito acordo foi 
entabulado. 

Ao longo do exercício de 1.991 e 1. 
estrita obediência Aqueles ditames legais ma 
Resoluções, os salários de todos os seus servidore 
Reclamada, ao assim proceder, não apenas cumpriu 
da época como beneficiou todos seus servidores c 
salariais - que inclusive foram projetados para o ex 
de forma extrapolante aos indices inflacionários, 
acordo coletivo. 

92, a Reclamada veio, em 
orando, através daquelas 
. Ocorreu, MM Juiz, que a 
na integra a política salarial 
m a concessão de reajustes 
rcicio subsequente - sempre 
lem até do que pretendia o 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o poder 
de compra dos salários e conferir-lhes ganhos re is. Os reajustes concedidos 
pelas resoluções citadas alcançaram plenamente sse objetivo. Ora, se isso é 
verdade, como indiscutivelmente 6, a concessão dos indices estampados no 
acordo coletivo seria a um só tempo penalizar indevida e injustamente a 
Reclamada e propiciar o enriquecimento ilici o da Reclamante, o que 
sabidamente é defeso em lei. 

0 pleito do Requerente diz respeito 
efetivamente existiram e se materializaram em be 
incorporação aos salários; já houve tal incorporaça 
portanto, prejuízo, nem perdas para o assalariado. 

a concessões salariais; elas 
eficio da Reclamante. Pede 
desde 1.991. Não havendo, 

Através do demonstrativo abaixo, enumeram-se os indices 
pleiteados, prescritos, só para exemplificar, logo abaixo, os indices 
EFETIVAMENTE CONCEDIDOS pela Reclamad 

94,57% 
19,40% 
44,80% 

158,77% 

50,00% 
16,72% 
16,00% 
23,00% 

130,36% 
9,64"/o 

REAJUSTES PLEITEADOS 

MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
(SOMA SIMPLES) 

REAJUSTES CONCEDIDO4 

AGOSTO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
NOVEMBRO 
MAIO 
MAIO 
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245,72 - (SOMA SIMPLES) 

Como se vê, não existem diferenças a serem pagas. 

3- DA INCORPORAÇÃO DAS DIFERENÇAS 

Não existe fundamento legal no pedido de "incorporação em 

definitivo" dos indices pleiteados com base no Acordo Coletivo. 

Todo acordo coletivo "zera" as perdas salariais do período anterior 

Estes, por sua vez, tem um prazo legal de vigência, estabelecido pela CLT em 

dois anos. 

Assim, as reposições e todos seus efeitos, reflexos e 

consequencias, ficam adstritos ao período máimo de dois anos após a 

celebração do ACT /90, qual seja, até o dia 30 de abril de 1.992. A partir 

desta data, além de ser legalmente sem fwi amento a expectativa de 

incorporações fulcrada no ACT esvaziado de alidade temporal, passou a 

viger novo acordo, o qual, até a presente data, não foi fustigado por quem 

quer que seja, e que possui, até prova em contrário, plena higidez, inclusive 

para o efeito primário de compor livre e coletivanente novas bases salariais. 

Face ao exposto, a Reclamada re uer finalmente que nestes 

termos e nos melhores de direito, deverá a pres te contestação ser recebida 

e afinal julgada provada para o efeito de acolhe -se a preliminar arguida, ou 

ainda adentrando o mérito, pela procedência da razões expostas para julgar 

totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor nas 

custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de pr 
especialmente depoimento pessoal do Reclama 

Termos em que 
Pede deferimento. 

vas em direito admitidos, 
te e oitiva de testemunhas. 

Cuiabá/MT, 23 de setembro de 1996. 

RIA 
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REPÚBLICA FED ERA TIV4 DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JLSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRAB4LHO DA 23' REGIÃO 

5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG MENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDI .E4CIA 

Aos 02 dias do mês 
MM. 5° Junta de Conciliação e Julgament 
Senhor Juiz do Trabalho Substituto JULIA 
exercício da Presidência, e os Senhores Juiz 
Empregados e dos Empregadores, que ao 
relativa à Ação Trabalhista (Proc. n° 1643/97) 

fevereiro de 1998, reuniu-se a 
de Cuiabá - MT, presentes o 
0 PEDRO GIRARDELLO, no 

s Classistas, representantes dos 
final assinam, para audiência 
entre as partes: 

RECLAMANTE: DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA 

RECLAMADO : CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Aberta a audiêncio ás 17:35 horas, de ordem do 

MM. Juiz do Trabalho no exercício da Presidência foram apregoadas as 

partes. 

Ausentes reclaman e e reclamado, foi proposta a 

solução do litígio e após colhidos os votos dos Senhores Juizes Classistas, a 

Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Em 23 de setembro de 1996, DENISE NIEDERAUER 

DA SILVEIRA, qualificada à fl. 02, ajuizou presente ação trabalhista em 

face da CODEMAT - COMPANH A\ DE DES NVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, aduzindo em si tese que aborou para esta de 20.03.1987 

até 30.06.1996, data em que foi l otlxadarrflente dispensada. 

Noticiou exe\cíco da função de economista e, 

que deixou de receber reajusta sal n is decorrentes de pactuagdo 

coletiva, bem como a totalidade d juroe correção monetária por atrasos 
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salariais, bem como saldo de salário. PI iteou ao final a paga das 
obrigações inadimplidas pelo reclamado, encerrando a petição inicial com 
o requerimento de honorários advocaticios. 

Juntou procuração e documentos, atribuindo 
causa o valor de R$1.000,00 (um mil reais). 

Em resposta a reclamada apresentou defesa 
escrita onde erigiu preliminar de inépcia e, no mérito aventou a prescrição 
e alegou a concessão dos reajustes pretendidos, NÃO APRESENTANDO 
QUALQUER DEFESA NO QUE TANGE AOS PLEITOS DE SALDO DE SALÁRIO E 
REAJUSTE LASTREADO NO DCT 95/96. Requereu a prolação de veredicto 
declaratório de total improcedência. 

A fls. 151/152 a reclamante se manifestou sobre os 
documentos juntados com a defesa. 

Encerrada a instrução processual e em seguida 
reaberta para a juntada de documentação essencial ao julgamento do 
dissídio individual. 

Novamente incluído o processo em pauta, foi 
encerrada a instrução processual, tendo a reclamante produzido razões 
finais remissivas, tendo as da reclamada restado prejudicadas em face da 
ausência desta ei audiência marcada para tal. 

Prejudicada a derradeira proposta conciliatória. 

É o relatório. 

Decide-se. 

01)- Da Inépcia 

gistu o reclamado em sede de preliminar, a 
inépcia da inicial no que toà sobretudo ao pedido de juros e correção 
monetária pelos constant atr os salariais. 

Raz o nã lhe assiste. 

fr
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JorlIctIrlo 
Dispõe o art. 840 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

Art. 840 - A reclamaçã poderá ser escrita ou verbal. 
§ 1° - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a 
designação do Presid nte da Junta, ou do juiz de Direito 
a quem for dirigida, a ualificação do reclamante e do 
reclamado, uma breye exposição dos fatos de que 
resulte o dissídio, o rdido, a data e a assinatura do 
reclamante ou de seu frepresentante. (sublinhei) 

Neste mesmo sentido é o art. 282 do CPC ao 
elencar os requisitos da petição inicial. 

No caso presente h uve a narrativa dos fatos, na 
porção que possibilitou a ampla defesa e a ifegularidade do procedimento, 
tanto que os pedidos foram perfeitament entendidos pela reclamada, 
que sobre eles pronunciou-se (ou p deria ter se pronunciado) 
meritoriamente. 

0 procedimento I processual trabalhista é 
caracterizado pelo apego à informalidade, bastando que se possibilite a 
ampla defesa da parte reclamada, com Vistas nas alegações exordiais, 
para que seja tido por regular o procedime to e observado o due process 
of law, afastando-se por conseqüência a in pcia. 

Ademais, elemento tangentes as provas pertinem 
ao mérito da causa, não cabendo a a álise de tal instituto em sede 
preliminar. 

Desta forma, não há que se falar em inépcia dos 
pedidos, como requer a reclamada, razão pela qual rejeita-se a preliminar. 

02)- Da Prescrição 

0 fato I 
conjugação necessária de dois f 
inércia do titular do interesse 
conseqüência, assinala-se, como 
OM em que teve o titular do in 
ameaça, e em que poderia, des 
Este é o principio da "odic) nata". 

fr-

ter 

ridico da prescrição é oriundo da 
tos nat rais. A fluência do tempo e a 

idico ameaçado ou ofendido. De 
o ini 'al do prazo prescricional , o dia 

re $e ju idico a ciência da ofensa ou 
loo, exercitar o seu direito de ação. 
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No caso presente o titular do direito apontado 
como lesado, não manteve-se inerte, se do que o Sindicato da sua 
Categoria Profissional, na qualidade de sub tituto processual, impetrou em 
01.08.1991 ação com o mesmo pedido e ausa de pedir, que foi extinta 
sem exame de mérito em 07.06.1993 (certidã de fls. 20/21). 

Não há que se fal 
posto que as partes materiais eram naquela 
pois o direito material buscado à reclamant 
processual, sendo naquela ocasião diversas 
consideradas, dado irrelevante para este fim 

r em diversidade de partes, 
ação as mesmas da presente, 
pertencia e não ao substituto 
penas as partes formalmente 

A reclamada expôs a tese no sentido de que, em 
tendo a lide anterior sido extinta sem exame de mérito, a prescrição não 
haveria se interrompido. 

Muitos doutrinador s entenderam inicialmente, 
assim como a reclamada, que a extin do sem exame de mérito 
corresponderia ao instituto processual civil d "absolvição da instância", ou 
seja, não tendo se completado de man ra perfeita a relação jurídica 
processual, ter-se-ia por não nascido o proc sso, sem interrupção portando 
do fluxo prescricional. 

Não obstante tais o 
é no sentido de que, pela extinção do pro 
Juiz põe fim a relação processual sem 
jurisdicional, que se revelou inadmissível dia 
concreto. 

ini6es, o melhor entendimento 
esso sem exame de mérito, o 
outorgar ao autor a tutela 
te das circunstâncias do caso 

Cumpre ressaltar sobretudo que, tanto no processo 
civil, como no processo do trabalho (por aplic ção subsidiária do art. 219, § 10, do 
CPC), a citação válida interrompe a prescriç o, sendo que os efeitos desta 
interrupção se darão a partir da data do 4juizamento da petição inicial, 
valendo lembrar que no processo do trabalho, a prescrição se interrompe 
pelo simples ajuizamento da re mação, una vez que não compete ao 
reclamante praticar qualquer a o ns sentido e promover a citação. 

lndubita 
regularmente citada para resp 
Categoria Profissional da recla 

elm nte a ora reclamada foi 
nder • aço ajuizada pelo Sindicato da 
ante, tendo portanto se interrompido a 
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prescrição. Resta a análise dos efeitos desta interrupção no processo Ifdrio 
trabalho. 

Pela melhor interp etação das regras materiais e 
processuais tangentes a prescrição, tem-e que o interstício referente a 
data do ajuizamento da ação até o trâns to em julgado da decisão que 
extinguiu este feito sem exame de fundo não se computa no lapso 
temporal quinqüenal. 

Neste sentido é a lição de RODOLFO PAMPLONA 
FILHO, in 'Prescrição Trabalhista - Questões ontrovertidas', LTr, 1996, pg. 28): 

"... tal interstício co 
que não influi em q 
determinados pela C 

Portanto, em se trat 
teremos que contar o período anterior a 
findada, excluir o lapso temporal entre a d 
em julgado da decisão proferida nesta e, c 
após ocorrido o referido trânsito em julgado 

esponde a um 'vazio temporal', 
aisquer dos prazos prescricionais 
rta Magna de 1988." 

ndo da prescrição quinqüenal, 
ajuizamento da demanda já 

ta do ajuizamento e do trânsito 
ntinuar a contagem do tempo 

Ou seja, no que di Z respeito ao prazo prescricional 
de 05 anos, deverá ser abatido todo o intervalo entre o ajuizamento e o 
trânsito em julgado da decisão da primeira ação, pois como já explicado, 
tal período constitui um "vazio temporal"4 não sendo computado para 
qualquer efeito. 

Desta forma, o no 
retroagdo dos cinco anos, será sempre a 
demanda, contando-se desta data o quin 
do `vazio temporal'. 

o marco para contagem da 
data do ajuizamento da nova 
uenio, deduzindo-se o período 

No caso dos autos o `vazio temporal' a ser 
desconsiderado corresponde ao período mediado entre 01.08.1991 e 
07.06.1993. 

Ten 
excluído o lapso temporal 4,
nenhuma das parcelas recla 
pelo manto prescricional. 

a d manda sido ajuizada em 23.09.1996 e, 
cima ( I ano, 10 meses e 7 dias), teremos que 
adas n'ç pres nte ação encontra-se alçada 
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Rejeita-se pois a arg. ida de prescrição, nos termos 
da fundamentação acima. 

03)- Diferenças Salariais - Termo Aditivo do 
ACT 90/91 

Pleiteia a reclamantp diferenças salariais e reflexos 
advindas do descumprimento do Termo itivo ao Acordo Coletivo de 
Trabalho celebrado com a reclamada em 2r.09.1990. 

Aponta diferenças 
1991 a incidir sobre o salário de fevereiro de 
1991 a incidir sobre o salário de março de 
de 1991, a incidir sobre o salário de abril de 

e 94,57% a partir de março de 
1991; 19,40% a partir de abril de 
991; e, 44,80% a partir de maio 
991. 

A reclamada aleg u ter quitado as perseguidas 
diferenças com concessão de posteriores indices, em especial o reajuste de 
50% retroativo à abril de 1991, de acordo com a Resolução n° 018, de 
18.06.1991 (fl. 82). 

Aludida Resolução implementou um ganho 
(independentemente do termo 'abono' utilizado) ha ordem de 50% para os meses 
de abril a junho de 1991, devendo este ser compensado, juntamente com 
os demais reajustes concedidos no mesma período, das diferenças salariais 
a serem deferidas, nos meses em que tiverem sido comprovadamente 
pagos, evitando-se o malsinado bis in idem e o enriquecimento sem causa 
da autora. 

Frise-se que à época imperava a regra da livre 
negociação, sendo perfeitamente válidos os indices de reajustes 
convencionados em seara de negociação coletiva, como sói ocorrer com 
os reajustes ora pleiteados, que foram inadimplidos pela reclamada. 

A questão ora versada nestes autos é por demais 
conhecida deste Juizo, que Obre o temq já pronunciou-se inúmeras vezes, 
o que faz ter conhecimen o in lusive que o ACT 91/92, assinado em 
dezembro de 1991, previu a repos ão 4as perdas salariais do período de 
março a outubro de 1991, a artir e d zembro de 1991. Assim, qualquer 
diferença salarial a ser ap rada a presente reclamação, terá seu 
deferimento limitado a 30.11.1°91, urha vez que a partir de dezembro de 
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1991, todas as perdas do período foram negociadas no referido ACT 91/92, 
assinado em dezembro de 1991. 

Defere-se o pagam nto das diferenças salariais 
reclamante, conforme se apurar em Ii üidação de sentença, nos 
percentuais de 94,57% a partir de março de ti 991 a incidir sobre o salário de 
fevereiro de 1991; 19,40% a partir de abril de/1991 a incidir sobre o salário de 
março de 1991; e, 44,80% a partir de maio ce 1991, a incidir sobre o salário 
de abril de 1991, limitadas a 30.11.1991 e om reflexos (integração) sobre 
13° salários, férias (-F1/3), licença-prêmio, gratificações e FGTS. 

04)- Diferenças Salariais - DCT 95/96. 

Requer a autora o agamento diferenças salariais e 
reflexos advindas do descumprimento d que foi decidido no Dissídio 
Coletivo de Trabalho 95/96 de sua Categora Profissional. 

Alegou que foi deferido em 13.03.1996 pelo E. TRT 
desta 23° Regido, aumento na ordem de 29,55%, a serem pagos de forma 
retroativa a partir de maio de 1995, correspondente as perdas salariais do 
período compreendido entre 01.05.1994 e 30.04.1995. 

A reclamada sequer apresentou defesa no 
particular, sendo declarada confessa (art. 302, caput, CPC) no tocante a 
não concessão do reajuste no importe de rido pelo Egrégio Regional. 

A demandante 
Juízo a Certidão de fls. 166/168, dando 
jurídico do direito as perseguidas dif 
reclamada teve vistas e não se manifesto 

ntou, por determinação deste 
conta da existência no mundo 
rengas. De tal documento a 

Defere-se à autoria as diferenças salariais na ordem 
de 29,55% no período mediado entre 01 Ide maio de 1995 e 30 de abril de 
1996 (limitação a próxima data base), deduzindo-se as antecipações e 
reajustes concedidos no mes o período para evitar-se o bis in idem. 

Tais di 
demandante para o cálculo das d 
licença-prêmio, gratificações e 

fletirão (integrarão a remuneração da 
Ias) sobre 13° salários, férias (+1/3), 
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A reclamante noticiou na exordial atrasos 
constantes nos recebimentos salariais, oco r' i 'dos sobretudo após janeiro de 
1995, especificando expressamente a fls. 0/05. os dias de pagamento de 
salário e o mês de trabalho a que se referia cada um dos pagamentos. 

A reclamada errl sua defesa sequer negou 
especificamente a ocorrência dos atrasOs salariais nos moldes do que 
apontou a reclamante (art. 302, caput CC), tendo-se por verdadeiros os 
fatos narrados na peça de intróito. 

Ademais, os co 
foram efetuados os pagamentos salari 
reclamada, quais sejam, os recibos 
devidamente assinados, ou os comprova 
o crédito do salário. 

A demandada n 
documentos capazes de comprovar 
salariais, e, conforme já salientado, sequ 
atrasos ocorreram, apenas aduzindo preli 
ao ônus probatório - art. 818/CLT. 

provantes das datas em que 
is encontram-se em poder da 
de pagamento de salários, 

tes de depósitos bancários, com 

o carreou aos autos quaisquer 
regularidade dos pagamentos 
negou especificamente que tais 
mar infundada e fazendo alusão 

Tais fatos levam o Juizo a atribuir a qualidade de 
verdadeiras as alegações da reclamante. 

Diante do exposto, defere-se o pedido de correção 
monetária e os juros legais em relação pos dias de atraso no pagamento 
salarial da reclamante, de acordo comj as datas consignadas à fls. 04/05, 
na petição inicial, devendo o quantum er apurado em regular liquidação, 
por cálculos. 

Para efeitos de liquidação deverá ser observada a 
evolução salarial da reclamante O período (fls. 17/18) e contar como dias 
de atraso os que extrapolarem a 5° (quinto) dia útil do mês subsequente 
ao trabalhado, deduzindo-se os vs lorés 61 pagos sob tal titulo. 

Nos molde ama, julga-se procedente o pedido 
em questão. 
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Improcede porém o pleito de multa convencional, 
acessório dos atrasos salariais, eis que não oram carreados aos autos os 
instrumentos de composição Coletiva n qual lastrear-se-ia o direito 
perseguido no particular. 

06)- Saldo Salarial. 

Pugnou a reclamante pelo deferimento de saldo 
salarial dos meses de abril, maio e junho de 1996, apontados como não 
recebidos. 

A reclamada sequ r pronunciou-se sobre o tópico 
em defesa, como também ocorreu em re .ção a outros tópicos versados 
nesta lide. 

0 caso presente é sul genefis, posto que a 
reclamada é uma paraestatal em fas final de extinção e, toda a 
Coletividade arca com o ônus de conth ações decorrentes de defesas 
judiciais mal elaboradas. Sendo o erário o responsável pelo adimplemento 
de eventual condenação, surge o interess público. 

Munido destes irgumentos e com vistas na 
verossimilhança dos acontecimentos, vis o ser do conhecimento deste 
Colegiado que a reclamada efetuo as rescisões contratuais dos 
empregados e pagou saldo salarial e relação a maioria dos seus 
empregados em data posterior, o Colegiado flexibiliza as regras processuais 
para proferir sentença condicional no particular. 

Assim, defere-se ea reclamante a paga do pleiteado 
saldo salarial, de forma dobrada (art. 467/CLT), em face da incontrovérsia, 
mas, deverá ser oportunizado à re lamada a juntada de recibo 
comprovando a quitação das parcelas ern posterior execução. 

Em sendo demo strada a realização do integral 
pagamento do saldo salarial iteado, c condenação no particular estará 
extinta de pleno direito. 

Com 
prestigiando a efetividade do 
pelo instrumento jurisdicional est 

do do procedimento acima está se 
sso através da realização de justiça 
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Licnko Judiciarl 
Evitar-se-6 tambéH o bis in idem e o 

enriquecimento imotivado da autora, a ser arcado pela coletividade, no 
caso de ser constatada a efetiva realizaçã do pagamento do saldo de 
salário em questão. 

No caso de realmente não terem sido efetuados 
tais pagamentos, ou de não haverem recibos que demonstrem de forma 
incontroversa o recebimento de tais parcelas pela autora, prejuízo algum 
haverá, posto que incidirá a condenação da reclamada na paga do saldo 
de salário, inclusive de forma dobrada. 

07)- Dos Honoráiiios Advocaticios. 

0 art. 133 da Cons tuição da República Federativa 
do Brasil, de 05 de outubro de 1988, ou me mo a Lei 8906/94 (Novo Estatuto 
da OAB) não alteraram a sistemática do ocesso do trabalho, no qual os 
honorários advocaticios apenas são d idos quando preenchidos os 
requisitos da Lei 5584/70 e Enunciados 219, 20 e 329 do C. 1ST, sendo de se 
lembrar que os dispositivos da pré-citada lei que estendiam à esta seara 
Judiciária os honorários de sucumbênci , encontram-se suspensos por 
decisão liminar do STF em ADIN (n° 1.127-8/ F) contra eles impetrada. 

Ausente a assistência sindical o pedido improspera. 

Ex positis., decide a Egrégia 50 Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MI, à unanimidade e, com análise 
de mérito, julgar PARCIALMENTE PROÇEDENTES os pedidos formulados 
por DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA en face de CODEMAT - COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 1ATO GROSSO, condenando-se 
esta a pagar à reclamante, 48 horas pós o trânsito em julgado desta 
decisão e assim que se liquidem os valo s por simples cálculos, as verbas 
relativas a: 

a)- diferenças salariai 
percentuais de 94,57% a 
salário de fevereiro de 1 
incidir sobre o salário de m 
de 1991, a incidir sobre o 

(Termo ditivo ao ACT 90/91), nos 
ir de m rgo de 1991 a incidir sobre o 

91; 19,40 a partir de abril de 1991 a 
rg de 1 91; e, 44,80% a partir de maio 
sal rio de abril de 1991, limitadas a 

fiorte, 
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30.11.1991 e com reflexos (integração) sobre 13° salários, férias 
(+1/3), licença-prêmio, gratificações e FGTS; 

b)- diferenças salariais (DCT 95/96) ra ordem de 29,55% no 
período mediado entre 01 de maio de V95 e 30 de abril de 1996 
(limitação a próxima data base), deduzido-se as antecipações e 
reajustes concedidos no mesmo periolo para evitar-se o bis in 
idem e, com reflexos sobre 13° salários, férias (+1/3), licença-
prêmio, gratificações e FGTS; 

C)- Juros e correção monetária pelos atrasos salariais, deduzidos 
os valores pagos a tais títulos, conforme item 05 da 
fundamentação; 

d)- saldo salarial de abril, maio e jun o de 1996, em dobro (art. 
467/CU), sob a condição de não dem nstração de realização de 
pagamento, nos moldes do item 06 da fundamentação retro. 

0 deferimento das verbas acima tem como 
fundamento o que consta na parte expositiva desta sentença, e que ao 
dispositivo se integra para todos os fins. 

- Juros e correção monetária na forma da lei. 

Observem-se os IProvimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

Custas pelo reclamado importam em R$80,00 
(oitenta reais), calculadas sobre o valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) 
atribuído provisoriamente para el execug 

As partes encont am-se cientes desta decisão nos 
moldes do Enunciado 197 do C. 1ST. 

Nada mais. 

Trabalho 
DELLO 

c5Orgio ton Juiz Classhaa 
rga 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA HO DA 23' REGIÃO 23'. 

Fl. 

5* JCJ 

PROC. N° j6 3  / 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que, em 40 /0Z fl .P (S a f) 
decorreu o prazo de ( 2?  ( OCJ ) dias para 
o(a)  

ia • 

Em, If/ 98 (' f.) 

ROSA DE STRO MELO 
TéJud1járj

CERTIDÃO 

Certifico que, em 10I  C   ( a f), 
a sentença de fls./ 2 G7 ir5transitou em julgado. 

Em, ly 10 /98( f.) 

ROSA CASTRO MELO 
udiciirio 



23 07-ITUBRO DE 1.995  DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSS 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, resolve colocar disposição da Comissão 
de Revisão C6naritucionid da Assembléia Legislative do Estado de Mato 
Grosso, o servidor ALTAIR PEDROSO DA SILVA, lotado na Fundação 
de Promoção Social - PROSOL, com emas para • Oslo de origem. 

Palácio Paiaguis, em Cuiabá, 20 de setembro 

OLIVEIRA 

ANTERO P OS‘NETO 

de 1995. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, m 
uso de sues atribuietes legais, resolve retificar un pane, o Ato Governmental de 
29.05.95, ptiblieado.ack D.01 da mg. 02, que colocou a servidor. 
DENISE NIEDERAWER DA SILVEIRA,lnatricula fr 0026253, Esemagaista, 
INS, Ntvel "09", Classe "A", lotada ue Companlaia de Deseuvolvimento do 
Estado de Mato Grosso - CODEMAT, • disposição de Secretaria de Etta& de 
Agricultunt e Assuntos Fuodiirios, sem onus pans o ragtio de Grimm, que passe • 
vigorar cons a seguinte redacao: 

ONDE SE LE : 
Sent onus pars o &gip de origem 

Lt-SE : 
Corn onus pans o drgAo de origem 

Palacio Pain ' em Cuiabi • Mt, 23 de outubro de 1995 . 
41

Adarb 

ZEigr" • I OLIVEIRA 
Goverundor do Estado 

LEVI l FREITAS 
Semetario Estado AdministnrAo . 

, 
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CO$UMICADO 
ommomafto 00000000000 

DE TtlIAS 
WM 

D A 2 DrnsXo DE REGISTRO E 
ACOXPANWENTOS 

0 NT MUM DA SILVEI .._..

- 01 

Conforme Escala 1. Ilriss, 
comunicamos a V. SA., que 

is encontra creditado 
em Folba de Pagamentlo 

do ms de  OUTUBRO /95 , 

a importincia relativa 
ao Salirio do 

corrente.las e as suas Ferias regulamen 
- 

tares referente ao pertodo 
aquisitivo de 01 /01L21._ a 01 / 03 /94 . 

devendo V. Sa., entrar em gOzo das 
mesmas a partir de ...r;j.d./ /a / elS" 

terminar es ...Q2at 03 
• 

Paia as formal 

Profissional,-para as devidas 
anotavies 

W.681.41 • arCict 
doom:. 

Coadenadomd.e Recasos 
liuraano9 

CONANT 

CR$ 
es Lei, tudo conforme aviso 

que recebi em tempo, ao qual 
dei %WM". 

' 

E .0 I 

Recebi desta 

• e 

Odes legais, aguardamos sue 
Carteira 

imaz rtRiks 

DE IIRIAs

, referente a 

RECEBI EN 

4 

Companhia a imporancia no valor de 

ferias sofrendo os descontos previstos 

RVIDOR (A) 
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flecO7:4-41144411 VH4411112::z  
Abs Corte, cila e3 m. do Sank: Rua Cal '10 

111:::/zno, 302 pit& NE 
321-:1314 Culab4 
Maio n•cir. 

uma criança do sexo  nascida no dia  1 6 

2250  horas n  ost!-:1 Onpitri  

Nilza Maria Barros Maciel Corrba 
Escrevente Juramentado 

LIVRO nj.-5.4/A• • . 

rituida.wrivw. DO URA 

ESTADO OE MATO GROSSO 

poDER Joutcatito 

COMARCA DE CUIABA, — C 

5-) e»
ft 
ro 0 7411.(9ia 

TA EMU AO 

3° Tabelião Vitalício de Notas, Escrivão do Civel, Oficial Privativo e Vitalício do Registro Civil de Nascimenti 

Casamentos e de Obitos da Sede da Comarca de Cuiabá. 

Maria Isabel Barros Maciel 
Substituto 

Abadia Barros Maciel Lemos dos Santos 
Escrevente Juramentado 

FOLHA 5263VP...

Certidão de Nascimento 

TEEtmo [170.7 

Certifico que no livro de REGISTRO DE NASCIMENTO desta Capital esta regia—

de  D37er1Yro... 

com o nome de  FIMN.ANDA NIEITRAITER _ DALTIAN 

111h _!L do cidadao  EMANUEL JEr-TUS  DAtIBIA/1 COSTA ///... 

e de D°.  ITITTISE linD7.TIAUER STIVEri.A. DAITTITATT COSTA ll /... 

Registrado  19 de 

Obs.:  cinrr.nte O To  . 

0 referido é verdade e dou fé. 
, 

/ I! 

zerrbro...  de 193 : 

uiabfi,  04_  de  De ze ribr 

tleat ujo Odamoso 
£03. Juic.111;iva.4 - - 
C40.6,6 5. 011n4. 



OF. N2 
/95 

CuiabA/M1, 29 de setembro de 1 
995 

Senhor Secret4rio: 

Atraves do presente vimos 
solicitar os bons off 

cios de V. Ex2, no 
sentido de ratificar o Ato 

Governamental pu 

blicado no DiArio Oficial do 
Estado de 29.05.95, onde 

colocou 

a Servidora desta Cia., 
DENISE NIED RAWER DA S. O. 

COSTA a dia 

posiggo da Secretaria de 
Agricultur e Assuntos FundiArios, 

on 

de se le diem Onus para o 
Orgio de o igem - 11-se com Onus 

para 

o 6rg5o de origem. 

Certos da compreensgio de V. 
Ex2, para o assunto 

ora enfocado, valemo-nos da 
oportunidade para apresentar-lhes 

nossos protestos de estima e 
consideração. 

-E-DEGA-RD -NOGUEV4 BO 

- DIRETOR PRESID 

BENEDITO FRANCISCO bE ALMEIDA 

- DIRETOR 

EXMO. SR. 

LEVI COSTA DE FREITAS 
JCNIOR 

D.D. SECRETARIO DE ESTADO DE 
ADMIN 

NEST A/ 

CRH/rri. 

ISTRATIVO - 

ISTRAQX0 

ctiO q0--

14)/6-ef ol '04 ./oc 
(9-fl 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO QUADRO DEMONSTRATIVO DE MUDANÇA - TNS  

DATA DE 
FOMATURA 

NOME 

1199 / 24/2p_  dp,frtni.d.eiz, (5,19, Pxy:&L. - 
OBSERVACÕES: 

Ckv..4624,10— AL, -ru:v4.12.• 

cr2c 

I 9 9 3 

Og - 

1994 

Og 

1995 I 996 1997 

41,

'01 

1998 

19-a. 

VII 

1999 

13 ct• 

2000 

IX

2 001 

15-0, 

X 

2002 

46, 

XI 

2003 2Ô04 2005 20 06 2007 

XII XIV 

2008 

.44a. 

2009 2010 

444.. 

2011 2012 

-

20132013 2014 2015 2016 

49 3 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 

/ 
Cilaric de, (Arvada Pintc 
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DIARIO OFICIAL DO ESTADO D )1 ATO GROSSO 29 DE MAIO DE 1.99 

Governo de Mato Grosso 

DANTE DE OLIVEIRA 
Governador do Estado 

• 
MARCIO LACERDA 

Vic* - -Governador 
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rots WATTN5 OE OLIVEIRA ALVES 
Secretirio de Catado de Plan.e Coord Geral 

POIRDRatroues LOS 
Secretirio-auditor Gersl do Estado 

CARLOS ALBERTO AMID% OE OLIVETRA 
Secretario de Fstado de Fazenda 

JERBOAS PEREIRA LETT' 
Secretario de Estado de Agric.e As t.Fundihrice 

ALDO PASOMI MOW 

Secrearic de Eat. ado de Ind.Cusarci e Mineragao 

JOWLS CORM OS MRCVS 

theretiltrio de Estado de Infra Es 

VALTVR ALBANO DA SILVA 
Secretario de Estado de FducaçSo 

JOLT° stsumc IILL , 
Secretario de l'atado de Solid, 

4 4
LEVI COSTA Ot FREITSS JUNIOR 
Secretario de Estado de Adainistregio 

Au° CESAR wiCitermt 
Secretario de Estado deConnie** Social 
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N° PROCESSO:' 

DATA, 26- / 01  /  95 

INTERESSADO 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMISTA 10 REGIXO-MT. 

ASSUNTO 

INFORMA SURE A SERVIDORA DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA, QUE FOI COLOCADA 

A DISPOSIa0 DESTA AUTARQUIA,CONFORME oritio pa.003/95. 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



‘Lep....1-0.1Cr 

• 

itineufrg. 

g5 
MINISTÉRIO DO TRABALHO &nip Prellesoki 

Conselho Regional de Economia 10 Região - MatoWediesse 

Of. 003/95 CuiabZ-MT, i2 de janeiro de 1995 

Do: Conselho Regional de Economia 14:a Regi o/rT 

Ao g Ilmo Sr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

MD. DIRETOR PRESIDENTE DA CODEMAT 

Pre-zado Senhor Diretor Presidente, 

funcioniiria da CODEMAT, foi colocada a d sposigao 
A economista Denise N(ederauer da 

Federal durante o perfodo de 28 de  abril de 1994 at 31. de 

dezembro de i994y data em que ex . irgui-se o mandato da mesma como 

7TTEW17Presidente e Conselheira do Conselho Regional de Economia-

i4a Regiao. 
Sendo o que temos a infornar agradecemos 

- Cia. de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, e 

proficua gestgo de VSa. 

Casa do Economista - Telefax: (065) 

Cordialmen 

SEBASTIp 

Preside 

Centro Politico Ad 

a CODEMAT 
desejamos 

ETANO DE FREITAS 

lte CORECON/MT 

latrativo - CEP 78.050-900 - Cuiabá - MT 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OromMINIMMIll 
1011111•110111 

M3 11.111b

ANEXO AO PROCESSO No PRoTocoLo Ng. 206/95 DE 26 / 01 / 95 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CASA CIVIL 
PALÁCIO PAIAGUÁS 

DENISE 

PRCTC.CCLC NUNERC 

COTA -c) 1-CRA Lb. 

CCV - SISTEMA DE 
PROTCCELC 

 INTERESSADO 

NIEDERAUER DA SILVEIRA 

ASSUNTO 

NQ do Prc-tocogt D 
Pritssolo Ne 

A? 
3GrALI 

3ate 

flissrbe 

O CORECON solicita a disponibilidade funcional da 

servidora da CODEMAT, DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA, aquele 

Conselho. 

ANEXOS 

PROCESSO N.2 DOCUMENTO NQ 



4, 

PRCTCCCLC NUMEAC C.C27.3C0-1 

CAIA 412 5--ct

CC V - SISTEMA 

KRA 45-'k6

Of PROTCCCLO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
Conselho Regional de Economia 144 Regido - Mato Grosso 

Of. 054/94 Cuiaba-MT, 28 de abri 

Do: Conselho Regional de Economia 14 Regiga/MT 

Ao: Exmo Sr. JAYME VER SSIMO DE CAMPOS 

MD: GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Ref. Sol icitaggo de colocaçgo da 

da CODEMAT, Denise Niederauer da 

a disposiçao do CORECON/MT. 

0 Conselho Regional de Economia 14'gA Regiao/MT Autarquia 

Federal criado através da i.ei n2 1411, de 13 de agosto de 1951 e 

• vregulamentada pelo Decreto Lei n2 31.794 (, 111 17 de novembro de 

1952. vem respeitosamente a Vossa Excelgmcia sol icitar que seja 

autorizado a disponibi l idade da servidora pdbl ica Denise 

Niederauer da Si lveira atualmente lotada ra CODEMAT - Cia de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, com 8nus para o orggo 

de origem. 

A Economista Denise Niederauer da Silveira detém 

mandato como Conselheira neste CORECON par it o per iodo de 1992, 

1993 e 1994 e simultaneamente foi eleita pela categoria para 

exercer a funcgo de Vice-Presidente da Inst tuicao para o período 

de 1994 e sua presença se faz necessaria pnra implementacgo de 

programas de alcance S6cio-Econômicos de interesse para o Estado 

de Mato Grosso. 

Certos da compreensao e de voss-i altivez como homem 

pdbl ico antecipadamente agradecemos e colo:amo-nos a disposicao. 

Atenciosamente. 

Osconcirio Forte Daltt,

Ttesidente 
C,ORECON - 1.045 - 14' Ft/MT 

Casa do Economista - Fone: 644-1607 - Centro Politico Administrativo - CPA - CEP 78.050-900 - Cuiabá - MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CHEFIA DA CASA CIVIL 

FOLHA 

Processo 

PROTOCOLO NUMERO 
0.0:3.7.3CC-1 

KRA 4

SISTEMA DE 
PROTOCCI.0 

CCV 

Mod. 01.0.06 10MAT 



OF. NO 
fi 7, 
k-P ‘1  1 9 4 

Cui 

Senhor Presidente: 

bi-MT, 05 de maio de 1.994 

Conforme Oficio NO 054 94-CORECON, estamos colo cando a disposicio desse Conselho, com anus para esta Companhia, a servidora DENISE NIEDERAUER DA SILVE RA, do Grupo TNS - Nivel IV do nosso Quadro de Pessoal, a parti desta data. 

Comunicamos ainda, que por conveniencia adminis trativa, o Atestado de Frequencia da a udida servidora deveriser encaminhado i Empresa at o dia 20 de 'ada 

Aproveitamos a oportuni ade para renovar a Vossa Senhoria, nossos prote1 os de estima e onsideracio. 

MMUS GOMES 
ireto resi ente - 

FRANCISCO "411111"11111111 S DE AND E LIMA FILM 
- Diretor Administrativo Financeiro - 

Ilmo Sr. 

OSCEMARIO FORTE DALTRO 

MD. Presidente do CORECON 

NEST A/ 

ASDIAF/dob. 
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COMPANHIA DE CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DIVISO DE 0 & M 

- MAGDA APARECIDA DE MELO ROSA 
- ADRIANA SALES. BONFIM --

-.EDNIR CAMPOS SIQUEIRA 

SETOR DE ORG., MtTODOS 

- DENISE NIEDERAUER SILVEIRA COSTA 
= VERA_LCCIA ATENCE GALVA() 

SETOR DE RELAOES 11UMANS

- JUREMA JACOB DE MORAES 
*- JUCYARA MOURA TEIXEIRA GONÇALVES 

41. 

24 de juhho de 1.987 

inevVYA47... 



CODEMAT DESMEPNArOILAVIMDEEMTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1 ...., . _....,...,......,.........-.........,••• -••••••••••,Tor.i. 

 .4..1•••0164.106••••••,••• ;•-•••••••••• 

DE ' DIVIS70 DE 0 & M 
DMA 

24/06/87 

PARA 
CEA/DIRAF 

Nv DA C.I. 
020/87 

ASSUNTO.

. 

nhando em anexo, a relagao das 

Setores. 

. . 

4 ')'- JJOWOJ .11 j K 

, 

I 
Ç-OV J 

l'

Em atengao vossa solicitagao, 
• •6 IP ..i.r. 0 • ' 

funcionárias q iesto lotadas nesta 

H 
.. 

Atenciosamfnte 

.", 
rwr 144W-102)-0‘- . 

estamos encami _. 

Diviso e os 

. t 

. 

Aroha Op.. .ida do Aid (R,sa 
Ch. Div ego de O & M 

•-• C DEMAT --

• 

ENVIADO POR 
MAGDA APARECIDA DE MELO ROSA 

DESTINADO A: 

J WALTER MOTTA NOROWA 
RECEBIDA 
EM 
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CODL- MAT 
Protect*, PPLO q 

Processo fil• 

Osta 

ESTADO DE MATO ROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRA-ESTRUTURA 

SINFRA 

OF

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos retornand 

Economista DENISE NIEREDAUER DA SILV 

funcionais dessa Empresa, com os 

relevantes serviços prestados S 

Estrutura pela referida profissional 

Cuiabi, 23 de março de i.994 

) a partly desta data, a 

IRA, pertencente aos quadros 

lossos agradecimentos pelos 

n....retaria de Estado de Infra-

Na oportunidade, apresentamos 
protestos de estima e consideraço. 

,)9 Atenciosamente 

- 

Eng. CLEBER ROB R 0 LEMES 

,0) EAVO -Al—kop de F,, Rdo Infra-Estrotu 

\V o 4 
0 0 

Ilmo. Sr. 

Dr. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA 
GOMES 

HD. Diretor Presidente da 
CODEMAT 

NESTA 

V a ottoas

480" s clas ALk ... 9 

(.4'.

kNe6teeeke e 

Pte4‘66e6se• 

glA 

0 4°8
col°,  1,0 641•100

9totO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
GOVERNO DO ESTADO 

CASA CIVIL 

OF/SCCC/1186/94. Cu iabã, 03 de maio de 1994. 

Senhor Diretor-Presidente, 

Para manifestação, enc.' inhamos a Vossa Senhoria 

o processo CCV 037.300-1, através do •ual o Conselho Regional 

de Economia 144 região-MT-CORECON, so icita a disponibilidade 

funcional da Servidora desse Orgao, S - DENISE NIEDERAUER DA 

SILVEIRA, para prestar serviços aquel Conselho. 

Atenciosamen se 

Ilmg Sr. 

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES 

MD. Diretor-Presidente da CODEMAT 

Nest a/ 

mda-bbff. 

vil 

k1/01-con 

onheclmento e 
ptovidanclOs 

d 
not s 

Legals. 
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INTERESSADO 

: ••••••• 

P OTOCOLO :  1.431/88 

P OCESSO  1.115/88 

DATA  25/   04  /  88 

CREA=MT. 

ASSUNTO 

SOLICITA DISPONIBILIDADE DA SERVIDORA DENISE NIEDERAUER SILVEIRA 
DAUBIAN 

COSTA, PARA PRESTAR SERVIÇOS AO CONSELHO, CO . OF. No 037/88. 

> CODEMAT COMPANHIA DE DESEN LVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 



CONSMIO R GANIAJ. 

OF.N 12 087/PRES/88 

414 

FAINf5Ar.P.:0 1fiADALF10 

ti' -.1• „Tait
, . 

' wZr«i"-`41 0 a 
Pr urcrw!..r:IA Anot trAo 

M.410 Gnos.50 

Senhor Diretor Presidente: 

1.1

01.6A 

25 de Abri l de 1.988. 

CODEIVIA 

Protocolo No _14_3_1 

Procasco Id' .1) i5 
Diu . .1  (04

&wilco Prot colo 

0 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU 

RA E AGRONOMIA - CREA/MT, Autarquia Federal, dotada de persona-

l idade jurídica de direito publ ico, órgao fiscal izador das pro-
, 

fissOes de Engenharia, Arquitetura, Agron mia e areas afins,vem 

atraves deste, sol icitar os bons prestimo de V.Sa., no sentido 

de autorizar a DISPONIBILIDADE da servido a - DENISE NIEDERAUER 

SILVEIRA DAUBIAN COSTA, para prestar seus serviços a este Conse 

lho, com Onus para o órgo de origem. 

Certos da atençao e co 

reiteramos os nossos protestos de estima 

reensao de V.Sa., 

consideraçao. 

GeOlogo -t,ARNALDO ASCIMENTO VIEIRA 
Presidente 

I lmo. Sr: 
ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO 
MD: Diretor Presidente da CODEMAT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
NESTA 



• 

V %4.0 4640 Ado w 

Of. N2 (k 
t-4t, r 

Cuiaba, 28 de Abril de 1.988 

/1m2 Sr. 

ARNALDO DO NASCIMENTO VIEIRA 

MD. Presidente do CREA/MT 

Brezado Senhor 

Em ateng'ao ao offci 

25/04/88, temos a informar que estamos impos 

vidora DENISE NIEDERAUER SILVEIRA DAUBIAN CO 

Companhia. 

n2 087/PRES/88 datado de 

ibilitados de ceder a ser 

TA, com 6nus por esta I

Outrossim, informamps que esta Cia., somente' 

cedera a referida servidora com Onus por ess Conselho. 

Na oportunidade ren vamos os nossos protestos 

de estima e consideraglio. 

( Atenci samente 

c— ) 
ERNANI ADRIANO—istia -DAIAMARGO 

Diretor Presidente 



> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE moo GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.° 1.115/88 DE 25 , 04 / 88 
INTERESSADO (A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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13 sn 1'; 1 3 :.1.` L'..; 0 2 0 2 0 

N° PROTOCOLO:  2.020/88

N° PROCESSO: 1.621/88 

DATA  13  /  06  /  88

INTERESSADO 

SECRETARIA DE INDIISTRIA, COle-RCIO E TURISM, 

ASSUNTO 

RETORNA A ESTA CIA., A SERVIDORA mina NIEDERAVIER SILVEIRA DAUBIAN 
COSTA, COLOCADA X DISPOSIÇXO DA SECRETARIA, CONF. OF. NQ 230/88. 

> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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CODEMAT COMPANHIA DE oat-Hamm 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

! Protocol* 

• F )1 6Z
I  J.

ANEXO AO PROCESSO iv 1.621 / 88 DE 13 / 06 /_a8___ 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO: 

DESPACHOS E I FORMAÇÕES 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E 

OF/SICT/250/88-GS 

Senhor Diretor Presidente, 

a 

a 

Cuiabg, 

Com o presente, fazemos 

servidora DENISE NIEDERAWER SILVEIRA 

disposição desta Secretaria através 

sa Presidencia. 

Na oportunidade, aprese 

agradecimentos pela atenção com que fo 

reafirmamos protestos de estima e cons 

Ilm2 Sr. 

Dr. 

MD. 

NE 

TURISMO 

09 de junho de 1988. 

AT 

retornar a essa Empresa 

DAUBIAN COSTA, colocada 

o Oficio n2 000638, des 

tamos a V.S@, os nossos 

os distinguidos e, 

deragão. 

Atencio - am:nte, 

EDSON TA IO D 

Secretgr -de In ustria, 

ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO 

Diretor Presidente da CODEMAT 

S TA 

.../mjdl. 

LIVEIRA CAMPOS 

Comercio e Turismo 



4-9 

INTERESSADO 

4 

I' ,‘ , 
, „„ 

? 7 A 1328 7]: COI L,61.

N• PRO OCOLO :  1:464/88

N • PRI ESSO :  11145/88

DATA 

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURI 

ASSUNTO 

SOLICITA COLOCAR DISPOSIQX0 DA SECR$TARIA FUNCIONARIA DENISE NIEDERAIYER 
SILVEIRA DAUBIAN COSTA, CONFORME OFICIO NQ 162/88. 

> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLV ENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSS 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO 

OF/SICT/162/88-GS Cuiab 

CODE 
IliotoccA0 

Protocolo 

t 4 t • 03 

TURISMO 

, 26 de abril de 1988 

Servloo de Prot col* 

Senhor Diretor Presidente, 

Vimos com o presente, solicitar a valiosa colabo_ 

ração de V.Sg, no sentido de colocar à disposição desta Secre 

tarja de Indústria, Comercio e Turis o, a funcionária DENISE 

NIEDERAWER SILVEIRA DAUBIAN COSTA, do Quadro de Servidores 

dessa Companhia, com Onus para o órgao de origem,. 

Contando com a costumeira 

pamos agradecimentos e reiteramos pr 

sideragão. 

JESUS 

Secretário de I 

Ilm2 Sr. 

Dr. ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA C • GO 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA 

.../Mjdl. 

atenção de V.Sg, anteci_ 

testos de estima e con 

lk" 

E ADRIEN NETO 

ia, Comercio e Turisml 



CC3EMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

OF. teit pj ei)j

CuialA, 02 de Junho de 1.988 

Exm2 Sr. 

EDSON TARCISIO OLIVEIRA CAMPOS 

DD.. SECRETARIO DE INDÚSTRIA 
COMERCIO E TURISMO 

Senhor SecretArio 

Em atenqIc ao offcio n2 162/88, estnos 

colocando disposiglo dessa Secretaria a 
Servidora DENISE NITM7,; ' 

VIER SILVEIRA DAUBIAN COSTA, com 
Onus para o orgao de origem a partir 

do dia 26 de Abril de 1.9C8. 

nhado ao 

dia 28 ( 
Na opotunidade renovamos os 

nossos pro 

testos de estima e Consideraqgo. 

Outrossim, so1icitam03 cC scla cnca1i1

setor de pessoal desta Cia., 0 
Atestado de Freopaencia ate o " • 

vinte) de cada mas. 

Atenciosamente 

ERNANI ADRIANO D 

Diretor Presidente 

CAMARGO 

trnrn 



CODEMAT COMPANIIIA DE DESENVOLVINENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Pr o o 

Ft_s43  Ca. 

ANEXO AO PROCESSO N° 1145/88 DE___27_/_04____/_88____ 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO: 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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Ng PROTOCOLO:  1.835/91 

Ng PROCESSO:  1.569/91 

DATA,  21. / 05 / 91 

INTERESSADO 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PTIBLICOS 

ASSUNTO 

SOLICITA APROVAÇKO PARA DISPONIBILIDADR COM 8 

SERVIDORA DENISE RIFZERAUER DA SILVEIRA, CONF, 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARA 0 oRa/o DE ORIGEM, A 

F.Ng 107/91. 



SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLIC( 

OF/GS/1.07/91. 

Senhor Presidente 

CuizAba-MT., 17 de Abril i.991 

race a emergente necessidade de reestruturacao 
lolacional da Secretaria de Obras e Serviços Publ icos do Estado de 
Maio Grosso- SOSP/MT, vimos perante V.Sa., solicitar aprovacao para 
disponlbilidade com onus ao orggo de or  da ECON. DENISE 
NIEDERAUER DA SILVEIRA, pertencente aos quadros dessa Companhia, 
para prestar servi cos relacionados cum a Comunicacao Social desta 
Secretaria. 

Certos da compreensao de V.Sa., aproveitamos o 
ensejo para reiterar nossos votos de consideraggo e apreco. 

At

agl 4Z 

ENG. CLEBER ROGER LEmrs 
SECRETARIO DE ESTADO DE OBRAS SERVIÇOS PUBLICOS 

Ilmo,, Sr. 
Dr. JUAREZ TOLEDO PIZZA 
MD. Diretor Presidente da CODEMAT 
NESTA 



/91 

Cuiab -MT, 28 de maio de 1.991 

Senhor Secretário: 

Em atenção ao Oficio GS/0 /91, vimos informar que 

o Ezmelentissimo Senhor Governador do Esitado autorizou a 
perma 

nincia da servidora DENISE NIEDERAUER D SILVEIRA à disposição 

desse órgio, gsmanmp para a CODEMAT. 

Outrossim, esclarecemos 

da servidora estará condicionado i apre 

Frequência por esse ,Argio. 

e o pagamento do salário 

entacio de sua Folha de 

Na oportunidade, apresentamos a V. Exit., nossos 

protestos de elevada estima e distinta onsideracio. 

JUAREZ 

DiretOr 

Exmo Sr. 

R. CLEBER ROBERTO LEMES 

DD. Secretário de Estado de Obras e Se 

NEST A/ 

DIPR/dob. 

c.owl PIZZA 

esidente 

¡Cos Públicos 



CODEMAT 
COMPANHIA DE. 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N° 
1.569/91 DE 21 / 05 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFO 
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N9 PROTOCOLO:  1.534/91

Ng PROCESSO:  1.278/91

DATA,  03  /  05  /  91

r4 

INTERESSADO 

DoP 

ASSUNTO 

SOLICITA A DISPONIBILIDADE DA SERVIDORA DENISE N. DA SILVEIRA COM Nus 
PARA Esrit CIA, CONFORME OF. No 282/91. 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



• 0 D : 

Ihobsolo N. • 53Y
11

finesse N.j . 21Yít L

ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS - D 0 P 

OF-N 2 282DGE/91-D0P 

CuuiabA, 03 de Maio de 1991 

Senhor Diretor: 

Cumprimentando-o cordialmente, vilos 
solicitar a V.Sa., a dis-

ponibilidade de DENISE NIEDERAUER 
DA SILVEIRA, 

Economista, 

TS-2, com Onus para o Orgao de 
origem. 

Na oportuanidade, 
apresentamos 

prego. 

Atenciosamente, 

-J(! 

Ene. SERGIO 

Diretor Geral DOP 

no4so5 protestos de estima e a-

ILMO. SR. 

DR. JUAREZ TOLEDO PIZZA 

MD. DIRETOR PRESIDENTE DA 
CODEMAT 

NE STA 

VVS/vvs 



CODEMAT 
COMPANFRA DL 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

N° 
1.278191 

DE 
03

DESPACHOS E INFORMAÇOES 
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O CODEMAT 
OF. N4 /91 

Senhor Diretor: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Cuiabi-MT, 06 de maio de 1.991 

Em resposta ao Oficio n 282-DGE/91-DOP, vimos in 

formar que estamos Ampossibilitados e colocar a servidora DENI 

SE NIEDERAUER DA SILVEIRA, a disposi ao desse órgão, tendo em 

vista que a mesma se encontra de Avi Prévio.

Na oportunidade, renova os a V. Se., nossos protes 

tos de estima e consideração. 

JUAREZ TOLEDO PIZZA 

Di etor Presidente 

IlmQ Sr. 

SÉRGIO NAVARRO VIEIRA 

MD. Diretor Geral do D.O.P. 

NEST A/ 

ASPR/dob. 



N9 PROTOCOLO:  642/92

NQPROCESSO:  606/92

DATA,  11 /  02 /  92 

INTERESSADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA EsTRUTURA 

ASSUNTO 

SOLICITA QUE SEAM COLOCADOS A Disposiao DA SECRETARIA DE INFRA ESTRURURA, 

COX ÔNUS PARA 0 oRaXo DE ORI0EK, OB FUNCIONiRIOS, DUCESSINIEDERATER DA SIL-

VEIRA E FRANCISCO MASAO FILHO, CF. OF. Ne 079/92. 

O cjir COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



OF/GS/079/92 

Prezado Senhor 

ESTADO DE MATO GR 
SECRETARIA DE ESTADO DE IN 

SINFRA 

Cuiabw: 

SSO 
RA-ESTRU1 

, 1.1 de 

Pelo presente, dirigimo -nos 'a presenç de Vossa Senhoria, para 
sol icitar o prestimosos oficius, no sentidl de serem colocados ta 
disposiçao da Secretar ia de Estado de inf-a -Estrutura, com onus para 
a origem, os servidores da CODEMAT, em faie de ext inçao, conforme 
segue:: 

a. ECON. DENISE NTEDERAHER DA SILWIRA 

I:), FRANCISCO CALHAO FUJI°.

Outrossim, sugerimos a elaboraçao de convenio que estabeleça e regule 
as condiçoes de efetivaçao da presente cesli o. 

Na oportunidade, apresentamos a
consideraçao. 

Atenciosamente 

CLEBER ROBERTO LEM. 
Secretario de Estado de loft 

)ssos protestos de estima e 

Ilmo. Sr. 
Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO 
MD. Liquidante da Companhia de Desenvolvimento 
Nesta 

a-Estrutura 

I e Mato Grosso-CODEMAT 

1. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

606/92 
ANEXO AO PROCESSO Ng 

11 62 92 
DE / / 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

ci,

6._LL„." ) iqslsos . 

.) 

i L.-



RE CEITUÁRIO 
CEMAT 

NOME; 

?-exto 
N. S. D.  

)LO c_)-tAt c)4 
AA.." t,P t 
itio4rn R 

MEDICO 

Divisdo do 
-----

DATA 

VOLTANDO A SE CONSULTAR QUEIRA TRAZER ESTA RECEITA 

CEMAT- 481831 DERH 
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INSTITUTO NACIONAL DE ASS STENCIA MEDliA 
DA PREVIDENCIA SOCIAL 

ATESTADO MgDICO 

ATE que o Segurado S. .-/) Co 5rA, 

portador da Carteira Profissional c?-?- ti 

Sirie  0000 EAfr ,necessita de  1(.2C120 /  ( CA-02-E 
por *stone° 

dias de ofastamento o trabalho, a partir desta dato, por motivo de doença. 

HOSPITAL OU

Chet - 1f 8 
LOCALIDADE E DATA 

et. MaizoCaNgtkitsg Ctrnhvgjothsor 
CR4A—M1' - 1880 - CPF: 717.259.977-20 

Ginecologia e Obstetricia 
CEMAT 

NOTA - Este otestado ocil!do poro as finalidades 

previstas no Art. 86 do fl 6PS, ..pfovado polo Decreto 

60.501, -,te 14/3/67 e st -t; -... .padido pare j..ottific diva de 

1 o 15 di.ls de afastame0o 

NSA-57 
..•••••••••... 
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clinica de fraturas e ortop dia s/c ltda. 

• 
rua osório duque estrada, 15 - Fone ('65) 321-2633 

cuiabd - mato grosso 

AVEVADO 

Atesto para os devidos fi s que o(a) Sr-(a) 
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Áf/(J 
Adonto Jodi Diem 

(basaltic, Dentista 
CRO•MT 1331 

Ai1rTL±v L
6-1 

CONS ORIO: 
1-19110 

Rua Marechal F rlano:ReIxoto, 49 - Centro 

 -s, 

OinS 

RESIDÊNCIA: 
311-9687 

hi - Mato Grosso 
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4)• 
-‘;6 

_Antonio Jose Dims 
Cirurgião Dentista 

CRO-MT 1331 

CONSULTÓRIO: 
3112-29111 

Rua Marechal FlorlanoLPelxoto, 49 - Centre 

(IT fr,1110 l( 're (71f"

CRO- ;• .

RESIDÊNCIA: 
321-9687 

Cuiabá - Mato Grosso 
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141 COMI .MoilA Pt 

CODE-MAT PISINVOLVIMFNTO PO 
ESTAPO ()E MAIO GFIMS0 

• 

. 

44 4.4   • • 10'A *4

COMUNICADO 

DO: SETOR DE ADMINISTRAg70 DE PESSOA 

AO: DENISL NIDERUE SIiVEIR2 DAUBI 

Conforme Escala de F 

COSTA 

erias, comunicamos 

a V.S . , que se encontra creditado em folha de pagamento 

do ms de 4 importan=ia relativo ao sa 

lário do corrente ms e as suas ferias regulamentares do 

periodo  / / a _/_/ , devendo V.S ., entrar 

em gozo das mesmas a partir de  ln/ n7/ RA a  irl/ OR/ RR • 

Aguardamos a carteira profissional de 

trabalho e Previdencia Social, para as 

Esperamos contar com 

desejamo - lhe uma feliz ferias. 

Atenciosamente, 

anotag6es. 

a atenção de V.S . 



Obi D E Ul AT DESENVOLVIMENTO DO 
COMPANHIA DE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

R E r. I B 

. --••••T 

DE FgRIAS 

CZ 

RECEBI,  da Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso "CODEMAT",  estabelecida no Centro Po 

litico Administrativo- "C.P.A.", Palácio PaiaguAs - Cuiab6-MT., a -/ 

import&ncia supra de CZ$-  sn_ssq.sg (  OITENTA MIL, QUIN-  P

:MNIDL IEXTAE_IIQ11:E_LEUZAI E CENTAVOS .x.4-/ : 

que me 4.paga adiantadamente por motivo de minhas f6rias regulamen-

tares, ora concedidas e que vou gozar de acordo com a descrigao aci 

ma, tuclo conforme o aviso que recebi em tempo, 

Para clareza e document 

recibo, dando Cia., plena e geral quitação. 

ao qual dei "ciente!: 

, firmo o presente -/ 

CuiabA-MT.,  06  de  JULHO

assina ura do empregado 

NOME:-  nPNTSE NTEDERAUER SILVEIRA DAUBIAN COSTA 

CHEQUE N2 43)2)5 BANCO  

e 1.988. 

11, 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GFiOSSO 

C O MU N I C A D O 

DO: SETOR DE ADmTNTSTRAgA0 DE PESSOAL 

AO: 
1 -4. I •,á 4 d 

Conforme escala de férias, comunicamos a V.S ., 

que se encontra creditado em folha de pagamento do mês de 

NOVS4BRO/90 , a importância relativa ao salário do corrente 

mês e as suas ferias regulamentares referente ao período aqui 

sitivo de  20  / 03  / 89  a  20/ 03/  90  , devendo V.S„ " 

entrar 'em gozo das mesmas a partir de  02 /  pl  /  91  e terminar 

em  31 /  01/  91 . 

Aguardamos a sua Carteira Profissional de Traba 

e Previdência Social, para as devidas anotações. 

0 Setor de Administração de Pessoal da CODEMAT, 

deseja-lhes uma FELIZ FERIAS.. 

Cuiabá-MT, 02 de 

RECIBO DE FERIAS 

Ito 
RECEBI A IMPORTÂNCIA NO VALOR DE 0 87.2240b0161tenta e sete mil, CO A 
setecentos e vinte e nove cruzeiros e iessenta e tees centavso) 

REFERENTE A FERIAS. 

ad 

de 1991 . 

té\o' 

er gr 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

C O N U N I C A D O 

DO:- SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

AO:- DENISE NIEDERAUER SILVEIRA DAUBWAN COSTA 

que se encontra 

NOVEMBRO/39 

Conforme escala de ferias, comunicamos a V.Sa., 

creditado em folha de pagame to do mess de 

, a iimportSncia relativa ao salário do cor-

rente ms e as suas ferias regulamentares reflerente ao Período/ 

aquisitivo de  20 / 03/ 83 a 20 / 03 / 8 devendo V.Sa., 

entrar em gozo das mesmas a partir de 01/__1/ 89 e terminar 
em 21 / 01/ 90 

Aguardamos a sua carteira Pro issional de Tra-/ 

balho e Previde‘noia Social, para as devidas 4iotaçBes. 

0 Setor de Administração de P ssoal da "CODEMAT" 

deseja-lhes uma FELIZ IA s. 

.cuiabd-MT, 05 de DE RO de 1989 . 

h414,4 lieteqw. 



RECIBO DE . FÉRIAS 

R 

E 

C 

• 
I, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - "CODEMAT"  estabelecida no Centro Poli 

tico Administrativo " C.P.A ", Palácio Paiaguás Cuiabá - MT., a 

ir*Drtãncia bruta no valor de NC$ -  6.263,23 (8818 zolantros 2 amps 
(  TA I TM CIADOS 110V00 /I TINTS I TRW CSINTAVO8)• 

 ) 
sofrendo os descontos previstos em lei, que me 6 paga adiantada 

mente por motivo de minhas fárias regulamentares, ora concedidas 

e que vou gozar de acOrdo com a descrigão acima tudo conforme o 

aviso que recebi em tempo, ao qual dei " CIENTE I, 

Para clareza e documento, firmo o presente recibo, 

dando Companhia, plena e geral quitação. 

CUIABA -MT, 
08 

de DISINBRO 89 
de 

J,i,dibtAuscA
assinat ra do empregado 

NOME: Mean 1111EMIMADIR S. D. COSTA 

CÓDIGO DO FUNCIONARIO: 355 
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r•\ tfie COMPANHIA DE 

;;i 1; DE O SENVLVIMENTO.DO 
L L FADO DE MATO GROSSO 

• 

C O N i C  ADO 

DO: SETOR DE ADMINISTR1\gA0 DE PESSOAL 

Ao: DENISE NIEDERAUER DA-S-IL-VE-gRk   

COMUNICAD. 0 - 01 

• ; • 

'Conforme .escala de ferias, comunicamos 

tlue se encontra creditado em .folha .dc pagamcnto do.m.6S- de  

DEZEMBRO/91 a importancia relativa ao sal6rio do corrente ' 

: • . _ 

.ms e as suas ferias regulamentares referente ao período 
aquisi-

tivo de 20 /  03 /  90  a  •20  / 03 /  9.1  devendo Vos 

sa Senhoria, entrar cm gozo das mesmas a parti,r de 

/ e terminar em  3\  /0\ / . 

COMUNICADO 02 
jpiair.0.1" 1.°

Aguardamos a sua Carteira Profis4ional de Traba 

00109-- • • 
‘0010°

luinue"gw

lho e Previcfr6ncia Social, para as devidas anotaçOes. 

.RECIDO 'DE F'ÉRIAS 

Recebi desta tompanhia.a. importancia CR$  36.204,00 

referente as Ferias, sofrendo os descontos previstps. em Lei, tu-

do

-

 conforme o aviso que recebi 6m tempo, ao qual. dei "CIENTE". 

Esperando contar com SAIA valiosa atenço, apro-

veitamos para desejar-lhes uma FELIZ FÉRIAS. 

RECE111. DI  01 / 2_ / 2-
• 

• 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO _ EM LIQUIDAÇÃO 

C O MUN I C A D O

DO: SETOR DE ADMINISTRAgA0 DE PESSOAL 

DENISE NIEDFAIIExt ia SILVEIAA. 
AO: 

COMUNICADO - 01 

Conformo escala de ferias, comunicamos a 

que se encontra creditado em folha de pagamento do ms de  

FENTEA3E60 , a importancia relativa ao salário do corrente 

ms e as suas férias regulamentares referente ao período aquisi-

tivo de 20 / 03  / 11 a  "9 12  , devendo Vos 

sa Senhoria, entrar em gozo das mesmas a partir de_ 03 

.92  / e terminar em  03. / 03  /  92  . 

COMUNICADO - 02 

/ 02 / 

Aguardamos a sua Carteira Profissional de Traba 

lho e Previcr6ncia Social, para as .devidas anotag6es. 

RECIBO DE F"tRIAS 

Recebi desta Companhia a_iumortancia CR$  (^ 31. 00 

referente as Ferias, sofrendo os descontos previstos em Lei, tu-

do conforme o aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

Esperando contar com sua valiosa atençao, apro-

veitamos para d hes uma FELIZ FÉRIAS. 

19 to rruda Pinto 

OODEbLiT — 
RECEBT EA /9 
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CHEM 
COMPANIHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE. MATO GROSSO 

COMUNICADO 

DA: DIVISÃO DE REGISTROS E ACOMPANHAMENTOS 

Ao:DOMIS2 IMMORAUVR DA SILWURA 

COMUNICADO - 01 

Conforme Escala de Farias m comunicamos a V.Sq.,que 

se encontra creditado em folha de pagaMento do ms de  

ABRIL 41,,a importancia relativa ao salário do corrente ' 

ms e as Ilas feriaz reguLt.menÁtres zi erente ao periodo 
aqUisi 

,all / WI / V2 / a mo tivo de / v , devendo Vossa Senhoria 
, 

entrar em gozo das mesmas a partir de la An  /gi / e terminar' 
em _144_04_21/- _ 

COMUNICADO - 02 

Para as formalidades legais, aguardamos sua 
Cartel 

ra Profissional, para as devidas anotag5es. 

VISTO 

1/ 
(mho de verruda Tint 

Coordenador de Rec. Humane.. 

, 20.337.218,20 

os descontos previstos em Lei, tudo c 

bi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

*FELIZ FERIAS 

Odete in eir cla ,ilna 
4 t5Chefs Divisão do eg. Acompnhms0

ECIBO DE E R 1 

VAP/ops 

Recebi 

RECEBf-EM 

desta Compan ia a importância de 

referen as Ferias, sofrendo - 

forme o aviso que rece-

ASSINATUPIrDO SERVI ORCAT-



A
IO

N
 T

A
O

 N
A

 
o

•t
ilo

 
si

tJ
el

to
e 

a 
pr

at
es

en
 

O 
OS 

115 

e 

se, as. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 13H A SIG 
IESTA00 DE MATO GROSSO 

PODER lUDICIA.Rio 
COMARCA DE CUIABÁ — CAPITAL 

Pedro 0 ' 74tbadies 
TABELIÃO 

TabeliAo Vitalicio de Notas, Escrivtio do Civel, °finial Privativo e Vitalicio do Registro Civil 
Casamentos e' de (Altos da Sede -da Comarca de Cuiabá. 

Nilza -Maria Barors Maciel Corr8a 
Autorizado 

LIVRO n.  24-B

- 

Maria Isabel Barros Maciel-
Substituto 

Abadia Barros Maciel Lemos dos Santos 
Escrevente Juramentado 

Abu, 
Rua Li' 

,-/ 

gin^aik •. 7--

FOLHA n. 113-V TRRMO n.7 .30://

CERTIDÃO DE CAS4MENTO 

Certifico que no livro de REGISTRO DE CASAMENTOS desta Capital .consta o têrmo 

de casamento do cidadAo T;MAN'UT3I, JESUS DATIBIAN nOSTA .7/ 

e dona  DENISE FIEDERAUER DA SILVEIRA.// 

ele nascido Cuiab6 - MT. A 04 de 

filho de  Benedito Ribeiro de Costa.// 

e dona  Elenir Daubian da Costa.// 

ago ato 1.959.//

ela nascida  Perto Alegre -RS.  it  23  de  setembro  de1:-.-962.// 

filha de  Ney Ferreira da Silveira.// 

e de dona  Darcy Niederauer da Silveira.// 

a qual passará a assinar-se;  DENISE NIEDERAUER SILVE:RA -DAUBTAN COSTA.!! 

Casamento realizado-4  1p...A  de 

• documentos exigidos‘ ft'elt arti 180 n.  I h 
AA'st3do Código vil Comunhao Universal de tens.// 

1.\‘' 'ç • . ; 

• „)' „. 
s. A issa 

• • • •••..., ft-ss- • 

set embro 

e dou 16. .-

de  1.983  apresentaram os 

Culabá,  10  de  set embro 

CO&M o Registro Civil 



POT CCOLO 
CODE MAT 

N 

N9 PROTOCOLO: 928/ 96 

11. 

r -

I . 

r
INTERESSADO 

N° PROCESSO:  928/ 96

• DATA,  _t_6  I 05 / 96 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

ASSUNTO 

?AZ RETORNAR A SERVIDORA DESTA CIA DENISE NIEDERAWER DA SILVEIRA, 
QUE SE ENCONTRAVA A DIsposIgÃo DA SAAF/MT, CONFORME OFICIO 328/96. 

O CODEMAT 
EM LiuinAgIo 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

OF .SAAF GS .N° G•g/96 

SENHOR PRESIDENTE: 

Cuiabá, 15 de maio de 19!6. 

Atraves do presente, estamos fazendo retornar 

a essa Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-

CODEMAT, a servidora DENISE NIEDERAWER DA SILVEIRA, Economists, 

que se encontrava è disposição desta Pasa, conforme ato gover 

namental de 23/10/95, D.Of. de mesma data 

Na oportunidade, queremo s ressaltar os bons 

serviços aqui prestados pela referida servidora. 

Renovamos a Vossa Excel  ehcia expressbes de es _ 

tima e apreço. 

EXM°. SR. 

JOSE GONQALO BOTELHO DO PRADO 

DD; PRESIDENTE DA CODEMAT 

NEST A/ 

samente, 

Subsecretário de AO:Our 
Aasuntos Fundiários - SAA 

Rua 2 sin - Edifício CERES - 39 Andar - CPA - Tels.: (065) 313-2865/313-2661 - Fax: (066) 6411-2309 - Telex: 065-2190/065-3094 



U CODEMAT UUIVIrIANrilti um 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

e 

ANEXO AO PROCESS° 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

N2 -Pfe-t9C> (1 (-)2. (U 
,. .1 

DE 16 / (5*-) - - / /,6 
1 ,6-A)1°S.C. A) s 6,0 III 4"-A 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

0, 4,./ /s.5. 6 . 
6/ eviziage./.-4-2eez14 0,41-ot:?-0:0 -e alia4/ 0-ig / 

9tuelit.
Coordenadora de it J.._ 303 iht.na.los 

CODElviAT 

_ 

GVA• 0C-CÁ..4 ' / 6ee' 0A--€V--  .1-(--0,

agzv/d4-C6 / 621/4- 60.0c,u1 n c-c-e/c-

A., e) ---  -Le, cre-1Z-d-" i f 

J-1,0 6 a&ia , 0,e. o he a- /a s eree-as1  . 4 
A3- ( 57  ..  _ 5 , 
I ckAyt... --, ---auctAf2,-- --  -Ge (12- , 1 Zei

Argi 
)i6e,GttLaC 

/1,.a .e1464.itt.. 
...2•I• da DIvisk3 de Reg. a Acompanham 

_0_,G4i -9->e.-- 
--- -7 / 

7 k7 OJ ?th ia- .C.Zte.- 

1, ‘ 7 .41 5, 

P.t•ixot\Lira AM. • 
• 1. •JivisZo de Reg. e Acompaphem 

c.liiirrar 

1 

, 

._ i 
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111. 

INTERESSADO 

nw."""111.4171:117. 

r il 

N2 PROTOCOLO: 

N2 PROCESSO: 

1.815/96 

1.815/96 

DATA,  14  / 08/  96 

DENISE N.DA SILVEIRA 

ASSUNTO 

SOLICITA UMA CÓPIA DE SUA FICHA FINANCEIRA,NO PERfODO 

DE 1.990 A 1.996. 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



PROTOO 
CODE 

11m2 Sr. JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 

M.D. Liquidante da CODEMAT 

Eu, Jc-; 

ex-funcionário(a)ex-funcionrio(a) desta Cia., vem mui respeitosamente requerer de 

V. SO., a liberack da cópia da minha Ficha Financeira no período 

de  Ic(30 3k-D 

Nestes Termos 

P. Deferimento, 



Ile 

• 

0 



• 

• 
• 
• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N2 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

1.815/96 DE  14 / 08 /  96

DESPACHOS E INFOR MAÇÕES 

„." 
rd,64, aylatewizatito )1., 2, eloer) 

(" 1,, yo/Ip9i7.2(&)»cil0..zo .044 it2 210 

o 
é

Ao doProd, 

Woelda. . 
Coordencalora cij ìkía3o.; Iiumaas 

CODEMAT 
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> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

F I CHA DE I DENTI F ICAÇÃO 

-DADOSPESSOAIS t.1-7 - 
NONE DENISE NIEDERAIIER Di SILVEIRA 

9 ?.1 (6 2 :•-• 1 N.9 DA MATRICULA 

DATA 

4 - ANOTAÇÕES 

(ALTERAÇÕES) VENCIMENTOS E CARGOS VALOR 

DATA NASCIMENTO 23.09.62 NACIONALIDADE BRASILEIRA 

NATURALIDADE 
PORTO ALEGRE /RS 

PROFISSÃO 
ECONOMISTA 

ENDEREÇO 
RUA WIZ CARLOS PINHEIRO NQ 614 BAIRRO STA HELENA-FONE-521-051,--

'AI ma FERREIRA DA SILVEIRA 
MÃE DARCY NINDERAUER DA. SILVEIRA 

ESTADO CIVIL 

2 - DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

RG N'' 321 44872-2 I DATA 

ORGA0 EXPEDIDOR sspimir 

CART. P 2421. 6. 
Tr : 1(43 

SÉRIE 00001 DATA EXP. / 

CART. DE 
RESERVISTA 

TiTULO N.° 
7345071805

CATEGORIA 

I ZONA 001 

CPF N.' 
2740 892.051-51 

3 - DADOS FUNCIONAIS 

 I SECÇÃO 5191 

REG. MILITAR 

ESTADO pyr 

PASEP 
108 991.248-.17 

1.12.93 

11.04.94 

DATA DA ADMISSÃO FUNÇÃO 

NATUREZA D• CARGO OPÇÃO FGTS 

- ANOTAÇÕES 

PERIOD° ADQUIRIDO PERIODO DE GOZO I PERIOD° ADQUIRIDO PERIOD() DE GOZO 

- Conf.Resolugin 32/93 TNS IV passou a 

perceber ao salario de    tat 170.548,00 

*Conf.OF.GS/058/94,Sec.Infra-Estrut 
ra-Sinfra,faz retornar a esta Cia., 
referida servidora,que prestava serv 
os naquela Secretaria. 

2 .01.94 *Conf.Res.n 2 01/94,de 12/01/94,a ser 
idora TNS-IV,np valor de (passa a 
erceber salgrio no valor de Cr$ 

2.02.94 *Conf.Res.n2 03/94,de 12/02/94,a ser 
idora TNS-IV,passa a perceber sal.T$ 

*Conf .Proc.n2 1.336/ 94,a Casa Civil solicit 
a disponibilidade da referida servidora des 
ta Cia.,que seja colocada a disposiiiio di; 

sendo deferido pelo de 
05/05/94. 

1 12 .07.94 

1 9 .08.94 

01.09.94 

eg 
DIAF,no 0F.00481/94 

*Ds conformidade com o disposto na Lei nF 
8880 de 27/05/94,os saletrios flram fixados 
em "REAL",a partir de 1 2/07/94,com os valo 

res constantes da Resoluçao n9 09/94. 

11-Conf.Res.n2 09/94,0 servidor TNS-IV, -passa 
a perceber a partir de 1Q/07/94 ao R$ de 

*Conf.Res.n° 010/94,de 1Q/08/94,a servidora 
TNS-IV,pussa a percebe- ao R$ de 

= Cc' . Res. 011/94, a servidora , oi 

reel.cruadrada no Grupo Ocupaci -  al 

Tgc.A...co de Nível Superior - TNS - 

Nivel 08-A, percebendo o salArio. 

348.848,00 

426.583,00 

• 

679,19 

702,22 

1 007,00 

CÓDIGO 4131/02 



4 - ANOTAÇÕES (LICENÇA IMPOSTO SINDICAL ADVERTÊNCIA ETC) 

= Conf. Res. 14/94 de 15/12/94, o servidor passou a perce-
ber o salirio de R$ 1.158,05 a partir de 01/11/94, na mes 
ma fung° do Anexo III - TNS Nfvel 06-A. 

-Cf.Ato Governamental PlIblicado no DOE do dia 29.05.95,re-
solve colocar o servidora desta Cia, disposição da Sec.de 
Agricultura e Assuntos Fundiários, sem Onus p/ o órgao de 
origem, a partir de 29.05.95. 

Of. n° 925/95 de 29.09.95-CODEMAT, solicitando ratificar o Ato Governa-
mental publicado no D.O.E de 29.05.95, que colocou a servidora desta 
Cia. disposiçao da Sec. de Agricultura e Assuntos FundiSrios onde se 
le sem onus para o orgao de origem - le-se com Onus para o orgao de on
gem. Ato Governamental publicado no D.O. 23.10.95. 

A partir de 01.03.95, foi promovida na forma dos itens 5.4 e 9.13 das 
Normas e Diretrizes Salariais institufdas pela Res. no 11/94, passando 
para o TNS - 09/A, percebendo sallrio de R$ 1 193,70. 

*** A partir de 01.03.96, o servidor foi promovido na forma' 
dos itens 5.4 e 9.13 das Normas e Diretrizes salariais institui - 
das pela Resolug;o n° 11/94 passando para o TNS-10 A percebendo o 

salario no valor de R$ 1.230,50. 

Cf.Proc.928/96, comunicando o retorno da Servidora, a mesma 
se encontra lotada no Gab.do Sr.Liquidante desde 17.05.96. 

- A partir de 30.06.96 - a servidora foi demitida da Cia., conforme 

fotocOpla da Resci so Contratual arquivada na sua pasta suspensa. 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

F I CHA DE I DENTI F ICAÇÃO 

1 - DADOS PESSOAIS _ S
N. DA MATRICULA 

4 - ANOTAÇÕES 

NONE DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA DATA (ALTERAÇÕES) VENCIMENTOS E CARGOS VALOR 
DATA NASCIMENTO 23.09.62 NACIONALIDADE BRAS.. 

01.10.89 

01.11.89 

01.12.89 

01.01.90 

01.02.90 

01.03.90 

01.03.90 

01.04.90 

01.05.90 

01.06.90 

01.08.90 

01.09.90 

01.10.90 

01.11.90 

01.12.90 

01.08.91 

01.09.91 

01.69.91 

01.11.91 

01.12.91 

01.01.92 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 RES.25/89 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 RES.29/89 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 RES.30/89 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 RES.01/90 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 RES.03/90 

ENQUADRADO TS-03 RES.03/77. 

REAJUSTE SALARIAL TS-03 RES.06/90 

REAJUSTE SALARIAL TS-03 RES.07/90 

REAJUSTE SALARIAL TS-03 RES.10/90 

REAJUSTE SALARIAL TS-03 RES.12/90 

REAJUSTE SALARIAL TS-03 RES.18/90 

REAJUSTE SALARIAL TS-03 RES.19/90 

REAJUSTE SALARIAL TS-03 RES.21/90 

REAJUSTE SALARIAL TS-03 RES.22/90 

: i ,  .. N . 0 

INCORPORAÇÃO ABONO LEI 8.178 

INCORPORAÇÃO ABONO LEI 8.178 

Conforms resolagie n 2 26/91, foi rosjuirtad 
o sa1irio do T8-63 para 

Conforms resolvgio n 2 31/91, foi roajustd 
'io do TS-03 para 

Conforms resoluiiio n 2 31/91, foi roataat 
salirio do TS-03 para  

Conforms resolagio n 2 63/92, foi reallot 
salirio do TS-03 para 

4.124,60 

6.022,34 

8.270,62 

12.376,53 

20.338,50 

36.807,49 

37.696,20 

49.005,06 

58.806,07 

67.626,98 

70.332,06 

75.740,60 

80.353,20 

82.763,80 

135.831,95 

26.400,00 

62.100,00 

282.300,00 
• 
282.300,00 

311.300,00 

576.200,00 

NATURALIDADE 
PORTO ALEGRE/RS 

PROFISSÃO 
ECONOMISTA 

ENDEREÇO 
R: LUIZ CARLOS PINHEIRO Ng 614 BAIRRO STA. HELENA -FONE 321-0513 

PAI NEY FERREIRA DA SILVEIRA 
ESTADO CIVIL 

mÃE DAR CY NIEDERAUER DA SILVEIRA 

2 - DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

RGN° 32144872 -2 I DATA 
/ / 

I SÉRIE 

ORGÃO EXPEDIDOR SSP/DF. 

CART. PROF. N.* 
97.443 

SERIE 
00001 / / 

DATA EXP. / 
/ 

CART. DE 
RESERVISTA 

CATEGORIA REG. MILITAR 

117/N51571805 
I ZONA 

001 
I SECÇÃO 

519'A 
ESTADO 

MT- 
CPF N.' i 

274.892.051-51 
PASEP N., 108.991.248-17 

3 - DADOS FUNCIONAIS 

DATA DA ADMISSÃO 20.03.87 I FUNÇÃO ECONOMISTA 

NATUREZA DO CARGO I OPÇÃO FGTS 
20 / 03 87 

PERÍODO ADQUIRIDO PERÍODO DE GOZO I PERIODO ADQUIRIDO 1 PERÍODO DE GOZO 

CÓDIGO 4131/02 



4 - ANOTAÇÕES (LICENÇA IMPOSTO SINDICAL ADVERTÊNCIA ETC) 

Conforme Processo n2 1.278/91-DOP, Solicita disponi 

bilidade da servidora, com Onus para Orgao de origem, sen 

do Indeferido pelo Diretor Presidente Cia. 

Conforme Processo n2 1.569/91-SEC.OBRAS E SERV. PU-

BLICOS, Solicita disponibilidade da servidora, com Onus " 

para o Orgao de origem, sendo autorizado pelo Sr. Governa 

dor do Estado, a partir de 28.05.91. 

ABONO Referente 

bre salário base, Lei 

ABONO Referente 

de CR$ 90.415,98 Lei 

ABONO Referente 

salário do ms de Abril/91, 50% so-

8.178 de 01.03.91. 

salário do ms de Maio/91, no valor 

8.178 de 01.03.91. 

salário do ms de Junho/91, no va 

br de CR$ 90.415,98 Lei 8.178 de 01.03.91. 

ABONO Referente salário do ms de Julho/91, no va 

br de CR$ 90.415,98 Lei 8.178 de 01.03.91. 

ABONO Referente salário do ms de Agosto/91, no va-

lor de CR$ 35.700,00 Lei 8.178 de 01.03.91. Res.24/91. 

ABONO Referente salário do ms de Setembro/91, no 

valor de CR$ 20.200,00 Res.26/91. 

Conforme Atestado4dico a servidora ausentou-se do trabalho 

por 12 dias (dbze) a p,a4tir 0g, 24.10 a 02.11.92, para tratalpento den 
tarjo. 

II 

Conforme AtestadoKdico a servidora ausentou-se do trabalho 
por 03 (Tres) dias para tratamento de saUde., d partir de 07 a 09.10. 

A partir de 01.05.92, conforme resolução rig 14/92 p foi reajus-
tado o salaxdo do TS-03 para Cl 1.382.880,00 

Conforme Res. 26/92 houve novo controle na mudança do 
quadro de TNS desta cia 
Conforme Resolugao n° 26/92, a servidora foi enquadrada ao TNS-III, de 
cordo com novos critérios que estabelece a Res., passou a perceber o 
alério de E$ 3.639.454,00. 

partir de novembro passou a perceber o salério de k$ 4.532.767,00, conf 
es. n° 29/92, na mesma fungao e nivel. 
A partir de dezembro, passou a perceber o salério de E$4.902.113,00,con 
Res. n° 29/92, na mesma fungo e nivel. 
A partir de janeiro, passou a perceber o salério de E$ 12.037.006,00,con 
Res. n° 003/93, na mesma fungo e nivel. 

• • • • • 

A partir de fevereiro, passou a perceber o salério de E$ 12.037.006,00 , 
conf. Res. n° 003/93, na mesma fungao e nivel. 
Conforme Resolugao n° 07/93, a servidora foi enquadrada ao TNS-41J, de 
acordo com novos critérios que estabelece a Res. passou a perceber o 
salitrio de E$ 18.068.945,00, 
Conforme Resolu4o 16/93 de 01.05.93 a 

perceber ao salario de Cr$ 34.914,712,00 

Conforme Resolugao 21/93 de 01.07.93 a 

salario de t4 46.178.012,00 - TNS IV 

Conforme Resolug-io 23/93 de 01.08.93-

perceber ao salario de (4 52.705,88 

*Confolies.ng 26/93 de 1g/09/93,a 
de 101.914,00-TNS-IV. 

*Conf.Res.n° 29/93,de 1°/10/93,a 
rio de E$ 120.073,00-TNS-I1. 

*Conf.Res.n° 31/93,de 1°/11/93,a 
de E$ 142.532,00-1-NS-IV. 

servidora TNS IV passou a 

mesma passou a perceber o 

a mesma TNS- TV passou a 

servidora passou a perceber salSri 

passou a peecceber o sal 

servidora passou a perceber salSri 

servidora 



T DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

FICHA DE IDENTIFICACIO 
N S DA MATRICULA 

1- DADOS PESSOAIS 4 - ANOTAÇÕES 

NOME 

DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA 
DATA NASCIMENTO: NAC1ONALwADE : 

23.09.62 BRAS. 

DATA ALTERACÓES I VENCIMENTOS E CARGOS VALOR 

NATURALIDADE : PORTO ALEGRE -RG 
PROFISSiO 

ECONOMISTA 

Epouum 
RUA LUIZ CARLOS PINHEIRO N2614 SANTA HELENA 321-0513 

poki 
NEY FERREIRA DA SILVEIRA 

MAE 

DARCY NIERDERAUER DA SILVEIRA 

2 - DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇA-0 

ESTADO CIVIL : 

CASADA 

R G. N 2

32144872-2 
DATA / / RISE 

OGGÃO EXPEDIDOR ssp_DF

CART. PROF. N2

97.443
CART. DE 

RESERVISTA NS 

SERIE 

CATEGORIA 
00001

DATA EXP.: 

REG. MILITAR: 
29 / 04/ 81 

20.03.87 
01.04.87 
01.04.87 
01.06.87 

01.09.87 
12.10.87 

12.11.87 
19.12.87 
12.01.88 
12.02.88 
19.03.88 
19.04.88 

12.06.88 

12.07.88 

12.08.88 

12.09.88 

12.10.88 

12.11.88 

12.12.88 

12.12.88 

12.01.89 

12.03.89 

TITULO 

734507180.51
ZONA 

cp.F. N9 
274.892.051/51 

001 
SECCiO, 

519 
ESTADO 

MT 
PASEPO 

108.991.248/17 

3- DADOS FUNCIONAIS 
DATA DA ADMISSÃO 

20.03.87 
F.Nao, 
' ECONOMISTA 

NATUREZA DO 

CARGO 

4- ANOTAÇõES 
PERIOD° ADQUIRIDO PERIODO DE GOZO 

OPÇA0 FGTS 
20 

PERIODO ADQUIRIODO PERIODO DE GOZO 

20.03.87/88 20.07/18.08/88 

; 

20.03.88/89 

20.03.89/90 

02.01/31.01/90 

02.01/31.01/91 

12.05.89 

01.06.89 

01.07.89 

01.08.89 

01.09.89 

ECONOMISTA TS-01 
REAJUSTE SALARIAL TS-01 
REAJUSTE SALARIAL TS-01 
REAJUSTE SALARIAL TS-01 

REAJUSTE SALARIAL TS-01 
REAJUSTE SALARIAL TS-01 

REAJUSTE SALARIAL TS-01 
REAJUSTE SALARIAL TS-01 
REAJUSTE SALARIAL TS-01 
REAJUSTE SALARIAL TS-01 
-ENQUADRADA AO TS-02 
REAJUSTE SALARIAL TS-02*VER5 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 
REAJUSTE SALARIAL TS-02 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 

13.678+6.238 
16.414+6.238 
19.697+7.468 
23,,636+8.983 
25.119+9.547 
26.695+10.146 

29,578,441.242 
32.308+12.28C 
35.277+13.40S 
48.519+14.641 
49.339+17.011 
57.327+19.765 

70.429.00 
86.525,00 

106.300,00 

134.711,00 

170.716,00 

REAJ. SAI. TS02, RES. 29/88 216.344,00 

REM. SAL. TS-02, RES. 30/88 

Reajuste Salarial 15-02 Res 01/89 

Reajuste Salarial 15-02 Res.03/89 

Rea juste Salarial 15-02 Res.05/89 

Reajuste Salarial TS02 RES;11/89 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 RES.15/89 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 RES. 5/89 

REAJUSTE SALARIAL TS-02 Res.20/89 

REAJUSTE SALARIAL TS-02, RES.21/89 

225.857,00 

284.693,00 

358,85 

505,51 

651,13 

924,25 

1.197,37 

2.115,75 

2.915,18 

CODIGO - 4131 /02 



4- ANOTAÇÕES ( LICENÇA IMPOSTO SINDICAL ADVERTÊNCIA ETC) 

Conforme Portaria ne 120/87,o servidor passou a exercer 
a fungo de Chefe do Setor de Organizagão Métodos e Rotinas 
a partir de 20.03.87,percebendo a gratificação de cz$ 6.238 
conforme Res.03/87. 

A partir de 12.04.87,passou a perceber o salário de 
Cz$ 16.414+6.238,00 de acordo com a Res.03/87. 

A partir de 12.05.87,passou a perceber o salário de 
Cz$ 19.697+7.486,00 de de gratificação de acordo com a Reso-
lução 14/87. 

A partir de 12.06.87,passou a perceber o salário de 
Cz$ 23.636+8.983,00 de gratificação de acordo com a Resolu 
gão n216/87 

A partir de 12.09.87, passou a perceber o salário de 
Cz$ 25.119,00+9.547,00 de gratificação de acordo com a Res. 
30/87. 

A partir de 12.10.87,passou a perceber o salário de 
CZ$ 26.695,00 de acordo com a Res.33/87. 

A partir de 12.11.87 1pa550u a perceber o salário de 
CZ$ 29.578+11.242,00 de "AjUda'de . usto conforme Res.35/87. 

A partir de 12.12.871passou a perceber o salário de 
CZ$ 32.308+12.280,00 de Ajuda de Custo conforme Res.37/87. 

A partir de 12.01.88,passou a perceber o salário de 
CZ$ 35.277+14.409,00 dc Ajuda de Custo conforme Req.001/88. 

A partir de 12.02.88,passou a perceber o salário de 
CZ$ 38.519+14.641,00 de acordoc com a Res.002/88. 

A partir de 12.03.88,foi Enquadrada ao TS-02,passando 
a perceber o salino de CZ$ 49.339+17.011,00 conforme Para-
grafo 12 do Artigo 92 da Res.03/77. 

A partir de 12.04.88,passou a perceber c salino de 
CZ$ 57.327+19.765,00 de Ajuda de Custo conforme Res.12/86. 

Conforme Atestado Médico a servidora ausentou-se do - 
serviço por 12 (doze) dias a prtir de 11.04.88, para trata-
mento de salde. 

*De acordo com a res. 13/88, fica suspensa a anotação de 
aumento salarial, referente a res. 12/88 Ms Abril/88. 

De acordo com o Oficio SICT/88-GS, solicita no sentido ' 
de colocar ‘a disposição dessa Secretaria de Indtistria, Co-
mércio e Turismo, a servidora, com Onus para o Órgão de .0 
rigem. 

Em atenção ao Oficio 162/88, a servidora ficará disposi. 
cão da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo, a par-
tir de 26 de Abril de 1.988. 

Conforme Proc.nS 1.621/88,retorna a esta Cia,a servidora 
que se encontrava i disposição da Secretaria de Industria 
Comercio E Turismo.Em 13.06.88. A mesma ficará lotada na 
Presidencia. 
*A partir de 12.06.88 passou a perceber o salario de 

Cr$ 70.429.00 Nivel TS 02 conforme resolugio n2 15/88. 

A partir de 12.07.88, passou a perceber o salário de 
Cz$ 86.525,00 TS-02, conforme Res.n2 21/88 

A partir de 12.08.88, passou a perceber o salário de 
Cz$ 106.300,00 TS-02, conforme Res.n2 22/88. 

A partir de 12.09.88, passou a perceber o salário de 
0 134.711,00, economista, TS-02, conforme res. n2 23/88. 

A partir de 12.10.88, passou a perceber o salário de 
CZ$ 170.716,00, Economista, TS-02, conf. res, 26/88. 



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHII
• H.0 Para uso do processamento 

IDENTifICAÇÃO 
oil Catimbo padronizado do CGC 

— , 

' U3 474 053/0001-32 ' 
CIA. UE OESERIOLVI ,',ITN TO

OE MATO GROSSO - GCCf.MAT 

CPA 

L owo CEP moo V 

021 Empreg4dor 
CODEMAT— CIA DES DO EST DE MATO GROSSO 

_o_21C6digo 
6756 

04 Endereço 
PALACIO PAIAGUAS — BLOCO SEPLAN 

ECEP 
78050870 

os Bairro 
C P A 

.(2L1 Município 
CUIABA 

r.„LT
Banco 
C.E.F. 

. to I Agencia/UF 
CUIABA/MT 

[IA Cad. Agencia 

1.2.1Empregado 
DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA 

131 Carteira de Trabalho (112, serie e UF) .. 

097443 1 001 1 MT 
Id PIS/PASEP 

0899124817

_j Código empregado is 1 Data nasclmento 

23.09.62 

AData dmIssão .._, , 
20 61:44 '. 

Data opção 
20.03.87 

2iData afastamento 
30.06.96 

20 1 Maior remuneração -- - 
 1.451.99 • 

A Aviso prévio 
30.05.96 

211 Pen& Ann.' 

% 
al Causa afastamento .1. 1,.  : : 

SEM JUSTA,CA A 
zd Cód. saque 

01 

DISCRIMINAÇAO/RECIBO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

1ndenIza9110 
anos 

Valor 6_1Saldo de salklos 
dias 

Valor , 

/ 
rescls. FGTS-mu 

40 40 % 
Valor 

4.449,64 r 
Avlso prtivio 

_ 
A 

Comissóes 
t 211 

TOTAL BRUTO 19.012,35 
saltirlo 

06 /12 avos 725,99 
32 Horas extras 

horas DESCONTOS 
3_11130 sal. inden. 

/12 avos 
34 

GratifIcacAo Ili 
PrevIdancla 105 33 

SlArio-lamflia 
dias 

21j Adlclonal Insalubrl- 
dade/perlculosidade 

Ell 
PrevIdOncla 139 sal. 79,86 

29—/ FIVrAdls 
95/96 

2.903,98 
401Adiclonal noturno AlcAlitamg9XL • , 

725,99 

f.1F4rias prOPorc. 
03 /12 avos 363,00 

13j 
L.PRÉMIO 7.840,74 

114j 
IRRF 2.680080 

. 451
1/3 salArio s/ férlas 1.927,51 Id d I APIANT. 

1/3 
856,67 

481Sal. maternidade 
— dias 

49 FGTS-m8s rescisao/ 
801,49 

, 501 TOTAL LIQUIDO 
RECEBIDO 14.563,70 -i. s anterior 

Data de homologação 

- - 

. 521 Carimbo e . sinatura do regador/preposto 

, 1  (-, o _.. err'," 
d -L

, . 

ev— 
L i,,, 

, ...11,1M1 Javrefr,rrt

_s_g 

Ljr

Impressão digital 
Empregado 

7.1

. 541 Impresser) digital 
Responsável legal 

551 4ssinatura empregado 

/ ( t LaULOA1,

.. 
— *ifs da 011,13:9 r.T, r'., 1. r-1, •-

5J Assinatura d sponsável le 

ill 

ial 

RECIBO DO FGTS 

57 

59 

Carimbo e assinatura au 

Sacador - N 

61 Valor do s 

58 1 Data recepção pelo Banco 

sa 

;in , ''''1"*0 • "`•". 

7. »CCItlpftrairrnat.

(3111f- PSAT 

NIEDERAUER DA SILVEIRA 

sitos 62 Juros e correção monetária 63 Total do saque 

04 Impressão digital 
Sacador 

65 ImpressAo Digital 
Responsivel legal 

dolo aprovado por InstropAo Norrnativa do SNT NI? 02/92 

661 Assinatura do sacador 

67 Assinatura do responsável legal 

_ell Carimbo da agencia 
(norma CSA/CIEF - 47/74) 

Autenticação 

A ASSISTÊNCIA NA RESCISA.0 CONTRATUAL Ê GRATUITA r "PAST COD 4209 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

I S
( ES 

ocet° 

Campo 1 - Carimbo padronizado do CGC ou matrfcula no INSS, INCRA ou CIC. Quando for utilizado o carimbo do CGC, o empregador fica dispensado do pre-
enchimento dos campos 2 e 4 a 8. 

Campo 3 - Número de identificação do empregador no sistema FGTS. 

Campo 9 e 10 - Nome do banco e respectiva agência cadastrados no sistema FGTS. 

Campo 11 - Código CIEF da agencia indicada no campo 10. 

Campo 15 - Número de identificação do empregado no sistema FGTS. 

Campo 21 - Data do evento. 

Campo 22 - Percentual a ser retido do saldo da conta vinculada do FGTS, por determinação judicial. 

Campo 23 - Indicar, por extenso, a causa do afastamento. Ex.: Dispensa sem justa causa, pedido de demissão, extinção da empresa, termino de contrato a 
termo, etc. 

Campo 24 - Código de saque correspondente à causa do afastamento, de acordo com as instruções normativas/operacionais da CEF. 

Campo 27 - Indicar o percentual e o respectivo valor da multa rescisória, de acordo corn al disposições legais vigentes. 
• ; • 

Campo 49 - Valor do FGTS correspondente ao Ms imediatamente anterior e ao da rescisão, caso não tenha sido efetuado o seu recolhimento. 

Campo 57 - Assinatura do representante do empregador devidamente habilitado junto ao banco domicilio do FGTS. 

Campo 58 - Carimbo-datador Indicando o código CIEF do banco/agencia e a data de recepção do documento. 

Campo 60 - Carimbo da agencia (Norma CSA/CIEF 47/74), indicando a data do pagamento do saque que deverá coincidir com a data da autenticação mad-
nica. 

Campos 61, 62 e 63- Consignar os valores relativos es parcelas objeto do saque. 

Observações: I - A homologação pela autoridade competente devera constar no verso de todas as vias deste Termo. 

li - Os campos 01 a 57 deverão ser preenchidos pelo empregador e/ou Órgão homologador. Os demais pelo banco pagador do FGTS. 



Mil OW 

• 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NOME DO FUNCIONARIO  e„lz, r  . D. Co5k1---

FuNgAo :  eco 4-i 0 4-Yv.S \-Q-- ea_, DATA DE ADMISSA0 :  02e /221/ `41 ' 

LOTAÇAO :  oi 0.2, o. oõ 

AFASTAMENTO:  3  
dias 

PERÍODO: /04 /'i%. a 02.2, / 

RETORNO: a3  / 

AFASTAMENTO: 

PERÍODO: 

RETORNO: 

AFA STAMEN TO : 

PERfODO:____/ / 

RETORNO: / / 

AFASTAMENTO: 

PERfODO : 

RETORNO: 

AFASTAMENTO: 

PERfODO:____/ / 

RETORNO:  

a 

AFASTMENTO : 

PERIOD° : 

RETORNO: / / 

AFA S TAMEN TO : 

PERÍODO:  

RETORNO: / / 

AFASTMENTO : 

PERÍODO: 

RETORNO:  

a 

di as 

dias 

dias 

dia s 

dias 

dias 

dias 



., 

1 c c L,,,..7\i jiATvc,,,,,v,4;0,0,0,,moih:41,„cycN6:7„0,, 
- , • .. , , ...... r.... , . ..... ..... 

• 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Concessao de Salário Familia 
n2 MPAS - ...3 040/82 

- Port. = Termo de Responsabilidade 

EMPRESA: CODEMAT 

NOME DO SEGURADO _ 1̀44:1-S2./ "/ 6 ..-.42 

CARTEIRA PROFIS. OU IDENTIDADE: 

.d to,D 

B
E

N
E

F
IC

IA
R

IC
. NOME D 0 FILHO DATA DE NASCIMENTO 

12AAA42ÁA-oto- ) 1, . I. .0 • ee-ptzs-- 46,. ..i.e. 8 s 

•••• V61,0a0S... 

---• .arecter,azdavr----- - *CP. -- r.. 

estar ciente de que deverei 

guintes fatos.ou ocorrências 

rio-família: 
. 

, 

• 

to do compromisso ora 

cias recebidas indevidamente, 

art. 171 do COdigo Penal 

causa, nos termos do art. 

• 
— 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, 

comunicar de imediato 

que determinar a perda 

. 

. ÓBITO DE FILHO; 

. cEssAgAo DA INVALIDEZ 

. SENTENÇA JUDICIAL QUE 

OUTREN;(casso de desquite 

dono de filho ou perda 

Estou ciente ainda, de que 

assumido, além de obrigar 

sujeitar-me-á as penalidades 

e a rescisão do Contrato 

482 da Consolidação das 

Cuiabá,e2.0 .42- 

-or 

declaro 

a ocorrência dos se-

do direito ao salá - 

DE FILHO INVALIDO; 

DETERMINE 0 PAGAMENTO A 

ou separagaão, aban-

de pátrio-poder); 

a falta de cumprimen-

sa devolugão das importan 

previstas no 

de Trabalho, por justa 

Leis do Trabalho. 

, 
ta4-4-4"--43 

 d

• 

IICILEWAJ 
Servidor(segurado) 

' 



ur.br.n/ v c/LVIMENTO DO 
111JULMIII• ESTADO DE MATO GROSSO FI CHA FI NANCEI RA 

A partir 

de 

Venc. 

Padrão 
Gratificoçc3o Outros 

Nome: DENISE NIDEAUER SILVEIRA DA COSTA Data da Emissão: 20 / 03 /87 Grupo NI!' 

Profissão: Classe : "<4.),5 0 g 
Ser 
Cod. 

I 3 1 5 5 
Cargo: ECONOMISTA Nível : TS—ACM Matrícula N? 

• 
Exercício. 1 992 N. Dep. Econ. Imp. Rend. Cr$ 01 

i Lotação: CODEMAT/FtESCISA0 N. Dep. Econ. Sal. Família r$ 01 

ESPECIFICAÇÕES COD. JAN. - FEV. MAR. ABR. MAIO JUN. JUL AGO. SET (5 r NOV. DEZ. 13? SAL. TOTAL 
Solário C. \ 0 tl (2 o (3.06.1coce WQS:o3 ,YiSt.1.4q1) )4Vt6tbeo )45110 xi; 3.69.316/6_5693(04 10iitfleto 9942/geo
Diferenço Salário VI 

r9 
0 , 1 I r 

Férias Y,, ekU906 
Adicional 1/./74,00 4 ‘.a9 6 p Co .Cio 051\ASAcc• 1%.t-v0l ko) )5 15 1/ k .99;e30 1 

Abolio (1 /3 - Const ) K364/ X e074314,40 /4S1)207 Z
Abono Pecuniário 

Ajuda de Custo Ca. -0 ‘' C.  -,-
r

,ta 970", H 45i. ').)- 3G 9 0 1:6\9%a0 451-is000 A 1-150qcc 
D';.J . ,P-_ a 3)4' ci)r) 3 0541 00J. - •,-, 1 _- .,o'q 00 , 

.) 

13? Salário 

Solário Família 1--Vr 923,- 2 6 9.23,a ( 5a3 -16 \\%A\Ç, t9-13.4.14 ,)).9 1g9 09- d GI gy 9.-43 Sk, itlio g6 11.f8o ,dp dy6 
TOTAL DOS PROVE NT .384meg .4504 et 5Z94 Gs :-.).13-T34 \1/40\ANNA,160)„73413056,4big 09099 9.10 

k_FG 

IA PAS 15-71d in 467.20 4 0 CC. .(ó1-1,0, --. (4:MtA i 1G0,010 LAO )600.0 9.0 )6°.01 01 yo 
,5).4106.091c91,

Lioc.0,s4 (40C41q 4 ti 0 33
Contribuição Sindical / / 

Seguros 
'k3' SAW 9/00/9 12 4,Scoico "L\URz 4o..ADC16 1/qo ) 4 .9Govo ja56040 il 5eopy 384900)95906.0 

Capemi Consignação , 1 1/ 

Capemi Seguros - 
Imposto de Rendo 

1 Qk RÇN/ )a5:91diec, 36-.9vj 
ASPE MAT 

Anulação de Provent. 

D. B. / A.S.C. • 
A S. CODEMAT • ( j.1 /5J4iC/ C-04 ,C)() 13SO\M 14,5 ,1-t° -N. 696 90)14,54640 3 3 39 .teit -gocii4.3 
SINDICATO 6 0if 0 / 5 .24, tq  co (cnK 0 .1. ,Si-16 qo 5#6,k ,6 001/8 

a _Q)2410-0 C60,,a 2.7, citt2 30kcio c3I\OM ii 1,3(.:)0 
/N. 
facp.54 00 

..p.)
)3t;rt et, icsb, ov.670.k90 2 po 3,,9960v _,tii,5 

TC-.:•...L DE DESCONTO 0 apt 39 14 - • . ,. :.5-2,4. 5-4,- ,11.2cf03 ' ,36 P. 49,  o GC:4,1 503- f lAt td 04 8 f0. 0 . g 9.5c2Z:52 /1/4\ :Vs.. - . 
LÍQUIDO A RECEBER IV t• -- -; "s--%. -340, (.. ei...r te. - — ": 1; 244 . A..3 2.s .94 y/ -. ":,. . . ".. ..• t 



OBSERVAÇÕES: 

764datic,ck cee_ "%í 03 1 / 7 --.5 G q/ afrt-i ", 04- .e.0 cc., c.e. At , 

—at-i e -T- •2 . 0 Q.1( °-' - ' c'i..t vw-A,-,10 cko ,Jb3 -Yvv>) ok /4AA s-a Asrnc,UA-k7n,oto 4- 7 ju,v,- rn4,4 °Lc -u- 1-1t )̀ at »le&cri / *-0.- 
/ 

ICvray.r , t 

, 

4g- C' 1-‘' \•2 4-M i_c,) a — CW CW rYVV:,-)‘  Ch 7Y)9? I S ci i . AW._ ,AQQ1544-1° 

. . 

- 

_ 

4, 

- 

. 
. 
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ESTADO DE MATO GROSSO FICHA FI NANCEI RA 
• 

Aportir 

de 

Venc. 

Padrão 
Gratificação Outros 

ro,E1)CIZAuelt.. 
Nome: DENISE kikOressiiiraiit SILVEIRA DA COSTA Doto do Emissão: 20/ 03 / 87 Grupo N? 

Profissão: ECONOMISTA Classe: 
Ser 
C6d. 2 2 3 4 _ 

Cargo: Nível : TNSIX.3 49 Matricula N? 

Exercício: 1  993 N. Dep. Econ. Imp. Rend. Cr$ 01 

N. Dep. Econ. Sal. Família C r$ 01 . Lotação: 

I ESPECIFICAÇÕES 05D. JAN. FEV. MAR. ABR. MAIO JUN. JUL. AGO. SET. (5 u T. NOV. DEZ. 13? SAL. TOTAL 

Solário g.O.t9C10,90 )12400é1e0d6,042&6P) 
Diferenço Solário . 
Férias 

Adicional )C qo

Abono (1/ - Const ) 
i 

Abono Pecuniário . 
Ajudo de Custo 

13? Solário 

Salário Família it 53,2 0 ; 11.53) 05 al;l40 ̀2 -7, 
TOTAL DOS PROVE NT. 9,1)63,95‘.1 05)3d7,799Z50,a_.‹,.04,3e 

IAPAS Clf 5.04).! 40 )153./0642,1.54402SiS 
Contribuição Sindical 

, 

Seguros * 415.91C9 pti 45.000 0 Lt 5. CX-Xyl) 
. 

Capemi Consignação 

Copemi Seguros . 

Imposto de Rendo 14031-1 0 3 
ASPEMAT • 

. 

Anulação de Provent. 

D. B. / A.S.C. 

A.S. CODEM AT -y- glo-13 ,)o po.3fo loc • • 
SINDICATO 4. StVig: 010 330.491% 

_310.0545 
Vii..0G/.2454

, 

1 

_ 

TOTAL DE DESCONTO ICt10)18,-f0 1Ç'6 .5'i 3.024 i424,5 
1 LIQUIDO A RECEBER g.1331.035 jt.14..SIA2S.45 



OBSERVAÇÕES: ,./1 _/ 
- 7---A - e x - 0 3 - c;, ,0 0-&-. -riX,--0 / 9:-. .. .. .. 

Ai 

--rJ 4t 16 - f-oc Po 0?.. 333G /ci If C51-0. ci a, c4 j 69-Q---J-e---a 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Ficha Financeira 
A PARTIR 

DE 
VEND. 

PADRAo GRAT I F 'CACAO OUTROS 
NOME: 

DENISE flIERAIJER SILVEIBA D.COSTA DATA DA ADMISSA0 : 
20 /03 /87 

GRUPO 

DEP 

mArRicuLA 

Ns,

PROFISSÃO: CLASSE: 
I I 3 5 

CAW): 
ECONOMISTA NÍVEL: 1S-02 Ns 

axancfcio: 
1 989 N. DEP. ECON. IMP. RENDA Cr8 

N. DEP. ECON. SAL. FAM(LIA CrS 

01 

LOTAÇÃO: 01 

ESPECIFICADÓES JAN. FEY. MAR. A BR. MA I . JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 132 SAL. TOTAL 
stALACnio 31 1 (2` .3Wc, 5'06; gi 5o5 . j , 6çVV).\ GcaVI '0( ..:.:_.,-, „." 3.5 02,q15,18 i-A 7.).i--\.(.,-'5 () al2314 gaTo eQ,C.go GRATIFICAC40 1 

ILI 
REPRESENTA0to 

HORAS EXTRAS 

INSALUBRIDADE 

D . SA-L-A-FHO 

DI4RIAS 

FERIAS 

11. 
Ce/041.23 

AD:CIONAL I 
' °0 \t ao .24, (204.261, OA (..,a.° 1_ Lk.'- EN Alf; 61 aqo g q g 2., - 1-. 4;S-.),Q, 

_ 
TRANSFERENCIA i .330 

1 

4 :L'i'IO' NÏ, (Soil 19 . 
SUB -TOTAL

• 

i 
AJ. CUSTO 

139 SALXRIO 

SALARIO-FAMI'LlA 
.'3i i ‘.,?2,6 a. :4j_ '2., ,t - r,_%k 9 4t-t le2, LI 'T \`AO. 55 Pi 35 Ali 

TOTAL DOS PROVENTOS .??.. 25 -)--?.15 521 5(2 5a4r5G (3, G3g  56 ccI Y4.6 qg (>3•14m 86o ) +A 
I APAS 

AO 5 414 (-1.51 94 i .")" ‘..`\' , ..9 -) I\ 624ci 80 g3y 4 Gcocic, 
coNTNisuiciko SINDICAL 16 t g 5 1 
SEG. BOA VISTA 

Q f 2, 0 I/ ot,34 s.. Q_ 5 -D._ -1-1 )A,D1s1 13„.2 .2. 1:0-1. .2,4 ql at PENSAO ALIMENTICIA --- t I 

SUB- TOTAL 

IMPOSTO DE RENDA 00 t' 0 AO.co cx/ 552100 ASPE MAT 

ANULAÇÃO DE PROVENTOS 

F AIIPS 39 1_00 144 pla t2c,CP _. Co 00 
ADIANT. SALARIAL ) 
A.S. CODEMAT 3 .1 Li • t c-, 5 s 6- \ y\ ‘ç'k' c7 • 49 i5 1-k,-,.Q AU 4441 \34.;to  
0.5. / A. S.C. i 

40P0 Lib t U ) 5o ,o0 SD
)
00/ 4-00 i0_0 

a• lkiZ) ".t .k: i& .40 
TOT\It1; DESCONTOS J0594- 0 -3  1255,3i 

qiiiik)6,4,. 
.151G t5R '` -Co LÍQUIDO A RECEBER 4757 .N..-VA 375 8 46V, :2 1A CA.c\c-) 'FA:,-\LI k \cA 

?. n 
Ç3,A V... .9_51 oli os)a,,,,,,ti, qocolgopoç.iil \,, 

VISTO 



CbDEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

FICHA - FINA N 
Apartir 

de 
Venc. 

Padrão 
, , 
Gratificação Outros 

Nome: DENISE NIDEAUER SI -VE IRA D..COSTA Data da Emissão: 20 03 /87 Grupo N.° 
'Profissão: Classe:  Ser 

I ' 13 5 5 Cod. 
Cargo: ECONOMISTA Nível: TS Matricula N.°
Exercício: 1990 N. Dep. Econ. Imp. Rend. NCz$ 01 
Lotação: N. Dep. Econ. Sal. Família NICA 01 

ESPECIFICAÇÕES COD. JAN. F E V. MAR. ABR. MAIO JUN. JUL. I AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 13.° SAL. TOTAL 
Salário Al 43#7,50 3iq6,_(2011q.005)06 5g806 Oroc31 bf626-9146.6VA5 go_p1,3j/
Representações 

ta ---/- 
Horas Extras 
Insalubridade 194/ 09139 
Diferença Salário  E. j54/ 39' 

- - --. -Diários L.,,( I. , : ( - : _ . . i . : ,,_ 4--::-- J . 13.1 10 025-fg"
Ferias / kfM 63 
Adicional G% e,25t .j 'f3 59 09.2 6i if 2.(14,0 '31. 35,2 81-g 1109 O. 4.06e4:61 1 Mq9_3As A\-Ak' 106-fi#3 BPi

.2 4.0.2, 9 1 
 oecigiVen 

Abono Pec. 
AJ Custo 
13.° or ,

- --  -,\_, : ') '1:, 17-d- - 
Salário Família 69,c2.0 ioo,.9.2, 183.4°1 1E13 I II )83 ,f i .39.1 25 IV 4'9 3 6 cs Bo? q y.1,19 i\A‘% 
TOTAL DOS PROVEN!' 671/5, 35 oV.25420 0901068' 5). 0,9408 65/ f f2/35. 4285,.eq 49RGits .,3' , 69.950/.3,ep ) 1565,
IAPAS  0-60/ 43 i5fi/ 31' 02f3iitt 81434), o 2/2<.3.-t:€ I r 4 ,131 366 r,6f 3 i o; A%-aAN. ̀-\_ ._0A7-3 /.24,5f,fflf 66orge 
Contribuição Sindical )960,0 

,44 
f 

Seg Boa Vista 35 eo .35, 60 3516-0 35. Go 35,c) 36:60 g5;00 -7 ,,k53 --t\,7=d, 35_6" 00 
Capemi Consignação 

uN50 

Capemi Seguros 
Imposto de Renda i 0 te.9, 00 0203,00 A64819.0 3-/O6; 00 14. :6. 0/3 4/9P, zo 4402.516o AAS6Cso 11\`.\%, .1199,5 90S0 00 l o-M(.-) ASPEMAT .... % . Q -r- -. r-‘ - %.9 'IL fd` r --'-a--N4- 'N

-
` 0AsX ASÇA)11 Anulação de P•ovent. -5‘ T,\ .k -\,\51't \A'Aq'lc% 

D.B./A.S.C. 
Adiant. Salarial 
A. S. CODEMA 1- 4033g 3t96 *4,4005 5.81,o6 4c. 4 6' I' 6-, &, .6 4.3 5.. ,• . S-\N il,p- - ) 2c2 f3t--3- 1-1 354.31 

c.---. .,:-:, ./&.3, 46" 0903/ 347 .... - -1 4

14',3f ti-itif 6 a0 2000A0 Kook As, & 02.141'3 61, A ,,,, 02 ,P9,-.Y5/ g• 43(4_51- 1026,a) 3460,6g q.c.„ . V -. 
NO-zOtO 

, 

TOTAI,,,a DESCONT. -10,59' .3o9e -f.3 ,T,f4,3 03 104 i o .9.0.1-7 -3 33 (35" 33 „452475"Pf 13 '80 .. . .. _ \Nqg-t-3 
-- .. - a-4\.\ . : - i 356/54 Va . l X LS' FiSn 



Ii 
K IDEMAT 

EMPRESA 

ENDEREÇO 

COMPANION DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO ANOSSO 

CODEMAT
.pd1W 

Palácio Paiguás 

Ficha de Salario família 
 Matricula no I.N.P.S. 

Nome do Empregado  DENISE NIEDERAUER SILVEIRA DAUBIAN COSTA 

Data da Emissão na Empresa / 

0 355 

N.° do I.N.P.S. 

Data da cessação da relação de emprego  30  p 6   pc 

FILHOS MENORES DE 14 ANOS — (Dados extraidos das Certidões) 

Local Nascimento Cartório N. Reg. N.°Livro N.* 1 
Folha 

Data Entrega 
da Certid/lo 

Baixa 
Visto da Fiscalizsello 

I.N.P.S. N.° 
Ord. 

NOME DO FILHO 
Data 

Nascimento 

01 32 Of. 70.788 54A 263v .1 
FERNANDA N:S.Daubian Costa l6.12. 3 Cuiabá/MT 

V
Valor de um Salário Familia em  3?  de 4L,c)  de 19i Cri  i53 0-0 

Alterado em 1cl  de ..,, e.....xsz..A.LL;1/4,o  de 19  S.3  Cri  1c2c 

de 19 g?  Cr$  ,212, o Alterado em 1°  de 

OBSERVAÇÕES: 

RECEBI OS DOCUMENTOS ACIMA - Data da Rescisão I /19 

(ass.) 

Alterado em  3`-'  de  ,6 ,-,-L,  de 19 ??Cr$ -L4, Go

Alterado em  ..!?_de 1-ne.A;seK)  de 19  5'Cr$ _&24.5- g o 
1-.1.6,e,„...st, de 19 in  Cri 34,i- rf2-0 Alterado em  i °-.  de 

VALOR TOTAL DOS SALARIOS A PAGAR 

A partir de ..j-5'  de 
e LI1D 

de 19  IS-K  Cri 

A partir de  i c)-  de Algae ,   de 19  CI Ca..

A partir de  3?  de /)43  de 198?  Cri 

A partir de j °-  de  (KA"—  de 19  a  Cri

A partir de ...Q k  de Q1 emilzo de 19n   Cr$1013.1 

A partir de  01   de  -0 e-l--  d 



.c.S,Q2
go5.g2 - 

Os. - 

s,0 _ J.590, 3, Q 

oio 3/ eç _ 37/ 

01(o5 Of, —

0 ,6/ 01 — rig 

— ocA .1,64 

0.1.0 e11 — Nutt 12,41 
— 4, .19.01 

tit 1.81:b 02-44 
tolt85, 15,9t-/ 

diet0 020 

o 62/90 
0  5/ei'0 

ocic)0 Le12- ( t) 

o lc\ 3 2 
o /10 

oc\ 0\ 30 2_, cal 

plo _ 8.21 1 36 
3i/00 _ 416 rUg' 

_ )4 1-1 11N 

vi 1 
02) 

CU,  .4.21d t vo 
03 
og co, 950 0i° 
oes 
os 

og 
oei 

J. 15°1 k QA-9_,

t ZkQAjoro,s 

n 80 
g,.1,001 00

t•-°/=1.-/%49)— 
ca'b ,2 Co 

,)•12-Q, 1184 

e& 4(2so ,s9,(0 
634 105 

acts

01_04-93 (-14 tl.)1 43q , .2g 

of_ Og-q3 cleg 501 6-0 
oq_q3 86 1

Of- 10-q3 Cie% log, 1§-
otil-q3_ (R1 135 to 

0 2-9304 16 

ol_oi-eiti 026, 4-9 

Cu 385; lq 

*I 03-q1-1 Off) (0(5% 

/.4),)ab:-day&.) - 1erry-N/0 

19 -e'r 6

*A-Y1181Ç 

1 



F- 1 tn. 19 Ft 1— 1 11 FK pak 

Apartir Venc Nome: DENISE NIEDRAUER DA COSTA Data da Emissão: 20 / 03 / 87 Grupo N.- . _ _ 

de Paidr3c=,
Gratificação Outros 

Classe: Sdord. I i 1 I 13Profissão: 

Cargo: ECONOMISTA Nível: TS-03 Matricula N.°

N. Dep. Econ. Imp. Rend. Cr$ 01 
Exercício: 1.991 

N. Dep. Econ. Sal. Família Cr$ 01 
Lotação: SECRETARIA DE OBRAS 

ET? ECIFICAUE S COD. JAN. FEY. NAIL An 111110 ION. JUL. AGO. SET. OUT. NOY. 0 E Z. 13.0 SAL 10111 

Salário 0 'F(a\  1$'S \3 S:S--'AS -.n` kk% 36 Vey.4 5:9/9014. se‘ 4090 ., & / g.e 3o0,991ge goop jil 300,re V.391801, 
liepresentaVies 

0..200,00 .0.eaa;ao C(Pkira ... e4. 
•  lnsalubridade :,/- ',- -7-/ZA. 5;4744 

Difer i sa Salário 5.qkas 
Dittrias %3:M__. \‘% -Nk) .\ -3-Ws„al\  `o5,ctkA% ,,,,,, 9a TO i/A 6--. 90t9° 
Ferias 3 0 ro 
Adicional 7 it % 44, 1,,N 7i4... . .. .

11,2.06,4 p-s7 -% 
Abono Pec. 

• 

AJ Custo 
13.° Salário 

---4taco Salário Família 'SQIP'.3 S9)Z SCM //.9,. 0 P 14, go9 0, 9 ,e la; 4.2°,(5N9 0-4-8-7 a 
I TOTAL DOS PROVENT- )SQ;na\r \2\\ :A Ç) 0, \\NIslaR akQes .5 N.) (calt3. 5 ,i)0 45.44,1» a auto i3o fg o9 3,95304igo 336 100 0. 36 

' (°- -a '\ 731r 7.90,R030.4?i, o 30(ag 4 0 3. 0 o J4 o33 44a• IAPAS 1 -a Z-\\,%-\ YA - -,1,' N •0•62,t9i7 4,8407 
1- - SindicalContribuição _ 

-scsi2Q0 ovei P-8 f9cy190 /MO' 3 .24 cLev g. poa vista Jo< ...... )sn 3a,c,c0 %c&ig.) 00,a-0 /070/00 lefe,00 .5 
Capemi C-onsignag -A 1-_ o , 
Capemi Seguros 
Imposto de  Renda  • • .' / -• O/C .467/0 $4kg/D-0 /124N1,0 /3 me/ a e gPW,..36 /3.0A? e0 
ASPEMAT _ 
Anulação de Prove 3ra 
D.B./A.S.C. 
Adiant. Salarial 
--A CObiMAT i•'\ \_ \.2.7-n%,3)\. 3 ,;3.\. INIMEISZ 4V11 / 359 ea .,2G4( op 1.4,2 I, of 42J3.ev IP'2 oa ‘ .2 4,0_ .S-.

3 , C.) 7..) U3144,/4,09 
‘1,,S-'?jto-0 

34 i ,/ . p v /3.693 g' •  tra 

--t--6 '._ /I LLt77(LL 7'?" Nk\• ._ _ 
(4)%'..z '•(..\()s5 /35990 sc) -35910-a .2" li 15'02,614-0 ----- .376-4<gel-./-;, ,0// . 7-, -- __ ''2' 

agagev ,:o.orqcv zeagcú 1 P. ow, or 
1-- - teloo(ef , .__ , .ii ------ 

— -- ---

4 

TOTAL DE DESCONT. b1Cfao Ç3-3 a.,; Qk ak\A t \\V F3 .)o.3 3O.57 6 a 3 .2.4 9 - g5g 1 14.00740 9X.4 40i14.0.5V a ki 40 .)s 
o9.40111.24/ C 0 60 16.60 c G 

LÍQUIDO A RECEBEit .r.)5. ji01.-) %çzçokk 0 \c$'\ I R)s--, _\3 /5 04/4i 0 
C6D. 43.11/03 II I I 
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"1$.11...•• E •"*" • to ESTADO DE MATO GROSSO 

Ficha Financeira 
A PARTIR 

DE 
VENC. NOME: 

GRATIFICAÇÃO  OUTROS 
DENISE NIEDRAUER SILVEIRA D. COSTA DATA DA ADMISSÃO: 20 /04/ 87 GRUPO 

DEP. 

MATRÍCULA 

N2 

PROFISSÃO: CLASSE: 
13 5 5 , 

CARGO: ECONOMIA l''.42 

IDCIERC(CIO: 87 N. DEP. ECON. IMP. RENDA Cr8 

ND EP. ECON. SAL. FAMI:LIA Crg 

01 

LOTAÇÃO: Ch Setor de 0-& M ; 01 

ESPECIFICAC6ES JAN. FEY. MAR. ABR. M A I . JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 132 SAL. TOTAL 
SALARIO 

16. 40 16_00 -1‘-- LI tg ° C igA 4 100 43 3(.; oo\,.).3 C36 095.119 00.11‘ Vic 0"Q..9c 3).3c4fot, spi,ATIF,cAçA0 1 _ 6. ,;238,a9 C, Q3i1. 10,k) ,I-1 603 /31 .8 9 
REPRESENTAÇÃO 

HORAS EXTRAS 

IN

DTP. SAL RO 

- 
53 6  4119.E • 4 3‘ CU. 

D IA:RI AS 
t 

) 

FERIAS 

AD:C IONAL 

TR AN SF ERENCIA 

$ 

SUS- TOTAL 

AJ. GUSTO 
-A 0 I l i 4 CO gait4ti tA ,.V )53t OD 

139 SALÁRIO 

SALARIO - FAMLIA 6g 40 '?;,3 o‹,3, -0 9E. sT 9i -o 1031/-1; jot 00 4 aii od 
TOTAL DOS PROVENTOS 2a 7219 4/0 :1 0631. 11 /Og 3. (NO -30,1 (464o 32i. 76 ff 36 ..c1+1,Cc 4 0.qii,c0 

11 ,50 
44.71s-,s-o 

I APAS 2. 265 20 • I 1/14i 51(1 3 1.4,4-4.366 . J 3 4166,Co (j.53c)ce, ,0 4,s ,v1 3 06.?1,14
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(4 ; Eq' 
t90 

SEG. BOA VISTA 15.g 013 4 - ,) -,5,240,JSo 1-10,1Sai l j5Ssi0 i50,qo 
PENSÃO ALIMENTÍCIA 

} /1 0 

SUS -TOTAL. 

IMPOSTO DE RENDA 
j  ILi g- C)'t2 6 TD as • 112.2 D O ) • gqc2,0°__ .c) (44 00 0,9 -4 9q, 00 a. 4 31- 0 j,g), o-c) 

ASPE MAT ) 
ANULAÇÃO DE PROVENTOS 

FASC 

ADIAN T. SALARIAL 

A.S. CODEMAT .. 
12 3, 1-40 ) 0  3  1  Çi ) 44 11 1a i ti 14" ) .$.b Li Li rg g 39 ,i00 .9.1 ,2,04 g3 ,91,,f 3/ 

0.5. / A. S.C. 
1 , ,- , 1 i 
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i> 90DERNAT DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO DE MATO GROSSO 

FICHA FINANCEIRA 
Apartir 

de 
Venc. 
Padrão 

Gratificação
Data

Outros 
Nome: DENISE NI DEAJJER SINVICLRA D COSTA da Emissão:20 / 03 /87 Grupo .° 

Profissão: Classe: Ser 
Cod. 5 5 - - 

Cargo: ECONOMISTA Nível: 
¶I-03 Matricula N° ... ' 

Exercício: 1 991 N. Dep. Econ. Imp. Rend. NCz$ 01 
- 

Lotação: '' ‘;. % /%,%, ..\A-\.Q ( -) N. Dep. Econ. Sal. Família NCzi 01 

ESPECIFICAÇÕES COD. JAN FEY. MAR. ABR. MAIO JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 13.° SAL I TOTAL 
Saldrio S'i).-5f5, \- 9?-)Y5D..1.3P-R31,35-• 135 cto o pc 13.S'-'70 el': 1,3s 900,,5' zeg:t100,0. .261 J00,00 g.9. 300 00 181300 00 31 i.300,0c ¶ c 
Rewooeme4-es e, /4 iclgo 09 0/A3 

/ ,.., i , pp
Horas Extras -D'LR V
1,, I..karici0de 2/0 £3/70 W -7 -49, -
Diferença Salário 0/0 li
Diárias iitcrec 6ciCiti; 020. 00100 c2q.X0 00 r-t& -2(-; 4.5c3oo 
Fória ?,-3Cr.(4," a04130, 

, 
5C 

Adicional 8 c:. .3„ (44/6-er .-‘;M IBe -=-ro JOSKi56- ag li .1,00 ifg . 142_10° ig Alit°3-- Jg 11Z,0 0 9 c 2 i-P,61,0 09.9.5400 074..9a) 90 09.4.104,V 1\(3 0(kM „Li .2 a op 
„...._.„...,c, a.,..,-;,- • oyoW,456' ,g6fm 91).590pc 90, ÇaP, e0 90 13),3 35.101c0 
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.% , 

Abono Pec. \\061,CC 35.30i,a0
AJ Custo iikpAA3WCO-ba? 
13.° Salário 
Salário Família 676:i rf 8' 
TOTAL DOS PROVENT. ../5044 19,kuk3. ( 9)1 T -I .G(4) ,it-1(1.WW) 1-tt-LcAa_ k .. ak44,51a, 'Ito. 11 9- k LL'ill 3o'L'9 33c, ,a04—f8 ,k-t46 fl , 451011 
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Capemi Seguros 
Imposto de Renda
ASPEMAT 
Anulação de Provent. 
D.B./A.S.C. 
Adiant. Salarial 
A.S.CODEMAT k 139906 .tk a q cS' .3 9 6 61 a I/ (1
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tiviso Prévio do Empregador para Dispensa do Empregado 
E

 I
M

P
R

E
S

S
O

S
 

I -7

Empresa 
11 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODE:YIAT 

Nome do Empregado 

DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA 

Pelo presente notificamos que a 3.Q dias da data da entrega deste, não mais serão utilizados os seus 
serviços pela nossa empresa, e por isso vimos avisa-lo, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 487 - itens - I e II 
- Cap.VI - Titulo IV, do Decreto Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

Até o término do aviso prévio, por força do art. 488 da CLT V.S° terá seu horário de trabalho reduzido de 
duas horas diárias sem prejuízo de seu salário, a fim de procurar outro emprego. Nestas condições, sua jornada de 
trabalho terminara duas horas antes do horário normalmente previsto. Caso V.S° resolva optar pela faculdade do § 
único do art. 488 (jornada normal, com redução de sete dias de trabalho no final do aviso), solicitamos formalizar esta 
intenção. A presente dispensa se di pelo motivo da liquidagio desta Companhia, em obedien 
cia ao Decreto Governamental n2 770/96, que preconiza sua e-,.tinc-Ao. 

Solicitamos a devolução do presente com o seu "ciente". 

Local/Data 05 
_ 3o easP-00 '3 G 

Empregado 

Empregador 

Jose
Assinatura do Res 

Prad0
etigaieSmpregado Menor 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 
Comunicação de Dispensa - CD 

PIS/PASEP/NIT 

I

I NOME DO DISPENSADO 

Ievit i isiEi fi l; Icib 1z1-41Lilel#Q1 V I 151/ 141v16-1 7 1e-14 1 1 I I I I I I I I I 

2 142 53553 

RECEBI DE 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

2 (DUAS) VIAS DO REQUERIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO. 

AOL o- iJø -
LOCAL E DATA 

POLEGAR DIREITO 

A

4u 
ATURA DO DISPENSADO 

e 



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO EPara uso do processamento 

-8 
o 

IBENTIFICAÇA0 ' /ii  Catimbo padronizado do CGC 

— 

1 03 474 053/0001-32 
CIA. DE DESEN7OLVIVFN TO t !. :-; : ADC DE MAL.) GROSSO . C 2.MAT

C P A 
auto CEP TS.000 Et 

1 Empregador 
CODEMAT— CIA DES DO EST DE MATO GROSSO 

2 21C6digo 
6756 

EEndereço 
PALACIO PAIAGUAS — BLOCO SEPLAN 

25JCEP 
78050870 

os Bairro 
C P A 

27_1 Municfpio 
CUIABA 

AUF 
NT 

,cl oi Banco 
C.E.F. 

Lai Agéncia/UF 
CUIABA/MT 

111, Cad. Agéncla 

,E1 Empregado 
DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA 

.L. , 1.3j Carteira de Trabalho (n°, série e UF) 
097443 1 001 1 MT 

PIS/PASEP 
10899124817 

ACódigo empregado is 1 Data nascimento 
23.09.62 

A DI admissão _ 
29.tilAl.; 

18j Data opção 
' 20.03.87 

I d Data afastamento 
30.06.96 

zo Maior remuneração- - _.

, 1.451.99 
2j Aviso prévio 
30.05.96 

2_21 Pers. Alim. 
% 

23 1 Causa afastamento 
SEM JUSTA CAUSA 

1.11 Cbd. saque 
01 

DISCRIMINWO/RECIBO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 
AlndenIzaçéo 

anos 
Valor 26 Saldo de salérlos 

dias 
Valor it

• 
, 
I 

z7j FGTS-multa resole. 
40 % 

Valor
4.449,64 r 

2_1 
Aviso prévio ._ 

29 
ComIss6es 

r 211 
TOTAL BRUTO 19.012,35 

salérlo 
06 /12 avos 725,99 

32 Horas extras 
horas DESCONTOS 

2.31139 sal. Inden. 
/12 avos 

34 Gratillcaçéo 351
Previdéncla 105 33 

11 Jalérlo-lamIlia 
dias 

37 Adicional insalubrl- 
dade/perlculosidade 

381
Prevlancla 139 sal. 79,86 

Id F.5,111,5s 
95/96 

2.903,98 
40 AdIclonal noturno .11-08PtamMsla ° 725,99 

421Férias proporc. 
/12 avos 363,00 

43 

L.PRÉMIO 7.840,74 
t it 
IRRF 2.690,80 ....._0_1__ 

Ltj 
1/3 salérlo s/ ferias 1.927,51 

461 I d Arr. Arr ., 1 
1/3 

856,67 
Id Sal. maternidade 

dias 
49 FGTS-més rescIsno/ 

ts anterior 
/ 801,49 

501 TOTAL LIQUIDO 
RECEBIDO 14.563,70 

21,1Data de homologação 52 r Carlmbo e . sinatura do/ • •• sregador/preposto 

i t; 1, , 0 PrPtic J 4°. 
/- , - 

-1131:',4o27, 

53 

"3:!t..-4.,6 - 

- 
Impressâo digital 

 Empregado 
541 Impressão digital 

Responsável legal 

661 4 ssinatura empregado Info it.2 Div flAt...1,7e is:t:Cf1 11 -, c i 

Assinatura d sponsável le i al 

Ill 
RECIBO DO FGTS 

I 
58 !Data recepção pelo Banco 

2d Carimbo e assinatura au izada da i • sa o , 
Vi....7,

1941 g * Prado 1213 (1.1 (: )1V1 ) t*. 5-. 1. :' : ccinpanhomoo 
_ : crilli-MAT 

19.1Sacador - N me 
E S NIEDERAUER DA SILVEIRA 

fj Carimbo da agéncia 
(norma CSA/CIEF - 47/74)

_611 Valor dos. sue - D sitos ,621 Juros e correção monetária 63 .._ Total do saque 

A Impressão digital 
Sacador 

151 Impressão Digital 
Responsável legal 

,.!!1 Assinatura do sacador 

67 Assinatura do responsável legal 

Autenticação 

A AggICTAFICIA NA nrcrikrin CriAlTD AT I IA I MaATI IfT A 
Modelo aprovado por InsIdOo Norrratrva do SNI N° 02/92 COD. 4209 
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-a Oh u.. u t.uivia,u vf4,3SQ SIAIDPD, MT 

• 
• f 

wle a

7-

C tti vs• 

e.
ulT „ qU - 5,3 3 . 

n O 

. e 

' rk • 

tim VOO

• 

" 

11tel .k

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

ti 

) 
Cs 

rot. 
k 

1, 

Campo 1 - Carimbo padronizado do CGC ou matrfcula no INSS, INCRA ou CIC. Quando for utilizado o carimbo do CGC, o empregador fica dispensado do pre-
enchimento dos campos 2 e 4 a 8. 

Campo 3 - Número de identificação do empregador no sistema FGTS. 

Campo 9 e 10 - Nome do banco e respectiva agência cadastrados no sistema FGTS. 

Campo 11 - Código CIEF da agência indicada no campo 10. 

Campo 15 - Número de identificação do empregado no sistema FGTS. 

Campo 21 - Data do evento. 

Campo 22 - Percentual a ser retido do saldo da conta vinculada do FGTS, por determinação judicial. 

Campo 23 - Indicar, por extenso, a causa do afastamento. Ex.: Dispensa sem justa causa, pedido de demissão, extinção da empresa, término de contrato a 
termo, etc. 

Campo 24 - Código de saque correspondente A causa do afastamento, de acordo com as instruções normativas/operacionais da CEF. 

Campo 27 - Indicar o percentual e o respectivo valor da multa rescisória, de acordo com as disposições legais vigentes. 

Campo 49 - Valor do FGTS correspondente ao mas imediatamente anterior e ao da rescisão, caso não tenha sido efetuado o seu recolhimento. 

Campo 57 - Assinatura do representante do empregador devidamente habilitado junto ao banco domidlio do FGTS. 

Campo 58 - Carimbo-datador indicando o código CIEF do banco/agencia e a data de recepção do documento. 

Campo 60 - Carimbo da agência (Norma CSA/CIEF 47/74), indicando a data do pagamento do saque que deverá coincidir com a data da autenticação mecâ-
nica. 

Campos 61, 62 e 63- Consignar os valores relativos As parcelas objeto do saque. 

Observações: I - A homologação pela autoridade competente deverá constar no verso de todas as vias deste Termo. 

li - Os campos 01 a 57 deverão ser preenchidos pelo empregador e/ou Or* homologador. Os demais pelo banco pagador do FGTS. 


